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ATA DA 128• SESSÃO, EM 18 DE AGOSTO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDf:NCIA DO SR- MAGALHÃES PINTO 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Scna- 1\lte\'Ír Leal- Jo.~é Guiomard - Evandro 
Carreira- José Esteves- JÓsé Lindoso- C'attete Pinheiro- Jar~ 
bas Passarinho- Renato Franco- Alexandre Costa- Henrique 
de La Rocque- José Sarney- Faustó Castelo-Branco- Helvídio 
Nunes- Petrônio Portell<J- Mauro Benevides- Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz.- Jessé 
Freire - Domício Gondim- Ruy Carneiro- Marcos Freire­
Paulo Guerra- Arnon de ~ello- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Gi\van Rocha- Lourival Baptista­
Heitor Dias - Lui~: Viana - Ru) Santos - Dirceu Cardoso -
Eurico Rezende- Amara! Pt:ixoto - Roberto Saturnino - Vas­
concelos Torres- Benjamim Farah -- Danton Jobim- Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - franco 
Montoro - Orestes Quércia - Otto Lehmann - Benedito 
Ferreira- Lázaro Barbota- ltalívio Coelho- Saldanha Derzi­
Accioly Filho Leite Chaves- Mattos Leão- Evelásio Vieira -

lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel Kriegcr- Paulo Brossard 
- Tarso Dutra. 

()SR. PRESIUE~TE (Magalhães Pi1to)- Declaro aberta a 
sessão especial dú Senado Federal, destinada a homenagear o Prof. 
Eugênio Gudin. 

Convido o Sr. Deputado Célio Borja, Pre:oidente da Câmara dos 
Deputados, a c.:>mpor a Mesa. (Pausa.) . 

Solicito aos Srs. Lideres Petrônio PorteJla e Franco Montoro 
que introduzam o homenageado no plenário .. (Pausa.) 

A<·ompanhQdos dos Srs. Líderes. entra no recinto o Sr. 
Eugênio Gudin. tomando assento à Mesa. à esquerda do Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto).- Sr. Presidente da 
Càmara dos Deputados, Professor Eugênio Gudin, Srs. Senadores, 
minhas Senhoras, meus Senhores: 

A presente sessão ê para homenagear o grande brasileiro. Minis­
tro Eugênio Gudin, que, para honra nossa, aqui está presente. 

Como Presidente da Casa, desejo assinalar que este é merecido 
tributo do Senado à sua profícua vida de homem público, professor e 
renomado economista. 

A homenagem reflete o pensamento geral da Casa, no sentido 
de reconhecer quão valiosa tem sido sua contribuição ao País, espe­
cialmente no campo da Economia e da Ciência Política .. 

Esta contribuição, até hoje, nos é dada, atnwés dos lúcidos arti­
gos que escreve, inclusive após ter completado noventa anos, aniver­
>iírio que vem .~endo comemorado em todo o País, por amigos, 
discfpulos e admiradores. 

Desejo assinalar, ainda, antes de dar a palavra aos oradores, que 
homenageamos não só o brasileiro por todos os títulos eminente e 
ilustre; homenageamos, do mesmo modo, o cidadão Eugênio Gudin, 
sóbrio, simples, correto. movido por sérias convicções e merecedor 
do respeito e sincera admiração dos brasileiros. 

É este, Professor Eugênio Gudin, o sentido maior e mais 
profundo da homenagem que hoje lhe prestamos. (Pausa.) 



Apolo de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACION~L (Seçio 11) Quint1-feir1 19 4867 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio- Távora, que falará' em nome da Aliança 
Renovadora Nacional. 

O SR. \'IRGILIO TAVORA (ARENA - CE. Em nome da 
Maioria, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente do Con­
gresso Nacional, Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Srs. 
Senadores, Autoridades presentes, Senhoras e Senhores, Professor 
Eugênio Gudin: 

Engalana-se o Senado, na prestação da homenagem que hoje 
tributa a um Homem de fibra inquebrantável, do qual diria Gouveia 
de Bulhões: 

"De tão notável a sua conduta enérgica e ao mesmo tem­
po serena, tão notável seu saber e sua capacidade de transmi­
tir, com lucidez e clareza, o que adquiriu de conhecimento e 
de experiência, que até o próprio tempo o respeita." 

Poder invulgar de síntese é um dos aspectos marcantes de seu 
talento polimorfo. Tentaremos, pois, como tributo pessoal nosso, 
praticá-la nesta oração. Socorrendo-nos do testemunho de seus mais 
diretos colaboradores, fugiremos, por outro lado, aos ditirambos tão 
comuns em ocasiões como esta. 

- "Primus inter pares no estudo e no ensino da ciência 
econômica no Brasil." 

- "Homem do mundo, viajado, cosmopolita, poliglota, 
cau!>cur magnífico, grand seigneur, que os anos não conseguiram 
envelhecer, esta personalidade ímpar traz em seu coração, em alta 
dose, a maior de todas as virtudes: a bondade." 

'"Criador pioneiro da literatura econômica brasileira, inspirador 
de gerações de economistas desta Nação." 

"Pai do racionalismo econômico pâtrio que adquiriu seus 
primeiros ensinamentos no já clássico Princípios de Economia 
~VIonetária ... 

"Maio r divutgador nacional dos elementos básicos da economia 
política, provando que para ser profundo não é preciso ser hermético 
~que par~ ser sério não é necessário perder o humor.'' 

Estas e outras, algumas das inumeráveis opiniões que emitidas 
por autoridades maiores em Economia de nossa Terra, pretendem 
definir um homem de saber inconteste, de personalidade singular, de 
visão além do comum, que ora completa seu nonagésimo aniver­
sário. com o mesmo ânimo, a mesma vocação dos grandes temas, do 
JOVem engenheiro que. aos seus 19 anos, já recebia, da Escola 
Politécnica do Rio de Janeiro, a medalha maior Gomes Jardim. 

Professor Catedrático da Faculdade Nacional de Ciências 
Econômicas, Presidente da Sociedade Brasileira de Economia Políti­
ca, Presidente da Associação de Economistas Internacionais, 
Membro da Real Sociedade de Economia de Londres, Vice-Presiden­
te do Conselho Técnico de Economia e Finanças, Presidente do Ins­
tituto Bmsileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas, Mem­
bro da Comissão de Estudos Financeiros e Econômicos para 
Estados e Municípios (1930-33), Membro da Caixa de Mobilização 
Bandrias do Banco do Brasil (1933), Membro da Comissão designa­
da pelo Congresso de Reconstrução Econômica e Financeira (1937), 
Membro do Conselho Técnico de Economia e Finanças do Mimsté­
rio da Fazenda ( 1943), Delegado do Brasil à Conferência Internado­
na] de Bretton Woods (1944), Membro da Comissão de Planejamen­
to Econômico (1944-45), Ministro da Fazenda (1954-55), Governa­
dor do Fundo Monetário Internacional (1950-56), eis pontos que 
bali.tam a trajetória na vida pública de Eugênio Gudin, nascido a 12 
de julho dc 1886, na Cidade do Rio de Janeiro. 
-Prêmio Moinho Santista-1953; 
- Pn!mio Henning Boilesen-1971, no Setor de Ciências Econômicas; 
-Homem de Visão- 1974; 
- Persono..~lidade Global- 1975, em Economia; constituem !áureas, 
jamais atnbuídas, em conjunto, a uma só pessoa, e que bem dizem 
do reconhecimento da comunidade brasileira a este engenheiro, 

economista. autodidata, estadista. literato e coluhista dos máis, 
brilhantes, embora .~e considere hoje um diletante. 

Do início de sua vida proflssional - engenharia, devem-1he a 
sua e á nossa cidade (Rio e Fortaleza) as olm.1s básicas de seu primei­
ro abastcdmento d'água Ribeirão das Lajes, a primeira, Acarepe, a 
segunda, hoje justamente denominada. Açude Eugênio Gudin. 
Homem empreendedor, aos '27 anos organiza a "Pernambuco 
Tramways & Power Co. l,.td". onde por quase um decênio ocupa o 
cargo de Diretor e Gerente-Geral, função que deixa em 1922, para 
ingressar na "Great· WeStern o f Brasil Railway Co". que dirigirá a tê· 
1950, para não falar em incursões frustradas na área da exploração 
agrícola, por ele rememoradas sempre com fino humor. 

Ferroviarista dos mais fervorosos - paixão que não o abando­
nou até aos dias' de hoje - foi esta profissão, ex.ercida em z.ona 
essencialmente canavieira, que o levou a preocupar-se com os 
problemas, não poucos, daquela área e a tentar aplicar na solução 
dos mesmos não tratamento em (lírico, mas mcional e científico. 

Daí a engolfar~se na Economia., foi um passo. E com que difi­
culdade! De Adam Smith, Ricardo, pa~sou a Marshall e seus 
sucessores até Keynes, ao que de mais moderno na escola anglo-saxô­
nica, na marginalista austríaca e no pensamento sueco de Wicksell. 

Ê depoimento seu. 

"Tornei-me autodidat<J por não existir naquela época es~ 
cola superior para formação de economistas. Era uma grave 
deficiência na cducaçàtl brasileira, como já em 1936 eu 
afirmava." 

Rápida experiência no campo da cmrrcsa jornalística -·ele e 
Chateaubriund foram proprietúrins do J.ntigo O Jornal - iria 
innuir. c muiio. em toda a sua vida. Ser professor tornou-se uma de­
corrência lógica do cotidiano dever dt: explicar e defender o que 
aprendera em setor no Brusil. à época tão pouco desbravado. Aos 45 
anos vêm o-lo catedrático por concurso de "Moeda c Crédito" da Fa­
culdade de Ciências Económic:.h. hoje inct)rporada à Universidade 
do Brasil. 

O que representou sua ação em prol da formação de 
economistas. mercê da rTiclhmia do ensino da matéria até então 
confiado a mestres sem o necessúrio embasamento científico, é 
ocioso ressaltar. ror de gcra! conhecimento. 

Lembr~uemos apenas quc. graças ao ~cu indiscutivel prestígjo, 
obteve do Presidente Vargas a refonnul;tção dos cursos da matéria e 
quando a Fundação Getúlio Vargas criou uma Escola em graduação 
em Economiu, foi, ainda. sua ação que tornou possível a vinda ao 
Brotsil dos maiores mestres mundiais. 

Realmente. não é exagero a afirmativa de Simüe~ Lopes de ser 
nmso homenageado "o primeiro economista de verdade que o País 
v tu ~urgtr 

Foi um de~bravador. Lançou os alicerces de umu obra que, com 
o perpassar dos tempoS. mais avulta. 

Cedo compreendeu- e um dos ~cus esteios maiores foi- que a 
evolução do pensamcntu econômico brasileiro estava a exigir uma 
organinçào como lnstitut~J Bra~ilciro de l:.conomia daquela 
Fundação. 

E. por outro lado. se vasto c impnrtante o acervo de obras de 
sua lavra (muis de uma de1ena}, uma delas se destaca entre as 
demais: Princípio de Economia Monetária, primeiro livro impor­
tante . .;obre o assunto. escrito no Brasil, que inspirou c modificou a 
maneira de pensar de uma geração de economistas. 

Sem exageros. representou para estes, o que o O Tratado Sobre 
a Moeda e a Teoria Gera1 do Lu\Cro e Dinheiro, de Keynes, cons­
tituíram para o Universo Fconômico.da época. 

De seu v:Jior di/ bem M[Jrio Henrique Simonsen, ao afirmar que 

a História da Literatura Econômica brasileira se divide em duas fases 
bastante distintas: antes e depois de Princípios de Economia Monetá­
ria. 

Como Lang.oni. porCm, cuid;tmos dever assinalar que entre 
todos os seus ensinamentos, talveL o mais importante e o de maior 
atualidade seja sua ênfase incans[Jvel nas virtudes de um sistema de 
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mercado, como base institucional de um autêntico processo de desen­
volvimento que resulte em uma sociedade não apenas próspera 
materialmente, mas, também, socialmente justa e politicamente 
madura, onde os impulsos do progresso estejam sintetizados na 
capacidade criativa de cada indivíduo". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Na prática, como Ministro da Fazenda em dias tormentosos, 

aplicou, com bravura que, aqui, deve ser ressaltada, os princípios 
básicos. doutrinários por que tanto se batera, em uma coerência de 
atitude raríssima nos tempos deste quartel de século, deixando-nos 
inesquecível lição de como proceder na gestão das finanças públicas. 

Talvez- diremos em conclusão- nenhuma tentativa de traçar­
lhe o perfil haja tanto se aproximado da Verdade como a de Chacel, 
que nos permitimos acolher como nossa, ne..-;te pronunciamento que, 
por culpa do orüdor, nem sequer de longe, consegue gizar o vulto do 
''Mestre dos Mestres": 

"Na severidade com que julga homens e instituições, 
mas que esconde um profundo sentimento humano, na 
autoridade que todos lhe reconhecem, porque é fruto do 
dever cumprido; no vigor com que ex:ige, sem ser injusto; na 
vida que é rica messe de trabalho; na acuidade da inteligência 
e na probidade didática; em tudo isso enfim, reside o segredo 
de sua força moral e da admiração que todos lhe votam." 

Esta. a figura do varão romano em sua verdadeira acepção, que 
hoje festejamos, do pcriodista insigne, do Professor magno . de 
Economia, de hrasilidade, de humanismo, de lógica, de indepen· 
dência, de um Homem a quem a Pátria fica tanto a dever e a quem 
no momento todos nós reverenciamos. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Roberto Saturnino, que falarã em nome do Movi· 
menta Democrático Brasileiro. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Em nome da 
Minoria,, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente do Con­
gresso Nacional, Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Au­
toridades pré'sentes, Srs. Senadores, Senhoras e Senhores, eminente 
Professor Eugênio Gudin: 

A homenagem de hoje, como todas as que se prestam nesta Ca­
sa, é uma homenagem da Nação brasileira a um dos seus filhos mais 
ilustres; tem tódas as características de um verdadeiro gesto nacional 
de reconhecimento pela obra, pelo exemplo, pelo mérito desse mestre 
de todo!> nós, que é Eugênio Gudin. Feliz a iniciativa desta solenida­
de; motivo de grande honra e alegria para mim, a incumbência de 
suudar o Profc~sor em nome do meu Partido. 

Espíritos menores pensam, por vezes, que a divergência de opi­
niões pode embargar o crescimento da admiração entre pessoas. Na­
da mais falso. Só o desencontro moral ou o desapreço intelectual po­
dem fazê-lo. Mas ninguém vive 90 anos de tanta presença sem uma 
grande força moral, sem um grande poder de inteligência. E aqui, 
Professor, em todos, de todos os lados, há um enorme e unânime sen· 
timento de respeito por essas qualidades que, ao lado do trabalho 
constari.te, da sensibilidade e da finura de espírito, constituem as mar­
cas principais da sua personalidade. A homenagem, pois, não podia 
ser mais sincera, não podia ser mais justa. 

Vivemos, em nosso País, um momento notoriamente difícil; não 
só sob o aspecto econômico, como social, político e até mesmo cultu­
ral. Tão numerosas e graves as vicissitudes, que a perplexidade ronda 
os nos:sos passos, o;':Xigindo de nós contínuo esforço para o seu afasta­
mento. Ê o sentido da responsabilidade singular das etapas cruciais, 
quando as opções a serem feitas levarão ou não à liberdade, à de­
mocr.:-~cia, à superação definitiva dos últimos gargalos que podem 
ainda nos prender no ciclo vicioso do subdesenvolvimento em sua 
acepção mais anlpla. 

Ê certo que podemos contar com a força das potencialidades da 
nossa terra e da nossa gente. Por mais seguras que sejam nossas con-

vicções, não é menos nítida, entrelanto, a sensação de dcsassO!>M:go 
ante as dificuldades, internas e externas, que '-lão surgindo nes~es tre­
chos finais de nossa caminhada dcsenvolvimentista, fazendo desta 
uma das mais difíceis fases da vida brasileira. Tendências p<rra o 
csquematismo e a radica\i1açào acrescentam riscos e complexidades, 
que só a firmeza do bom senso e a paciência da maturidade podem 
vencer. 

E é na hora da inquietação que se chamam todos os irmãos; é na 
passagem das agruras que se convoca a colaboração de todos. E os 
políticos têm que ter justamente, na sua função maior, essa 
sensibilidade da hora grave, essa responsabilidade do chamamento e 
da composição. Sendo em geral homens de consenso, rejeitando as 
posições maniqueístas que possam empolgar a Nação em algum pon­
to de sua História, os políticos- civis ou militares, parlamentares 
ou não - os Hderes verd.adeiros, aqueles que constroem os consen­
sos peJo diálogo acabam vencendo os radicalismos, com a ajuda do 
tempo e da razão, evitando que o País perca o seu rumo. 

Sr. Presidente, nào vamos nós cair no fosso do derrotismo, na 
neurose dos angustiados. E quando nos baixar essa tentação, lembre­
mo-nos deste brasileiro tão vivo e tão combativo aos 90 anos, o mes­
tre Gudin, pai dos economis.tas brasileiros. 

Eugênio Gudin significa muito para o Brasil. Engenheiro de 
muitas obras, desde o abastecimento d'água no Rio de Janeiro ao 
açude que hoje leva o seu nome no Ceará. Ferroviário dos mais com­
petentes, no tempo em que o prestígio das estradas de ferro atraía pa­
ra esse setor o que havia de mais brilhante na engenharia brasileira. 
Tão inteligente que se interessou profundamente pela econqmia da 
região e dos clientes de sua estrada- os produtores de cana é de açú­
car- e daí passou ao estudo da ciência que era nova para nós, que 
tão poucos precursores tivera no Brasil, destacando-se entre os mai.., 
notáveis dois outros grandes engenheiros como Gudin, que foram 
Aarão Reis e Serzedelo Correia. 

Foi um verdadeiro fundador. Quando a história do pensamento 
econômico no Brasil for escrita, seu nome será o título do maior dos 
capítulos. 

O economista se fez verdadeiro mestre, professor de várias gera­
ções. E mais, fez-se jornalista de estilo inconfundível, fez-se politico, 
fez-se Ministro de Estado, figunt extremamente polêmica e comb:lli­
da, mas sempre respeitada, daquele respeito só devotado aos que são 
realmente grandes. 

Forte de espírito, sólido de caráter, nele tanto se admira o saber 
profundo da ciência a qu..:: mais se dedicou quanto a sua vasta cultura 
literúria, artística e humanística, assim como sua inabalável honesti­
dade intelectual e seu senso de humor sempre presente. 

Mârio Henrique Simonsen, um dos seus muitos herdeiros 
intelectuais. fundado em Pascal, disse certa vez que a existência de 
Gudin prova como o csprit de geometrie pode coexistir com o esprít 
dc fincssc. 

Independente, homem de coragem notória, firme na sustentação 
dos seus pontos de vista, o grande jornalista e homem público, 
Eugênio Gudin, argumentador terrível, é adversário de muito se te­
mer. Melhor é evitar com ele qualquer embate. De minha parte, 
estou sempre muito mais inclinado a buscar os pontos de 
identificação desde a específica valorização do transporte ferroviário 
até os aspectos mais gerais: a busca da racionalidade, o horror ao des­
perdício, o amor vivo à causa da liberdade, a crença no trabalho e na 
disciplina - não na disciplina espartana mas na disciplina 
humanizada, compatível com um bom copo de vinho às refeições -
na fé, enfim, na força moral. no desenvolvimento moral do homem 
em geral e do brasileiro em particular. 

Mas seria Gudin um moralista irascível, um homem de feitio 
agreste? Francamente, não posso crer nessa versão. Um homem ver­
dadeiramente realizado, que tem de si mesmo uma boa imagem 
nunca pode ter essa feição. E na linha da sua critica mais contunden­
te, como cidadão responsável que se preocupa com a coisa 
pUblica, jamais se vislumbrou o fanatismo ou a intolerância mas, 
quase sempre, o aguçado espírito de humor. Sua firmeza legendária 
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não é daquelas que impedem o personagem de curvar-se ante a 
evidência ou ante o interesse maior do seu país; ou daquelas que 
levam à animosidade doentia, cega e surda, em relação aos seus 
adversários. Para usar suas próprias palavras, Eugênio Gudin é 
alguém ·sempre pronto a ouvir com boa disposição quem entre na sua 
sala para contestar Einstein e a teoria da relatividade. 

Vem-me à lembrança uma cena que presenciei faz três anos, no 
auditório da Fundação Getúlio Vargas por ocasião de um Seminârio 
Internacional promovido pelo BNDE. Encontravam-se naquela 
tarde os dois grandes mestres; o argentino Raul Prebisch, que ia 
falar, e o brasileiro Eugênio Gudin, que foi para ouvi-la e prestigiá­
lo. No meio de tanta gente, vi com meus olhos, a dois passos de 
distância, o momento do encontro, o abraço fraternal e demorado, a 
admiração recíproca nas faces, as palavras e os gestos de respeito e 
de verdadeiro afeto. Abraçavam-se ali o pai do estruturalismo e o pai 
do monetarismo. Para quem acompanhar a famosa polêmica que 
tanto havia mobilizado os economistas latino-americanos, a cena 
podia ser surpreendente; não, porém, para quem já tivesse observado 
e meditado sobre a caracterização do que se chama grandeza de espi­
rito. Aprendi muito naquela tarde e passei a confiar mais no futuro 
do nosso Continente. 

Srs, Senadores, no Arco do Triunfo está inscrito o nome 
GUDIN, fonte cristalina da nobreza de caráter e sentimentos deste 
descendente que veio trabalhar pelo Brasil e difundir entre nós os 
ensinamentos da ciência econômica. O mesmo fervor, o mesmo 
patriotismo que Charles Etienne dedicou à França, tendo sido feito 
Conde por Napoleão, tem seu neto Eugênio dado ao seu País, 
trabalhando até hoje com o entusiasmo da sua mocidade. 

O entusiasmo e a vibração foram constantes na sua obra. A 
busca permanente da racionalidade não atrofiou jamais a dimensão 
emocional da sua rica personalidade, cheia de traços profundamente 
humanos. Sua vida familiar é a maior demonstração dessa 
profundidade. 

Mas não posso deixar de me referir também à Casa dos Me­
ninos de Petrópolis, uma das paixões confessadas do Professor 
Gudin, que lá vai freqüentemente, cultivando uma herança admirá­
vel, exibindo com toda discrição uma das mais belas facetas do seu 
caráter, interessando-se pela sorte de 500 meninos que naquela Casa 
recebem educação e são encaminhados para a vida profissional. 

Sr. Presidente, "não me preocupo com pessoas. Preocupo-me 
com os problemas brasileiros"- disse, certa feita, o Professor Eugê­
nio Gudin ao jornalista que o entrevistava. 

Aqui, hoje, a pessoa nos interessa por demais. Mesmo assim, 
porém, seguindo seu pensamento, o que se deve é procurar tirar da 
sua personalidade, do seu exemplo, reflexões de discípulos amadure· 
cidos. Fácil seria reportar à longa, fecunda e esplêndida vida do mes­
tre Gudin, enumerando suas realizações como engenheiro, seus 
trabalhos como economista, cargos e funções que exerceu; relembrar 
o nosso homem em Bretton Woods; dizer de sua sensibilidade artís· 
tica, cspecjalmente para a música, de sua cultura vasta e sempre 
atual. 

Preferível porém, é ver em nosso homenageado exemplo de 
inteligência e sabedoria, espírito público e patriotismo; mestre que 
honraria qualquer país e que, ao lado de outros muitos brasileiros 
ilustres, constitui garantia de que somos capazes de vencer os 
obstáculos e as dificuldades do momento e de levar o Brasil à posição 
de realce que lhe está destinada no mundo. 

E com inteiro respeito à vontade da Nação, pois que esse é um 
requisito essencial para a concretização de um legítimo Projeto 
Nacional. E o brasileiro já é um povo que não mais renunciará a esse 
direito, a esse ideal democrático. 

Vendo e pensarido em figuras como a do Professor Eugênio Gu­
din, nuvens sombrias se desfazem e desaparecem, ficando-nos a 
certeza de que somos uma grande Nação, um país~maior e mais de­
senvolvido do que tantos costumam imaginar. 

Divergindo, embora, alguns de nós, de muitas das suas idéias, 
somos todos seus alunos, ProfesSor. Não apenas os que assistiram às 

suas aulaS ou os que leram o clássico brasileiro Princípios de EcQoo 
nomia Monetária, mas todos nós que, procurarido exemplos, apreen­
demos a sua vida; a sua vida que é ulna lição de trabalho e de inte­
ligência, de crença na força moral dos homens, de fé nos destinos do 
nosso País. 

Nesta homenagem receba, também, a expressão de nossa 
conliança nos brasileiros, na sua capacidade, na sua cultura, no seu 
patriolismo. (MultO bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tenho a honra de 
conceder a palavra ao ilustre Professor Eugênio Gudin. 

O SR. EUGtNIO GUOIN (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.)- Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres­
so Nacional, Excelentfssimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu­
tados, Sr. Senador Virgilio Távora, Sr. Senador Roberto Saturnino, 
Srs. Senadores, minhas Senhoras e meus Senhores: 

Depois das palavras tão generosamente dispensadas aos poucos 
méritos, que eu sei que são os meus queria revelar-vos, por assim di­
zer, um segredo, já que a minha personalidade desperta algum inte­
resse. Esse segredo decorre simplesmente do fato de eu ter passado 
uma parte da minha mocidade no Nordeste, - no Ceará e em . 
Pernambuco- e ter ali estado em contato, durante treze anos, com 
a miséria: esta miséria que se retrata, em um dos seus as~ctos mais 
cruéis, quando se vê a mulher com a lata d'água na cabeça e as crian­
ças esquálidas em volta dela, este quadro tem sido, pode-se dizer que 
um motor, um princípio diretor e orientador.da minha exsitência. 

Quando eu me bato contra o desperdício, contra os gastos 
inúteis, contra a construção desta cidade, contra a má administração 
dos dinheiros públicos, não é por motivo político, não é por nenhum 
espírito de parcialidade, para qual não tenho vocação, é sempre 
pensando que aqueles recursos deveriam esta.r empregados para ali­
viar a miséria dos brasileiros, que sofrem tanto e tão resignadamente 
por esse País afora. Ess·a é que é, acreditem, a essência da minha 
personalidade, na maneira de sentir, de minha maneira de agir nesta, 
altura da vida. J 

Quero dizer-vos, de início, Sr. Presidente, o quanto me confun­
de o contraste entre o vulto desta homenagem e a escassez de sua 
motivação. 

De todos os predicados que tão geperosamente me atrtbuís só 
há de verdadeiro essa maldito espírito público, que me persegue 
desde·moço, como um demônio interior, de que não consigo ·me 
desvencilhar. 

Assim é que afora meu devotamento a este País e a coragem 
com que costumo defender as boas causas, em prol de seu progresso 
e de sua grandeza nacionais, o que resta em rol de meus méritos é 
realmente muito pouco para justificar tão alta recompensa, como a 
que hoje recebo. 

Cresce meu embaraço, Sr. Presidente, diante do fato de ter a ini­
ciativa desta homenagem partido da mais alta Câmara Legislativa do 
País, especialmente de seu eminente Presjdente e dos líderes dos dois 
grandes partidos políticos. 

Acredito que minha conhecida independência, minha idade e mi­
nha desambiçào -me permitam emitir, sem suspeita de lisonja, um. 
juízo de valor sobre a eminente personalidade que preside esta Casa. 

O Sr. Magalhães Pinto é um homem que faz jus ao apreço e à 
consideração dos brasileiros. Foi um dos mais destacados próceres 
da Revolução de 1964, na qual eu tomei parte. De Minas, sob seu 
Governo, veio a Força Militar que desencadeou a Revolução. Não 
fez carreira à custa da política. Forjou-a com o poder de sua capa­
cidade e sua iniciativa, trabalhando - e vencendo - no Setor Priva­
do. Tem hoje vasta experiência dos dois lados: o público e o privado. 
Reúne os predicados, não raro conflitantes, de homem de Governo e 
de ação aos do político, sagaz e experiente. 

Dirijo-me com igual respeito aos representantes dos dois gran­
des partidos políticos, a ARENA e o MDB. Porque não se concebe 
assembléia política sem a existência, de um lado, de um partido que 
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traga, explique e defenda os pontos de vista do Governo e, de outro, 
do partido que tem por dever o exercício da crítica e o estabelecimen­
to do diálogo, que é função precípua da Oposição de Sua Majestade. 

A Civilização Ocidental fertilizou-se em duas grandes tradi­
ções, a socrática (liberdade do pensamento) e a .cristã (respeito da 
pessoa humana). A crítica socrática é uma crítica democrática donde 
o prewnceíto é exclufdo. Há de ser sincera, honesta e construtiva. 
Nos regimes totalitários, a crítica é inaceitável porque envolve um 
desafio ao próprio princípio da Autoridade intocável. 

Recebo a homenagem que ora tão generosamente me prestais 
com a maior humildade. Porque o Senado da República, a mais alta 
expressão do Podi:r Legislativo do Pais é o Areópago onde têm as­
sento-os que atingiram o mandarinato da vida p()blica, depois de pas­
sar por suas várias etapas: a Câmara dos Depu.tados, Governança 
dos Estados, Ministérios de Estado. Trazem portanto para este recin­
to a preciosa essência da Sabedoria e da Experiência. 

Distingue-se, além do mais, este augusto conclave por seu cará­
ter de legítimo representante das aspirações nacionais, oriundo tal­
vez do sistema proporcional de nossas eleições. Nos Estados Unidos, 
escreve Howard Johnson, "o homem político é, apenas de um modo 
vago c indireto, responsável face à Nação. Sua responsabilidade prio­
ritária é perante o eleitorado e esse eleitorado tem os seus próprios 
interesses". Não temos, de outro lado, a instituição do Lobby que 
tem por objeto pressionar os congressistas em favor de interesses 
privados. Nada disto existe nesta Casa, onde o Senador pode exercer 
seu mandato com o sentido nacional e com a maior independência. 

Passam a muitos despercebidas as dificuldades e escolhos da 
missão complexa do Poder Legislativo, especialmente do Senado, 
qual a de estruturar e manter um sistema político adequado aos 
costumes e ao grau de educação política do povo. Sem o que inci­
diríamos na revolta dos fatos contra a Lei, a que se refere Ripert: 
Quid leges síne moribus. -

"O problema da conduta do Governo, segundo a vontade da 
maioria, mas dentro da lei e respeitados os direitos da minoria, é o 

m<J:is difícil de todos os problemas humanos",.escreve Bryce, numa 
das suas sentenças de maior sabedoria. 

Na América Ll.ltina a Democracia ê uma planta frágil. O fun­
cionamento do regime democrático é, como dizia Bilac Pinto, vulne­
rável à deturpação pela demagogia, pelo voto emocional e pela 
pobreza. Os dois primeiros óbices são hoje agravados pelo advento 
da Televisão, que é o grande instrumento para a exploração dos fato­
res emocionais. E, quanto à pobreza, num país que ainda não conse­
guiu se desatolar do subdesenvolvimento, nem erradicar totalmente 
a miséria, deveremos dar a maior atenção à advertência de Myrdall, 
o eminente economista e pensador sueco, ao dizer: 

"A história não registra um só exemplo de país onde se 
tenha atingido com SUCESSO a plena democracia de sufrá­
gio universal, sem que primeiramente se tivesse conseguido 
um nível bastante elevado do padrão de vida e um alto grau 
de igualdade de oportunidade;" 

Queira esta Egrégia Assembléia relevar a extensão destas pala­
vras em que procurei traduzir minha eterna gratidão a esta home­
na.gem tão acima de meus méritos, sem que pudesse conter, tanto 
quanto devera, a expansão do s'entiriiento e do amor a esta Terra, 
que foi a constante de minha vida. 

Aceitem pois, Senhores Senadores, o meu mais sincero agradeci­
mento, aliudo à expressão de meu maior respeito. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESI()ENTE (Magalhães Pinto)- Ao encerrar a ses­
são, a Presidência deseja agradecer a presença do Presidente Célio 
Borja, dos Srs. Senadores, das demais autoridades e das Senhoras 
QlJe aqui vieram abrffhantar a sofenidade, dando uma nota de maior 
grandeza às homenagens prestadas pelo Senado ao Professor Eugê­
nio Gudin. 

Está encerrada a Sessão. (Palmas.) 

(Levanta-se a Sessão às I S horas e 35 minutos.) 

ATA DA 129• SESSÃO, EM 18 DE AGOSTO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E BENJAMIM FARAH 

Às 16 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 

Carreira -José Esteves- José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvidio 
Nunes- Petrónio Portella -Mauro Benevides- Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire -
Paulo Guerra - Arnon de M'ello - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Lourival Baptista -
Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Euri­
co Rezende - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vascon­
celos Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim-:- Nelson Carnei­
ro- Gustavo Capanema- Magalhães Pinto- Franco Montara­
Orestes Quércia - Otto l.ehmann - Benedito Ferreira - Láz:aro 
Barboza - [talívio Coelho - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Leite Chaves- Mattos Leão- Evelâsio Vieira- Lenoir Vargas­
Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR.. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 60 Srs. Scnadqres. Havendo número re-· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1<1-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do SI'. }'!-Secretário da Câmara dos Deputados, encfjninhando à 
rt>risào do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA No 56, DE 1976 
(N"' 52-B/75, na Casa de origem) 

Altera o parágrafo único do art. 566 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei h9 5.452, de 19 

de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \<1 O parágrafo único do art. 566 da· Consolidaçào das 
leis do lraba!ho, aprovada pelo Decreto-Lei n<1 5.452, de I"' de 
01aio de 1943, introduzido pela Lei n<1 6.128, de 6 de dezembro de 
1974. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 566. 

Parâgrafo llnico. Excluem-se da proibição constante deste arti­
go os servidores das sociedades de economia mista e das empresas 
públicas.'' 
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas us disposições em contrário. 

/.EGISLAÇÀO CITADA 

LEI N'6.128, DE 6 DE NOVEMBRO DE !974 

Acrescenta parágrafo único ao art. 566 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, para assegurar a sindicalização dos 
empregados de sociedades de economia mista. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se· 
guintc Lei: · 

Art. ]9 Acrescente-se ao art. 566 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'-' 5.452, de I'-' de maio de 
1943, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 566. 

Parágrafo \mico. b.cluem-se da proibição constante 
deste artigo o~ empregados de sociedades de economia mis­
ta." 

Art. 2'1 Esta Lei entrar{! em vigor na data de sua publicação, re· 
voga das as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro de 1974; 153~ da Independência c 86q da 
República.- ERNESTO GEISEL- Arnaldo Prieto. 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE i' DE MAIO DE !943 

Aprova a Consolidatào das Leis do Trabalho. 

TITULO V 
Da Organização Sindical 

CAPITULO I 
Da Instituição Sindical 

' 
SEÇÀO IX 

Disposições Gerais 

Art. 566. Não podem sindica\izur-se os servidores do Estado e 
os das instituições paraestatais. 

(.4s Comissões de Legislação Social e de Serviço Público 
Civil.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 57, DE 1976 
(~v 2.380-B/76. na Casa de Origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre medidas de prert-nçào _e repressão ao tráfico 
ilícito e usu inde'fido de substâncias entorpecentes ou que deter­
minem depend_ência ffsica ou psíquica. e dá outras pro11idênchts. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO! 
Da prevem;ão 

Art. I~' Ê dever de toda pessoa física ou jurídica colaborai na 
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância 
entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, quando solicitadas, 
não prestarem colaboração nos planos governamentais de prev_enção 
e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância entorpecen­
te ou que determine dependência física ou psíquica perderão, a juízo 

do órgão ou do poder competente, auxílios ou subvenções que ve­
nham recebendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, Ter­
ritórios e Municípios, bem como de suas autarquias, empresas públi­
cas, sociedades de economia mista e fundações. 

Art. 2" Ficam proibidos em todo o território brasileiro o 
plantio, a cultura, ·a colheita e a exploração, por particulares, de to~ 
das as plantas das quais possa ser extraída substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica. 

* l" As plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, existen­
tes no território nacional, serão destruídas pelas autoridades po~ 
liciais, ressalvados os casos previstos no parágrafo seguinte. · 

~ 2~> A cultura dessas plantas com fins terapêuticas ou científi­
cos só será permitida mediante prévia autorização das autoridades 
competen~es. 

~ Jq Para extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, 
possuir, importar. exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, 
oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir para 1qualquer 
fim substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica, ou matéria-prima destinada à sua preparação, é indispensá­
vel licença da autoridade sanitária competente, observadas as demais 
exigências legais. 

~ 4~> Fica dispensada da exigência prevista no parágrafo 
anterior a aquisição de medicamentos mediante prescrição médica, 
de acordo com os preceitos legais ou regulamentares. 

Art. 3" As atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao 
tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem depen­
dência física Ou psíquica serão integradas ·em um Sistema Nacional 
de Prevenção, Fiscalização e Repressão, constituído pelo conjunto 
de órgãos que exerçam essas atribvições no âmbito federal, estadual 
e municipal. 

Parágrafo único. O sistema de que trata este artigo será for­
malmente estruturado por decreto do Poder Executivo, que disporá 
sobre os mecanismos de coordenação e controle globais de ativi­
dades, e sobre os mecanismos de coordenação e controle incluídos 
especificamente nas áreas de atuação dos governos federal, estadual 
e municipal. 

Art. 4~> Os dirigentes de estabelecimentos de ensino ou hospi­
talares, ou de entidades sociais, culturais, recreativas, esportivas ou 
beneficentes, adotarão todas as inedidas necessárias à prevenção do 
tráfico ilfcito c do uso indevido de substância entorpecente ou que 
d~termine.dependência física ou psíquica, nos recintos ou imediações 
de suas atividades. 

Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo 
implicará na responsabilidade penal e administrativa dos referidos 
dirigentes. 

Art. 59 Nos programas dos cursos de formação de professores 
serão incluídos ensinamentos referentes a substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica, a fim de que pos­
sam ser transmitidos com observância dos seus princípios científicos. 

Parágrafo único. Dos programas das disciplinas da área de 
ciências nuturais, integrantes dos currículos- dos cursos de 1'1 grau, 
constarão obrigatoriamente pontos que tenham por objetivo o es­
clarecimento sobre a natureza e efeitos das subst~ncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica. 

Art. 6~>. Compete privativamente ao Ministério da Saúde, 
através de seus órgãos especializados, baixar instruções de caráter 
geral ou especial sobre proibição, limitação, fiscalização e controle 
da produção, do comércio e Po uso de substâncias entorpecentes o'u 
que determinem dependência física ou psíquica e de especialidades 
farmacêuticas que as contenham. 

Parágrafo único. A competência fixada neste artigo, no que 
dit respeito à fiscalização e ao controle, poderá ser delegada a órgãos 

\:ongêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
Art. 79 A União poderá celebrar convênios com os Estados vi­

sando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de 
substância entorpecente oo que determine dependência fisica ou 
psíquica. 
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CAPITULO 11 

Do tratamento e da recuperação 

Art. 89 Os dependentes de substâncias. entorpecentes, ou que 
determinem dependência física ou psíquica, ficarão sujeitos às me­
didas previstas neste capitulo. 

Art. 9"' As redes dos serviços de saúde dos Estados, Territóríos 
e Distrito Federal contarão, sempre que necessário e possivel, com 
estabelecimentos próprios para tratamento dos dependentes de 
substàncias a que se refere a presente lei. 

~ I" Enquanto não se criarem os estabelecimentos referidos 
neste artigo, serão adaptadas, na rede já existente, unidades para 
aquela finalidade. 

~ 2"' O Ministério da Previdência e Assistência Social providen­
ciará no sentido.de que as normas previstas neste artigo e seu§ 1? se­
jam também observadas pela sua rede de serviços de saúde. 

Art. 10. O tratamento sob regime de intern~ção hospitalar 
será obrigatório quando o quadro clínico do dependente ou a natu­
reza de suas manifestações psicopatológicas assim o exigirem. 

~ I" Quando verificada a desnecessidade de internação, o 
dependente será submetido a tratamento em regime extra-hospitalar, 
com assistência do serviço social competente. * 2"' Os estabelecimentos hospitalares e clínicos, oficiais ou 
particul<lres, que receberem dependentes para tratamento, enca­
minharão à repartição competente, até o dia lO de cada mês, mapa 
estatístico dos casos atendidos durante o mês anterior, com a indi­
cação do código da Cloença, segundo a classificação aprovada pela 
Organização Mundial de Saúde, dispensada a menção do nome do 
paciente. 

Art. \I. Ao dependente que, em razão da prática de qualquer 
infração penal, for imposta pena privativa de liberdade ou rnedida de 
segurança detentiva será dispensado tratamento em ambulatório 
interno do sistema penitenciário onde estiver cumprindo a sanção 
respectiva. 

Parágrafo único. O réu que, cumprida a sanção, não estiver re­
cuperado da dependência, e o condenado por crime de que se livre 
solto, ficarão sujeitos ao tratamento previsto no artigo seguinte. 

Art. 12. O dependente de substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica que tenha sido absolvido, 
ou que não esteja respondendo a inquérito ou processQ,..Por crime 
detini.do nesta lei, será encaminhado para tratamento nos estabeleci­
mentos referidos no art. 9"' pela autoridade judiciária, policial ou 
administrativa, independentemente da medida de segurança even­
tualmente cabível. 

CAPITULO I11 

Dos crimes e das penas 

Art. 13. Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir, 
fabricar, adquirir, vender, expor à venda ou oferecer, forneeer ainda 
que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, 
guardar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo subs~ 
tàm;ia entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, 
-;em autorização ou em desacordo com determinação legal ou regu~ 
·lamentar: 

Pena - Reclusão, de cinco a quinze anos, e pagamento de cin~ 
qücnta a trezentos e sessenta dias-multa. * J<:> Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, ven~ 
de, expõe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, tem 
em depósito, transporta, traz consigo ou guarda matéria~prima des­
tinada à preparação de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica; 

11 - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas à 
preparação de entorpecente ou de substância que determine depen­
dência física ou psíquica. 

§ 2~> Nas mesmas penas incorre, ainda, quem: 
I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou 

substância que determine dependência física ou psíquica; 
11 - utiliza local de que tem a propriedade, posse, administra­

ção, guarda ou vigilància, ou consente que outrem dele se utilize, ain­
da que gratuitamente, para uso indevido ou tráfico ilícito de entorpe­
cente ou de substância que determine dependência física ou psíquica. 

111 -contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o 
uso indevido ou o tráfico ilícito de substância entorpeçente ou que 
determine dependência fí~ica ou psíquica. · 

Art. 14. Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gra~ 
tuitamente, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento 
ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 
transformação de substância entorpecente ou que determine depen~ 
dência fisica ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 

Pena- Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de cinqüenta 
a trezentos e sessenta dia$-multa. 

Art. 15. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de 
praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arts. 13 ou 14 desta lei. 

Pena Reclusão, de três a dez anos, e pagamento de cinqüenta a 
trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 16. Prescrever ou ministrar culposamente, o médico, den­
tista, farmacêutico ou profissional de enfermagem substância entor­
pecente ou que determine dependência física ou psíquica, em dose 
evidentemente maior que a necessária ou em desacordo com deter­
minação legal ou regulamentar: 

Pena Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de trin­
ta a cem dias~multa. 

Parágrafo único - Se se verificar gue a prática da ação descri­
ta foi dolosa, a pena será de reclusão, de dois a cinco anos, além do 
pagamento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

Art. 17. Adquirir, guardar ou trazer consigo, para uso próprio, 
substância entorpecente ou que determine dependência física ou psí­
quica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar: 

Pena Detenção, de seis meses a dois anos, e pagamento de vinte 
e cinqüenta dias-multa. 

Art. 18. Violar de qualquer forma o sigilo de que trata o Art. 27 
desw lei: 

Pena Detenção, de dois a seis meses, ou pagamento de vinte a 
cinqüenta dias-multa, sem prejuízo das sanções administrativas a 
que estiver sujeito o infrator. 

Art. 19. As penas dos crimes definidos nesta lei serão aumenta­
das de um a dois terços: 

I - no caso de tráfico com o exterior ou de extraterritorialida­
de da lei penal; 

li - quando o agente tiver praticado o crime prevalecendo·se 
de função pública relacionada com a repressão à criminalidade ou 
quando, muito embora não titular de função pública, tenha missão 
de guarda e vigilância; 

111 - se qualquer dos crimes definidos nesta lei decorrer de 
associação ou visar a tllenores de vinte e um anos ou a quen1 tenha, 
por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de dis­
cernimento ou de autodeterminação; 

IV- se qualquer dos atos de preparação, execução ou consuma­
ção ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento de ensi­
no ou hospitalar, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, 
recreativas. esportivas ou beneficentes, de locais de trabalho coleti­
vo, de estabelecimentos penais, ou de recintos onde se realizem 
espetáculos ou diversões de qualquer natureza, sem prejuízo da inter­
dição do estabelecimento ou do local. 

Art. 20. É isento de pena o agente que, em razão da dependên­
da, ou sob o efeito de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica proveniente de caso fortuito ou força 
maior era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que tenha sido 
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a infração penal· praticada, inteiramente incapaz de entender o cará­
ter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendi­
mento. 

Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois ter­
ços se. por qualquer das circunstâncias previstas neste artigo, o agen­
te não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento. 

CAPITULO IV 
Do procedimento ~riminal 

Art. 21. O procedimento dos crimes definidos nesta lei reger-se­
á pelo disposto neste capítulo. aplicando-se subsidiariamente o Códi­
go de Processo Penal. 

Art. 22. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade policial 
dela fará comunicação imediata ao juiz competente, remetendo-lhe 
junlàmente uma cópia do auto lavrado e o respectivo auto nos dnco 
dias seguintes. 

§ i" Nos casos em que não ocorrer prisão em flagrante, o prazo 
para remessa dos autos do inquérito a juízo será de trinta dias. 

§ 2" Nas comarcas onde houver mais de uma vara competente, a 
remessa f<.~r.se-á na forma prevista na Lei de Organização Judiciária 
local. 

Art. 23. Recebidos os autos em juízo. será aberta vista ao Minis­
tério Público para, no prazo de três dias. oferecer denúncia, arrolar 
testemunhas até o máximo de cinco e requerer as diligências que 
entender necessárias. 

§ 19 Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e do 
oferecimento da denúncia, no que tange à materialidade do delito, 
bastará laudo de constatação da natureza da substância firmado por 
perito ofidal ou, na falta deste, por pessoa idônea escolhida de 
preft:rência entre as que tiverem habilitação técnica. 

(,? 2~ Quando o laudo a que se refere o parágrafo anterior for 
subscrito por perito oficial, não ficará este impedido de participar da 
elaboração do laudo definitivo. 

~ Jq Recebida a denúncia, o juiz., em vinte e quatro horas, or­
denará a citação ou requisição do réu e designará dia e hora para o 
interrogatório, que se realizará dentro dos cinco dias seguintes. 

§ 4~? Se o réu não for encontrado nos endereços constantes dos 
autos, o juiz ordenará sua citação por edital, com prazo de cinco 
dias, após o qual decretará sua revelia. Neste caso, os prazos 'COrre­
rão" independentemente de intimação. 

§ 5<~ No interrogatório, o juiz indagará do réu sobre eventual 
dependência, advertindo-o das conseqüências de suas declarações. 

~ 6" Interrogado o réu, será aberta vista à defesa para, no prazo 
de três dias, oferecer alegações preliminares, arrolar testemunhas até 
o máximo de cinco e requerer as diligêndas que entender necessárias. 
Havendo mais de um réu, o prazo será comum e correrá em cartório. 

Art. 24. Findo o prazo do§ f:/1 do artigo anterior, o juiz proferi­
rá despacho saneador, em quarenta e oito horas, no qual ordenará as 
diligências indispensáveis ao julgamento do feito e designará, para 
um dos oito dias seguintes, audiência de instrução e julg:imento, 
notilicando-se o réu c as testemunhas que nela devam prestar depoi­
mento, intimando-se o defensor e o Ministério Público, bem como ci­
entificando-se a autoridade policial e os órgãos dos quais dependa a 
remessa de peças ainda não constantes dos autos. 

~ I" Na hipótese de ter sido determinado exame de dependência, 
o prazo para a realização da audiência será de trinta dias. 

9 2" Na audiência, após a inquirição das testemunhas, será dada 
a palavra, ~ucessivamente, ao õrgào do Ministério Público e ao 
defensor do réu, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez. a critério do juiz que, em seguida, proferi· 
rá sentença. 

§ 3~ Se o jui1 não se sentir habilitado a julgar de imediato a cau­
sa. ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no prazo de cin­
co dias. proferir sentença. 

Art. 25. Nos casos em que couber fiança, sendo o agente menor 
de vinte e um anos, a autoridade policial, verificando não ter o mes-

mo condições de prestá-la, poderá determinar o seu recolhimento 
domiciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa idônea, que 
assinarão termo de respo'nsabilidade. 

§ }9 O recolhimento domiciliar será determinado sempre ad 
referendum do juiz competente que poderá mantê-lo ou revogá-lo, ou 
ainda conceder lib~rdade provisória. 

§ 29 Na hipótese de revogação de qualquer dos benefícios previs­
tos neste artigo o juiz miildará expedir mandado de prisão contra o 
indiciado ou réu, aplicando-se no que couber, o disposto no§ 4~? do 
Art. 23. 

Art. 26. A remessa dos autos de flagrante ou de inquérito a juí­
zo far-se-á sem prejuízo das diligências destinadas ao esclarecimento 
do fato, inclusive a elaboração do laudo de exame toxicológico e, se 
necessário, de dependência, que serão juntados ao processo até a 
audiência de instrução e julgamento. 

Art. 27. Os registros, documentos ou,peças de informação, bem 
como os autos de prisão em flagrante e os de inquérito polícia\ para a 
apuração dos crimes definidos nesta lei serão mantidos sob sigilo, 
ressalvadas, para efeito exclusivo de atuação profissional, as 
prerrogativas do juiz, do Ministério Público, da autoridade policial e 
do advogado na forma da legislação específica. 

Parágrafo únicO~ Instaurada a ação penal, ficará a critério do 
juiz a manutenção do sigilo a que se refere este artigo. 

Art. 28. O processo e o julgamento de crime de tráfico com o 
exterior caberão à justiça estadual com interveniência do Ministério 
Público respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado for municí­
pio que não seja Sede de vara da Justiça Federal, com recurso para o 
Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 29. Nos casos de conexão e continência entre os crimes de­
finidos nesta lei e outras infraÇões penais, o processo será o previsto 
para a infração ~ais grave, ressalvados os da competência do júri e 
das jurisdições especiais. 

Art. 30. Quando o juiz absolver o agente reconhecendo, por for­
ça de perícia oficial, que ele, em razão de dependência era, ao tempo 
da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilí­
cito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, 
ordenará seja o mesmo submetido a tratal'!lento médico. 

§ 19 Verificada a recuperação, será esta comunicada ao juiz que, 
após comprovação por perícia oficial, e ouvido o Ministério Público, 
determinará o encerramento do processo. 

§ 2" Não havendo peritos oficiais, os exames serão feitos por mé­
dicos, nomeados pelo juiz, que prestarão compromisso de bem e fiel.­
mente desempenhar o encargo. 

§ 3" No caso de o agente frustrar, de algum modo, tratamento 
ambulatorial ou vir a ser novamente processado nas mesmas condi­
ções do caput deste artigo, o juiz poderá determinar que o trata­
mento seja feito em regime de internação hospitalar. 

Art. 31. Nos casos em que couber fiança, deverá a autoridade, 
que a conceder ou negar, fundamentar a decisão. 

§ \~> O valor da fiança será lixado pela autoridade que a conce­
der, entre o mínimo de Cr$ 500,00 (quinhentos cruze'lros) e o máxi­
mo de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

§ 2" Aos valores estabelecidos no p<-trágrafo anterior, aplicar-se­
á o coeficiente de atualização monetária referido no parágrafo único 
do Art. 2~> da Lei n" 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 32. No caso de processo instaurado contra mais de ym réu, 
se houver necessidade de realizar-se exame de dependência, far-se-á 
sua separação no tocante ao réu a quem interesse o exame, processan­
do-se este em apartadO, e lixando o juiz prazo até 30 dias para sua 
conclusão. 

Art. 33. Para os réus condenados a pena de detenção, pela práti-. 
ca de crime previsto nesta Lei, o prazo para requerimento da 
reabilitação será de doiS anos. ' 

Art. 34. Sob pena de responsabilidade penal e administrativa, 
os dirigentes, funcionários e empregados dos órgãos da administra­
ção pública direta e autárquica, das empresas públicas, sociedades de 
economia mista, ou fundações instituídas pelo poder público, obser­
varão absoluta precedência nos exames, perícias e na confecção e 
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expedição de peças, publícação de editais, bem como no atendimento 
de informações e esclarecimentos solicitados por autoridades judiciá­
rias, policiais ou administrativas com o objetivo de instruir processos. 
destinados à apuração de quaisquer crimes definidos nesta Lei. 

Art. 35. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer ou­
tros meios de transporte, assim como os maquinismos, utensílios, ins­
trumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para a prática, 
dos. crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão serão en­
tregues à custódia da autoridade competente. 

§ J9 Havendo possibilidade ou necessidade da utilização dos 
bens m~ncionados neste artigo, para sua conservação, poderá a 
autoridade deles fazer uso. 

§ 29 Transitada em julgado sentença que declare a perda de qual­
quer dos bens referidos, passarão eles à propriedade do Estado. 

Art. 36. O réu condenado por: infração dos Arts. 13 ou 14 desta 
Lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

CAPITULO V 
Disposições Gerais 

Art. 37. Para os fins desta Lei, serão consideradas substâncias 
entorpecentes ou capazes de determinar dependência física ou psíqui­
ca aquelas que assim forem especificadas em Lei ou relacionadas pe­
lo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Mi-1 
nistério da Saúde. 

Parágrafo único- O Serviço Nacional de Fiscalização da. Medi­
cina e Farmácia deverá rever, sempre que as circunstâncias assim o, 
exigirem, as relações a que se refere este artigo, para o fim de exclu­
são ou inclusão de novas substâncias. 

Art. 38. Para efeito de caracterização dos crimes definidos nesta 
Lei, a autoridade atenderá à natureza e à quantidade da substância 
apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação cri· 
minosa, às circunstâncias da prisão, bem como à conduta e aos ~nte­
cedentes do agente. 

Parágrafo único - A autoridade deverá justificar, em despacho 
fundamentado, as razões que a levaram à classificação legal do fato, 
mencionando concretamente as circunstâncias referidas neste artigo, 
sem prejuízo de posterior alteração da classificação pelo Ministério 
Público ou pelo juiz. 

Art. 39. A pena de multa consis!e no pagamento, ao Tesouro 
Nacional, de uma soma em dinheiro que é fixada erÍl dias-multa. 

§ J9 O montante do dia-multa será fixado segundo o prudente 
arbítrio dojuiz, entre o mínimo de Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros) 
e o nlaximo de CrS 250,00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros). 

§ 2<? Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, aplicar·se­
á o coeficiente de atualização monetária referido no parágrafo único 
do Art. 2<? da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 3~> A pena pecuniária terá como referência os valores do dia­
multa que vigorarem à época do fato. 

Art. 40. As autoridades sanitárias, p0!iciais e alfandegárias 
organizarão e manterão estatísticas, registros e demais informes 
inerentes às suas atividades relacionadas com a prevenção e repres­
são de que trata esta Lei, deles fazendo remessa ao órgão competente 
com as observações e sugestões que julgarem pertinentes à elabora· 
ção do relatório que será enviado anualmente ao Úrgão Internacio­
nal de Fiscalização de Entorpecentes. 

ArL 41. Todas as substâncias entorpo!centes ou que· determinem 
dependência física ou psíquica, apreendidas por infração a qualquer 
dos dispositivos desta Lei, serão obrigatoriamente remetidas, após o 
trânsito em julgado da sentença, ao órgão competente do Ministério 
da Sal)de ou congênere estadual, cabendo-lhes providenciar o seu re­
gistro{: decidir o seu destino. 

§ J<? Ficarão sob a guarda e responsabilidade das autoridades 
policiais, até o trânsito em julgado da sentença, as substâncias referi· 
das neste artigo. 

§ 2~> Quando se tratar de plantação ou quantidade que torne difí­
cil o transporte ou apreensão da substância na sua totalidade, a 
autoridade policial recolherá quantidade suficiente para exame peri· 
7ial destruindo o restante, de tudo lavrando auto circunstanciado. 

Art. 42. As autoridades judiciárias, o Ministério Público e as 
autoridades policiais poderào requisitar às autoridades sanitárias 
competentes, independentemente de qualquer procedimento judicial, 
a realização de inspeções nas empresas industriais ou comerciais, nos 
estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, ensino e congêneres, 
assim como nos. serviços médicos que produzirelll, venderem, 
comprarem, consumirem ou fornecerem substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependêtfcia física ou psíquica, ou especialidades 
farmacêuticas que as contenham, sendo facultada a assistência da 
autoridade requisitante. 

§ \'1 Nos casos de falência ou de liquidação judicial das empre­
sas ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer outro) 
em que existam tais produtos, cumpre ao juizo por onde correr o fei-· 
to oficiar às autoridades sanitárias competentes, para que promo­
vam, desde logo, as medidas necessárias ao recebimento, em depósi­
to, das substâncias arrecadadas. 

§ 2<? As vendas em hasta pública de substâncias ou especialida·. 
des a que se refere este artigo serão realizadas com a presença de um 
representante da autoridade sanitária competente, só podendo 
participar da licitação pessoa física ou jurídica regularrnente habilita­
da. 

Art. 43. É passível de expulsão, na forma da legislação especifi­
ca, o estrangeiro que praticar qualquer dos crimes definidos nesta 

'lei, d~sde .que cumprida a condenação imposta, salvo se ocorrer 
interesse nacional que recolllende sua expulsão imediata. 

Art. 44. Os Tribunais de Justiça deverão, sempre que necessário 
e possível, observado o disposto no Art. 144, §59, da Constituição Fe­
deral, instituir juízos especializados para o processo e julgamento 
dos crimes definidos nesta lei. 

Art. 45. Nos setores de repressão a entorpecentes do Departa· 
menta de Polícia Federal, só poderão ter exercício policiais que pos· 
suam especialização adeqúada. 

Parágrafo único O Poder Executivo disciplinarâ a especializa· 
ção dos integrantes das Categorias Funcionais da Polícia Federal, pa· 
ra atendimento ao disposto neste artigo. 

Art. 46. O Poder Executivo regulamentará a presente lei dentro 
de sessenta dias, contados da sua publicação. 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Art. 31 I do Decreta. Lei n9 t .004, de 21 de outubro de 1969, com as 
alterações da Lei n\1 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e a Lei n~' 
5.726, de 29 de outubro de 1971, com exceção do seu Art. 22. 

Art. 48. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua 
publicação. 

MENSA.GEM N• 150, DE 1976. 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 

nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada. deli­
beração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti· 
vos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o ane't.o projeto de lei 
que "dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito 
e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinerr1 

dependência fisica ou psíquica, e dã outras providências". 

Brasília, em 7 de junho de t 976 . ....:.. Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 2121-B, DE 25 DE MAIO DE 
1976, 

DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Este Ministério constituiu Grupo de Trabalho ()ara proceder ao 

levantamento pormenorizado das causas do recrudescimento do uso 
indevido e do trãfico de substâncias entorpecentes ou que deter­
minem dependência física ou psíquica, a despeito do vigente sistema 
legal de controle e repressão, e propor medidas tendentes à solução 
de tão angustiante problema social. 
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Foram escolhidos para integrã-lo os Doutores Oswa\d Moraes 
Andrade, Médico Psiquiatra; João de Deus Lacerda Menna Barreto, 
Juiz Criminal; Paulo Ladeira de Carvalho, Professor de Direito 
Penal; e Décio dos Santos Vives, Diretor da Divisão de Repressão a 
Entorpecentes do Departamento de Polícia Federal, levando-se em 
conta, fundamentalmente, a ampla experiência que todos já pos­
suíam em relação à problemática dos tóxicos, quer pela publicação 
de trabalhos e participação em congressos e simpósios sobre o 
assunto, quer pela própria atividade Profissional de cada um. 

O Grupo de Trabalho, como resultado de seus estudos, ofereceu 
à consideração do Governo uma análise de toda a qUestão dos tó­
xícos no País, onde estão justificadas as alterações sugeridas em rela­
ção à lcgi!<lação atual, cuja reforma vem sendo reclamada por todos 
os profissionais e autoridades do setor, especialmente médicos psi­
quiatras, advogados, membros do Ministério Público e magistrados. 

Assinale-se, em complementação aos estudos levados a efeito, o 
intercâmbio de idéias com o Ministério da Saúde, que tem a seu 
cargo igual soma de responsabilidade na prevenção dos tóxicos, 
quando lhes disciplina e fiscaliza o uso para fins medicinais. Sua 
participação foi valíosa para o aprimoramento das medidas preco· 
nizadas pelo Grupo de Trabalho, a que foram incorporadas suges­
tões suas, sobretudo no que diz respeito ao tratamento dos depen­
dentes, diante da necessidade de compatibilizar as alternativas da 
terapêutica adequada a cada caso com os imperativos da repressão 
que igualmente se impõem. 

Ouviu-se também o Ministério da Educação e Cultura que, dis­
pensando-se de outros comentários, cingiu a sua manifestação à 
idéia, com a qual se pôs inteiramente de acordo, de incluir-se, nos 
currículos escolares e nos programas de formação de professores, 
matéria relativa a entorpecentes, para esclarecimento da juventude 
acerca dos seus efeitos ruinosos. 

Nessa conformidade, acompanhado de relatôrio apresentado 
pelo Grupo de Trabalho que estudou o assunto, onde se expõem os 
conceitos fundamentais da filosofia orientadora de suas atividades, 
tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelên­
cia o incluso projeto de lei, que dispõe sobre medidas de prevenção 
e repressão ao tráfico e uso indevido de substâncias entorpecentes, 
elaborado de acordo com a política adotada por este Ministério. 

Na sua redação tina!, excluíram-se as referências ao salário míni­
mo, como base para cálculo da pena pecuniária, adotando-se, em 
substituição, o sistema de atualizaÇão monetária, para harmonizá-lo 
com as diretrizes da Lei n" 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Armando Falcão, 
Ministro da Justica. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-lEI N•1.004, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código Penal 

Os Ministros da Marinha .de Guerra, do Exército e da Aero­
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. )9 do 
Ato Institucional n" 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o 
§I~ do art. 29 do Ato Institucional n" 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam: -

CAPITULO li! 

Dos Crimes contra a Saúde Pública 

Art. 311. Fabricar, ver1der, expor à venda, ter em depósito para 
vender ou, de qualquer forma, entregar a consumo coisa ou substân­
cia nociva à saúde, ainda que não destinada à alimentação ou a fim 
medicinal: 

Pena- detenção, até três anos, e pagamento de dez a vinte dias­
multa. 

Parágrafo único. Se o crime ê culposo: 
Pena- detenção, de dois meses a um ano. 

lEI N• 5.726, DE29 DE OUTUBRO DE 1971 

Dispõe sobre medidas preventivas e repressivas ao tráfico 
e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem depen .. 
dência fisica ou psíquica, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o CongressO Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO! 

Da Prevenção 

Art. )Y É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar no 
combate ao tráfico e usp de substâncias entorpecentes ou que deter· 
minem dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que não prestarem, quan­
do solicitadas, a colaboração nos planos e programas do Governo 
Federal de combate ao tráftco e uso de drogas perderão, a juizo do 
Poder Executivo, auxílios e subvenções que venham recebendo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, Territórios e Municípios, 
bem como de suas autarquias. empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações. 

Art. 29 A União poderá celebrar convênio com os Estados e os 
Municípios, visando à prevenção e repressão do tráfico e uso de 
substâncias entorpecentes que determinem dependência física ou 
psíquica. 

Art. )9 Consideram-se serviço desinteressado à coletividade, 
para efeito de declaração de utilidade pública, as colaborações das 
sociedades civis, associações e fundações no com.bate ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física 
ou psíquica. 

Art. 49 No combate ao tráfico e uso de ~uhstâncias entorpecen­
tes ou que determinem dependência física ou psíquica serão apli­
cadas, entre outras, as seguintes medidas preventivas: 

I - a proibição de plantio, cultura, colheita e exploração por 
particulares, da dormideira. da coca, do cãnhamo "cannabis sativa", 
de todas as variedades dessas plantas, e de outras de que possam ser 
extmídas substâncias entorpecentes, ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica; 

li - a' dé1struição das plantas dessa natureza existentes em todo 
o território nacional, ressalvado o disposto no inciso seguinte; 

111 -a licença e a fiscalização, pelas autoridades competentes, 
para a cultura dessas plantas com fins terapêuticos e científicos; 

IV - a licença, a fiscalização e a limitação, pelas autoridades 
competer1tes, da extração, produção, transformação, preparo, posse, 
importação, exportação, reexportação, expedição, transporte, expo­
sição, oferta, venda, compra, troca, cessão ou detenção de substân­
cias entorpecentes ou que determinem dependência física ou 
psíquica, para fins terapêuticos e científicos: 

V - o estudo e a fixação de normas gerais de fiscalização e a 
verificação de sua observância pela Comissão Nacional de Fiscaliza­
ção de Entorpecentes, pelo Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia e órgãos congêneres dos Estados e Territórios; 

VI - a coordenação, pela Comissão Nacional de Fiscalização 
de Entorpecentes e pelo Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia, de todos os dados estatísticos e informativos 
colhidos no País, relativos às operações mercantis e às infrações à 
legislação específica; 

VIl - a observância, oelos estabelecimentos farmacêuticos e 
hospitalares, pelos estabelecimentos de ensino e pesquisas, pelas 
autoridades sanitárias, policiais ou alfandegárías, dos dispositivos le­
gais referentes a balarlços, relações de venda, mapas e estatística so­
bre substâncias entorpecentes ou que determine~ dependência fís\ca 
ou psíquica. 

VIII - a observância por médicos e Veterinários dos prece!tos 
legais e regulamentares, relativos à prescrição de· substâncias que 
determinem dependência física ou psíquica; 
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IX - a colaboração governamental com organismos internacio~ 
nais reconhecidos e com os demais Estados na execução das dispo· 
sições das Convenções que o Brasil se comprometeu a respeitar; 

X - a execução de planos e programas nacionais e. regionais de 
esclarecimento popular. especiálmente jun~o à juventude, a respeito 
dos malefícios ocasionados pelo uso indevido de substâncias entor~ 
pecentes ou que determinem dependência física ou psíquica, bem 
como da eliminação de suas causas. 

Art. SQ Os Estados, o Distrito Federal e os Territórios organiza· 
rão, no início de cada ano letivo. cursos para educadores de estabele· 
cimentos de ensino que neles tenham sede, com o objetivo de prepa~ 
rá~los para o combate, no âmbito escolar, ao tráfico e uso indevido 
de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física 
ou psíquica. 

§ 1<:> Os Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter~ 
ritórios relacionarão, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
os estabelecimentos de ensino que deverão designar representantes, 
em número máximo de 2 (dois), para participarem dos cursos 
mencionados neste artigo. 

§ 2"' O período durante o qual o educador participar de cursos 
de preparação será computado como de efetivo exercício no e<> tabele~ 
cimento oficial ou particular que o tiver designado. 

§ 3"' Somente poderão ministnu os cursos a que se refere este 
artigo, pessoas devidamente qualificadas e ..::redenciadas pelos Minis­
térios da Educação e Cultura e da Saúde. 

§ 4"' Nos cursos de que trata este artigo poderão ainda inscrever­
se, dentro do número de vagas que for fixado, outras pessoas de ativi­
dades relaciOnadas com o seu objetivo. 

Art. 6~' Os estabelecimentos de ensino de 1"' e 29 graus uu supe­
rior promoverão, durante o ano letivo, conferências de freqüência 
obrigatória para os alunos e facultativa para os pais, sobre os male­
ficios causados pelas substâncias entorpecentes· ou que dcter'minem 
dependência fisíca ou psíquica. 

Art. 7"' Os diretores dos estabelecimentos de ensino adotarão 
todas as medidas que forem necessárias à prevenção do tráfico e uso, 
no âmbito escolar, de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psíquica. 

Parágrafo único. Sob pena de p~rda do cargo, ficam os dire­
tores obrigados a comunicar às autoridades- sanitárias os casos de 
uso e trãflco dessas substâncias .no âmbito escolar, competindo a es· 
tas igual procedimento em relação àqueles. · 

Art. 8"' Sem prejuízo das. demais sanções legais, o aluno de qual­
quer estabelecimento de ensino que for encontrado trazendo consi­
go, para uso próprio ou tráfico, substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou psíquica. ou induzindo alguém ao 
seu uso, terá sua matrícula trancada no ano letivo. 

CAPITULO li 

Da Recuperação dos Infratores Viciados 

Art. 9~' Os viciados em substâncias entorpecentes ou que d~ter­
minem dependência física ou psíquica, que praticarem os crimes 
previstos no art. 281 e seus §§ do Código Penal, ficarão sujeitos às 
medidas de recuperação-estabelecidas por esta Lei. 

Art. 10. Quando o Juiz absolver o agente, reconhecendo que, 
em razão do vício, não possui este a capacidade de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, 
ordenará sua internação em estabelecimento hospitalar para trata­
mento psiquiátrico pelo tempo necessário à sua recuperação. 

Art. 11. Se o vício não suprimir, mas diminuir consideravelmen­
te a capacidade de en~endimento da ilicitude do fato ou de autodeter­
minação do agente, a pena poderá ser atenuada, ou substituída por 
internação em estabelecimento hospitalar, pelo tempo necessário a 
sua recupração. 

§ tv Se, cumprindo pena, o "Condendo semi-imputável vier a 
recuperar-se do vicio por tratamento médico, o Juiz poderá, a qual­
quer tempo, declarar extinta a punibilidade. 

§ 2"' Se o agente for maior de I 8 (dc10ito) c menor de lI (\in te e 
um) ano!'., será ohrigatória a suhstituiçào da pena pot: internação em 
estabelecimento hospitalar. 

Art. 12. Os menores de IX (ckwito) anos, infratores, viciados, 
poderão ser internados. em e .. tahdccimcnto hospitalar, pelo tempo 
necessilrio à sua recuperaçJ.o 

Art. 13. Observlldas .1s dem.lT~ condições e~tahelecidas no Códi­
go Penal e no Código 'de Proces~o Penal, a reabilitação criminal do 
viciado a que tiver sido aplicada pena ou medida de segurança pela 
prática de crime previsto no art. 2X I do Código Penal, com a redação 
do art. J<:> do Decreto~ Lei n"' 385. de :!6 de dctembro de 1968, e as 
modificaçàcs constantes da presente lei. poderá ser requerida decor· 
ridos 2 (dois) anos do dia em que for extinta, de qualquer modo, a 
pena principal ou terminar a execução desta ou da medida de segu­
rança aplicada em !.Uhstituiçào e do dia em que terminar o jiruo da 
suspensão condicional da pena nu do livramento condicional, desde 

que o condenado comprove estar recuperado do vício. 

"CAPITULO 111 
Do Procedimento Judicial 

Art. 14. O processo e julgamento dos crimes previstos no- art. 
281 e seus parágrafos do Código Penal reger-se-ão pelo disposto 
neste Capítulo, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo 
Penal. 

Art. 15. Ocorrendo prisão em flagrante e lavrado o respectivo 
auto, a autoridade policial comunicará o fato imediatamente ao Juiz 
competente, que -designarâ audiência de apresentação para as 48 
(quarenta e oito) horas seguintes. 

§ i"' Nas comarcas onde houver mais de uma vara competente 
para a distribuição e designação da audiência, a comunicação f ar-se­
á ao Juiz distribuidor ou ao Juiz de plantão ou, ainda, na forma 
prevista na lei de organização judiciária local. 

§ 2~ Da designação da audiência, a autoridade policial 
intimará o preso, as testemunhas do flagrante e o defensor que aque­
le tiver indicado ao receber a nota de culpa. 

§ 3~ A audiência de apresentação realizar-se-á sem prejuízo dfi.S 
diligências necessárias ao esclarecimento do fato, inclusive a reali­
zação do exame toxicológico, cujo laudo será entregue em juizo até a 
audiência de instrução e julgamento. 

Art. 16. Presentes o indiciado e seu defensor, o Juiz iniciará a 
audiência, dando a palavra ao órgão do Ministério Público para, em 
15 (quinze) minutos, formular, oralmente, a acusação, que será redu­
zida a termo. Recebida a acusação, o Juiz, na mesma audiência, inter­
rogará o réu e inquirirá as testemunhas do flagrante. 

Parágrafo único. Se não houver base para a acusáçào, o órgão 
do Ministério Público poderá requerer o arquivamento do auto de 
prisão em flagrante ou sua devolução à autoridade policial para 
novas diligências, caso em que a ação penal, que vier a ser ulterior· 
mente promovida, adotará o procedimento sumário, previ~to no art. 
539 do Código de Processo Penal. 

Art. 17. Encerrada a audiência de apresentação, correrá o pra­
zo comum de 3 (três) dias para: 

1'- O Ministério Público arrolar testemunhas em número que, 
incluídas as já inquiridas naquela audiência, não exceda a 5 (cinco) a 
requerer a produção de quaisquer outras provas; 

ll - o defensor do réu formular defesa escrita, arrolar até 5 
(cinco) testemunhas e requerer a produção de quaisquer outras 

provas. 
Parágrafo único. O Juiz indeferirá, de plano, em despacho fun­

damentado, as provas que tenham intuito meramente protelatório. 
Art. 18. Findo o prazo do artigo anterior, o Juiz proferirá em 

48 (quarenta e oito) horas despacho saneador, no qual ordenará as 
diligências indispensáveis ao esclarecimento da verdade e designará, 
para um dos. 8 (oito) dias seguintes, audiência de instrução e julga­
mento, intimando-se o réu, seu defensor, o Ministério Público e as 
t~stemunhas que nela devam prestar depoimento. 
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§ I~> Na audiência, após a inquirição das testemunhas, será dada 
a palavra, suc.essivamente, ao órgão do Ministério. Público e ao 
defensor do réu, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada um, 
prorrogável por mais 10 (dez), a critério do Juiz, que em seguida 
proferirá sentença. 

§ 2~' Se 0 Juiz não se sentir habilitado a julgar de imediato a 
causa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos e, no prazo de 5 
(cinco) dias, dará &entença. 

Art. 19. Não será relax.ada a prisão em flagrante em conseqUên· 
cia do retardamento, pela autoridade policial ou judiciária, da prãtj. 
ca de qualquer ato, se, este: 

I- sendo anterior à apresentação do réu a juízo, tiver sido rece. 
bida a acusação do Ministério Público; 

11 - sendo posterior ao recebimento da acusação, estiverem os 
autos preparados para sentença. 

Art. 20. Quando o crime definido no art. 281 e seus parágrafos 
do Código Penal for daqueles de competência da Justiça Federal e o 
lugar em que tiver ocorrido for Município que não seja sede de Vara 
Federal, o processo e julgamento caberão à Justiça Estadu3.l com 
intervcniência do Mimstério Público local. 

Art. 21, No processo e julgamento dos crimes previstos no art. 
281 e seus parágrafos do Código Penal, em que não houver flagrante, 
observar-se·á o procedimento sumário previsto no art. 539 do Códi­
go de Processo Penal. 

Art. 22. O caput do art. 81 do Decreto-Lei n~' 941, de 13 de outu­
bro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 81. Tratando·se de infração contra a segurança 
nacional, a ordem poHtíca ou social e a economia popular, as­
sim como nos casos de comércio, posse ou facilitação de uso 
de svbstància entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica ou de desrespeito à proibição especialmente 
prevista em lei para estrangeiro; a expulsão poderá ser feita 
mediante investigação sumária, que não poderá ex.ceder o 
prazo de 5 (cinco) dias, dentro do qual fica assegurado ao 
expulsando o direito de defesa." 

Art. 23, O art. 281 e seus parãgrafos do Código Penal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 281. Importar ou exportar, preparar, produzir, 
vender, ex.por à venda ou oferecer, fornecer, ainda que gratui­
tamentt:, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guar· 
dar,ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo 
s<.~bstância entorpecente, ou que determine dependência física 
uu psiquica, sem autorização ou em desacordo com deter­
minação legal ou regulamentar: 

Pena- reclusão, de I (um) a 6 (seis) anos, e multa de 50 
(cinqüenta) a 100 (cem) vezes o maior saHuio mínimo vigente 
no Pais. 

§ (9 Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou 

oferece, fornece, ainda que a título gratuito, transporta, traz 
consigo ou tem em depósito, ou sob sua guarda, matérias·pri· 
mas destinadas à preparação de entorpecentes ou de substân­
c·las que determinem dependência física ou psíquica; 

11 - fa.t ou mantém o cultivo de plantas destinadas à 
preparação de entorpecentes ou de substâncias que deter­
minem dependência física ou psíquica; 

111 - traz consigo, para uso próprio, substância entor­
pecente ou que determine dependência física ou psíquica; 

IV - adquire substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica; 

§ 29 Prescrever o médico ou dentista substância entor· 
pecente, ou que determine dependência física ou psíquica, ou 
em dose evidentemente maior que a necessária ou com infra· 
ção do preceito legal ou regulamentar. 

Pena- detenção, de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 
10 (dez) a 30 (trinta) vezes o maior salãrio mínimo vigente no 
País. 

§ J9 Incorre nas penas de I (um) a 6 (seis) anos de reclu­
são e multa de 30 (trinta) a 60 (sessenta) vezes o valor do 
maior sal.ário mínimo vigente no Pais quem: 

, I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou 
substância que determine dependência fisica ou psíquica; 

11 - utiliza local, de que tem a propriedade, posse, admi· 
nistraçào ou vigilância, .ou consente que outrem dele se utili­
ze, ainda que a título gratuito, para uso ilegal de entorpecente 
ou de substância que determine dependência fisica ou 
psíquica; 

111 - contribuir de qualquer forma para incentivar ou 
difundir o uso de entorpecente ou de substância que deter­
mine dependência trsica ou psíquica. 

§ 4~> As penas aumentam-se de 1/3 (um terço) se a 
substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou psíquica ê vendida, ministrada, fornecida ou prescrita a . 
menor de 21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por qualquer 
causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimen- · 
to ou de autodeterminação. A mes.ma ex.asperação da pena se 
darã quando essas pessoas forem visadas pela instigação ou 
induzimento de que trata o inciso I do§ 39 

§ 511 -Associarem-se duas ou mais pessoas, em quadrilha 
ou bando, para o ~m de cometer qualquer dos crimes previs-
tos neste artigo e seus parágrafo~. . 

Pena - reclusão, de 2 (d01s) a 6 (se1s) anos. e multa de 
20 (vinte) a 50 ·(cinqüenta) vezes o maior salário mínimo 

vigente no País. . , * 69 Nos crimes previstos neste art1go e seus paragrafos, 
salvo os referidos nos** 1'1, inciso 111. e 29, a pena, se o agente 
é médico. dentista, farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, 
será aumentada de I /3 (um terço). 

§ 79 Nos crimes previstos neste artigo e seus parâgrafos 
as penas aumentam-se de 1/3 (um terço) se qualq~er d~ suas 
fases de execução ocorrer nas imediações ou no mtenor· de 
e.,tabelecimento de ensino, sanatório, unidade hospitalar, 

. sede de sociedade ou associação esportiva, cultural, estudan­
til, beneficiente ou de recinto onde se realizem espetáculos ou 
diversões públicas, sem prejuízo da interdição do estabele· 
çimen~o ot!local, n-.1 forma d<J. te\ penaL" 

Art. 24. Considera-se serviço relevante a colaboração prestada 
por pessoas físicas ou jurídicas no combate ao tráfico e uso de 
substância entorpe~nte ou que determine dependência física ot 
psíquica. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará. dentro em 30 (trin· 
ta) dias, a ex.ecuçào desta. lei. 

Art. 26. Fica mantida a legislação em vigor. nO que ex.pres­
samente não contrariar esta lei. 

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a_sua 
publicação, aplicando-se, em matéria pro~ssua) penal, somente aos 
fatos ocorridos a partir dessa data, revogadas as disposições em con· 
trúrio. 

Brasília. em 29 de outubro de 1971, !50~> da Independência e 83"' 
da República . ....:. Emflio Garrastazu Médici. 

LEI N•6.016, DEl I DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera dispositiYos do Decreto-Lei n~' 1.004, de 21 de outu­
bro de 1969, que institui o Código Penal. 

Arts. 306 a 311. Renumeração para Arts. 303 a 308, respectiva­
mente. 

Art. 312. (Remuneração para Art. 309) ...... , , ........... . 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou pagamento de 

quinze a trinta dias-multa. 
Art. 313. (Remuneração para Art. 310) ........... ; ....... . 
Art. 314. (Renumeração- para Art. 311.) I-mportar ou ex. portar, 

preparar, produzir, vender, ex.por à venda ou oferecer, fornecer. 
ainda que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consi-
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go, guard;u, ministrar ou entregar de qualquer forma a consumo, 
substância entorpecente, ou que determine dependência física, ou 
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar: 

Pena- reclusão, até seis anos, e pagamento de até trezentos e 
sessenta dias-multa. 

§ 1'1 Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou oferece, 

fornece, ainda que a título gratuito, transporta, traz consigo ou tem 
em depósito, ou sob sua guarda, matérias-primas destinadas à prepa­
ração de entorpecentes ou de substâncias que determinem dependên­
cia física ou psíquica: 

1 I - fLlz ou m<:~ntém o cullivo de plLlntLJs destinadas à prepa­
ração de entorpecentes ou de substâncias que determinem dependên­
cia física ou psíquica; 

111·- traz consigo, para uso próprio, substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica; 

IV- adquire substância entorpecente ou que determine depen­
dência física ou psíquica. 

9 2'1 Prescrever o médico ou o dentista, indevidamente, substân­
cia entorpecente, ou que determine dependência física ou psíquica, 
ou em dose evidentemente maior que a necessária ou com infração! 
de preceito legal ou regulamentar: ' 

11 
• 

Pena - detenção, de um a cinco anos, e pagamento de dez a cem 
dias-multa. 

§ 39 Incorre nas penas de um a seis anos de reclusão, e paga­
mento de dez a duzentos dias-multa, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substância 
que determine dependência física ou psíquica: 

11- utiliza o local, de que tem a propriedade, posse, administra­
ção ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que o 
~ítulo gratuito, para uso ilegal de entorpecente ou de substância que 
determine dependência física ou psíquica; 

I H - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o 
uso de entorpecente ou de substância que determine dependência físi­
ca ou psíquica. 

§ 49 As penas aumentam-se de um terço se a substância entor­
pecente ou que determine dependência física ou psíquica é vendida, 
ministrada, fornecida ou prescrita a menor de vinte e um anos ou a 
quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacida­
de de discernimento ou de autodeterminação. A mesma exasperação 
da pena se darú quando essas pessoas forem visadas pela instigação 
ou indutimentv de que trata o n'1f, do§ 3'1 

§ 5~' Associarem-se duas ou mais pessoas, para o fim de cometer 
qualquer dos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos: 

Pena- reclusão, de dois a seis anos, e pagamento de até trezen­
tos e sessent<~ dias-multa. 

§ 6° Nos crimes previstos neste artigo e ~eus parágrafos, salvo os 
referidos no.l ~9 19, n"' IJJ, e 2'1, a pena se o agente é médico, dentista, 
farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, é aumentada de um terço. 

§ 7'~ Nos crimes previstos neste artigo e seus parãgrafos, as pena:s 
aumentam-se de um terço se qualquer de suas fases de execução ocor­
rer nas imediaçôes ou no interior de estabelecimento de enSino, sana­
tório, unidade hospit:.~lat, sede de sociedade ou <~ssociação esportiva, 
cultural. estudantil, hencficientc ou de recinto onde se realizem espe­
táculos ou diversões públicas, sem prejuízo da interdição do estabele­
cimento ou locnl. 

L ti' N' 6.205. DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário mínimo como 
fator de correção monetária e acrescenta parágrafo único ao 
artigo ]9 da Lei número6.147, de 29 de novembro de 1974. 

Art. 2'1 Em substituição à correção pelo salãrio mínimo, o 
Poder Executivo e~tabelecerá sistema especial de atualização mone­
túria. 

Parágrafo únicO. O Cl1eficiente de atualiração monetária, segun­
do o disposto neste anigl', sed baseado no fator de reajustamento 
salarial a que se rt:fercm, o~ artigos !<1 e 1" da lei n" 6.147, de 1974, 
excluído o coeficiente de aumento de produtividude. Poderá cstabele­
cer;se como limite, para a v<J ri ação do coeficiente, a variação das 
Obrigaçôes Reajust;_\veis do Tc~ouro Nacional (ORTN). 

Às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e de 
Finanças. 

O SR. PRESIIJEJ\TE (Magalhães Pinto)- O expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, proje!o de Lei que vai ser lido pelo Sr. Jo_ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO UE LEI DO SENADO N<.> 196, DE 1976 

""Assegura a transfl:rência da matrícula de universitários. 
funcionúrios públicos estaduais, nas condições que especifi­
ca." 

O Congresso Nacional decreta: 

~rt. JY Ao funcionário público estadual, mati-iculado em Curso 
Universitário, fica assegurada a transferência para estabelecimento 
federal congênere da localidade para que for removido, observadas 
as seguintes condições: 

f - a remoção não poderá ter ocorrido a pedido do 
funcionário, mas a critério da administração; 

li - a distância entre o estabelecimento universitário de 
origem e o da nova matrícula deverá ser superior a 50 km 
(cinqüenta -quilômetros), por estrada de rodagem; 

J li- somente será efetuada nova matrícula, no estabele­
cimento universitário federal do local da remoção, para 
s~:mestre completo. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão territorial de quase todos os Estados da Federação 
já sugere a adoção da medida constante deste projeto. As distâncias 
que separam os Municípios de um mesmo Estado atingem dezenas e, 
até, centenas de quilõmetros. 

Ora, um funcionãrio público estadual que esteja matriculado em 
Curso Universitário localizado em um determinado Município e é 
removido para outro local distante, fica impossibilitado de continuar 
seus estudos n<~ universidade de origem; não tem condições de ir e vir 
todos os dias, por falta de tempo ou mesmo de recursos financeiros. 

Daí, pensarmos em assegurar ao funcionário que esteja nessas 
condições a m<~trícula em estabelecimento federal congênere, 
funcionando perto da repartição onde passará a ter exercício. 

Todavia, com o propó~ito de evitar a prática de abusos, que 
desvirtuariam os altos objetivos da proposição, achamos prudente li­
xar as condições que constam dos itens I a III do artigo !9; somente 
terão direito à transferência os alunos-funcionários que as preenche­
rem. 

Estamos convencidos de que esta nossa iniciativa, se transfor­
mada em lei, representará relevante benefício para os funcionários 
surpreendidos pela remoção em pleno curso universitário, que fre­
qlientam no afã de aprimorar ~eu nível cultural. 

Eis porque estamo~ submetendo este projeto de lei ao criterioso 
exame dos eminentes pares. 

Sala das Sessões, 18 de agosto de 1976.- Nelson Carneiro. 

( Ã.\· Comi.wJes de Con.stituição e Justiça e de Educação~ 
Cultura./ 
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O SR. PRESIOENTE (Magalhães Pinto) - O projeto será 
publicado e remetido às comissões competentes. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 111-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 364, DE 1976 

Senhor Presidente, 
De conformidade com o disposto no art, 233, item 2, do Regi­

mento Interno, requeiro a V. Ex•, ouvido o Plenârio do Senado, a 
transcrição nos Anais, do Editorial do Jornal O Globo, de 18 de 
agosto de 1976, intitulado "Médico de Família". 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1976.- fausto Castelo­
Branco, Presidente da Comissão de Saúde .. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 233, § J9, do Regimento Interno, o requerimento será. submetido 
ao exame da Comissão l)iretora. (Pausa.) 

Há oradores inscritos para o Expediente. Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Para não dizer que não falei de flores, ocupo esta tribuna, ao 
contrário do meu hábito de fala~ das bancadas, e espero que não se 
vejam espinhos nas considerações que irei traçar sobre o momento 
político brasileiro. 

Inicialmente, quero manifestar minha estranheza pela atoarda 
que se levantou neste País em torno do incremento do comunismo, 
em todos os setores da vida nacional. Estávamos todos crentes, com 
o Presidente Ernesto Geisel, de que o comunismo havia sido ao me­
nos detido em sua avançada. No entanto, o que se vê hoje? Há. 
comunismo nas mordomias - certamente comunistas são os mor­
domos; há comunismo nas multinacionais; há comunismo, Sr. 
Presidente, nos professores e no ensino da Educação Moral e Cívica, 
que foi instituída pela Revolução, exatamente para criar neste País 
um ambiente cívico-moral capaz de preparar as novas gerações para 
dias melhores. Pois, então, aí também há comunismo. Há comunis­
mo, Sr. Presidente, nos jornais; e só sai nos jornais aquilo que os 
diretores permitem e, portanto, há comunismo na direção dos 
jornais; há comunismo, finalmente, curiosamente, até na afirmação 
de um Deputado do MDB contra o Governador de Mato Grosso, 
porque, no seu dizer, teria nomeado maior número de parentes. Aí se 
vê o comunismo e acredito que os caçadores de bruxa já estejam, a 
esta hora, identificanc~o outros setores onde exista o comunismo, 
quando mais simples teria sido a esse Governador, nosso antigo 
colega, dar as explicações- como deu pela lmprensa -e esperar o 
julgamento da opinião pública do seu Estado. Mas, preferiu S. Ex~ 

promover uma ação contra o Deputado, valendo·Se da lei de 
Segurança Nacional. 

Evidentemente que não foi para isso que se instituiu no País a 
Lei de Segurança Nacional. Se há uma acusação feita na Assembléia 
Legislativa, era natural que o Governador desse as suas explícações e 
a opinião pública ou o próprio Partido oposicionista acolheria essas 
informações. ' 

Mas ao invés disso, o Governador se sentiu tão ofendido que 
achOu de promover um processo, na Justiça Militar, contra o 
Deputado. O que me surpreende no meu querido amigo, o Gover­
nador Garcia Neto, é que S. Ex•, tendo sido parlamentar, não haja 
tido sensibilidade para as imunidades parlamentares que devem ter 
os homens da sua Assembléia. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) -Com muita 
honra. V. Ex• vem trazer as rosas para dispersar os espinhos que 
estou, involuntariamente, trazendo a esta Casa. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA) - Agradeço ~ 
V. Ex,, porque metaforicamente é possível; mas, na ·verdade. elas já 
.t:5tào materializadas, mais próximas de V. Ex• do que de mim, aí 
sobre a mesa. Apenas, queria lhe dar um testemunho: quando me 
coube implantar a disciplina de Moral e Civismo, que tinha sido 
criada - se não me falha a memória - em 1969, os comuriistas, ao· 
contrário do que o discurso interessante e mordaz de 
V. Ex• está a revelar, eram inteiramente contrários à disciplina. 
Chamavam-na de~'lmoral e Cinismo". É evidente que nem V. Ex• 
nem eu desconhecCmos que existem comunistas; não que existam 
comunistas em todos os cantos para onde olhemos, em todas as 
figuras que encontremos, em todas as instituições que analisemos. 
Mais tarde, porém, soubemos que, mudando de idéia, vãrios 
professores de filiação marxista realmente tentavam habilitar-se na 
Cadeira de Moral e Civismo, porque de fato, pelo seu conteúdo, ela 
permite que o professor possa orientar a sua classe nesta ou naquela 
direção ideológica, o que não significa, como disse eu aos jorna­
listas, que se possa caracterizar o conjunto de professores que minis­
tram a disciplina de Moral e Civismo como sendo um conjunto de 
professores comunjstas. 

O SR. NELSON CARNI<:IRO (MDB- RJ)- Ainda bem que 
V. Ex~ sustenta o mesmo ponto de vista em que me coloco. Aliás, é 
surpreendente que se veja comunismo em alguém numa cátedra de 
Moral e Cívica. que vai até o último ano do curso secundário, dis­
cutir a existênCia de teorias marxistas. Ou será que o conhecimento 
dessas teorias importa em comunismo? Só a simples exposição! "Ou 
será que não existiram essas teorias, não existiram esses homens que 
sustentaram pontos de .vista que podem ser discutidos e que estão 
sendo discutidos, mas que alguns povos do mundo os aceitaram? 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Claro! 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Estou impressionado 
com a publicidade verdadeiramente amazônica que vem sendo feita 
- eu vou dizer - em favor do comuriismo ·erTl nosso País, toda ela 
derivada de fontes oficiais. Estou em dizer que se o partido comu­
nista buscasse um publicitário de talento e contasse com fartos re­
cursos, não seria capaz de fazer em seu proveito o que estã sendo 
feito, aqui e agora, por pe'rsonalidade do mundo oficial. Esse é o fato 

•que me parece sério, grave, e que demonstra e prova, também, a 
inconveniência e o erro em que estas individualidades estão inci­
dindo. Ao demais, associando comunismo com mordomia, por 
exemplo, talvez o resultado seja adverso ao pretendido, porque tanto 
se fala em comunismo, a propósito de mordomia, que não faltará 
alguém que vá, realmente, associar uma coisa com a outra,- e supor 
que o comunismo é que se opõe à mordomia; e que na .notória e 
declarada hostilidade governamental - e cu diria até nacional - ao 
"comunismo, vai imaginar que é por isso, por esse motivo é que tanto 
se combate e se fala do comunismo. Estou apreensivo com os 
resultados possíveis desta campanha, para mim irracional. E de mais 
a mais- perdoe-me a extensão do aparte ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• muito 
me honra. 

O Sr. Pa11lo Brossard (MDB- RS)- ... a meu juízo,' inteira­
mente falsa, distanciada da realidade. Todos sabemos que o comu­
nismo existe, existe o comunista, como existe a filosofia marxista, 
mas atribuir ao comunismo, em nosso País, a força e o prestígio que 
lhe é atribuído, se verdadeiro, deveríamos chegar à conclusão de que 
o maior partido do mundo ocidental não seria o partido do Dr. Fran­
celino, mas seria o partido Comunista. 

·'·· 
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O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Muito me 
honra o aparte de V. Ex• 

Aqui estão apenas alguns que participaram da Câmara de 1947 
e tomaram parte nos debates para a cassação dos mandatos de 
Deputados comunistas. E queria lembrar um episódio. Naquele 
tempo, quando falava um Líder do Governo, os jornais publicavam 
a íntegra de seus discursos, e os Deputados comunistas, que não 
tinham como divulgar suas reses nem seus protestos, aparteavam 
constantemente o orador. E a qualquer pretexto o interrompiam 
dizendo: "e o que diz V. Ex• sobre a prisão de fulano de tal no 
Território do Acre?" E o aparte ficava nos Anais. E vinha outro e 
perguntava: "e o que diz V. E.x• sobre o empastelamento do jornal 
tal, na cidade tal?" E, afinal, o discurso era publicado com cinqUenta 
apartes comunistas e, através dos discursos dos líderes do Governo, 
saía a divulgação das teses e dos protestos comunistas. 

Nós estamos reproduzindo a mesma coisa, mas agora não pre­
cisa ter Deputado comunista na tribuna, basta ter Deputados da 
ARENA, porque el~s é que estão fazendo a divulgação das teses dos 
comunistas. 

O Sr. Paulo Brossard {MDB - RS}- Permite V. Ex• mais 
uma interrupção? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Ainda há pouco, graças 
ao que se poderia chamar de patrocínio oficial, foi publicado em 
todos os jornais um documento atribuído ao partido comunista. Pois 
bem, o partido comunista - se é que aquele documento é seu -
obteve uma publicidade em todos os jornais, especialmente os mais 
importantes, que jamais obteria, nem como matéria paga. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Tem V. Ex• 
razão. 

Mas, Sr. Presidente, queria, antes de passar a outro ponto da 
minha oração. enviar um apelo a nosso antigo colega; o ex­
Deputado. hoje Governador Garcia Neto, lembrando as palavras 
que podem parecer, na minha voz de acusado de herege, até 
estranhas, m.<~s que são apropriadas; são palavras do Papa São 
Gregório Magno: 

"Se da narração de um fato verdadeiro resultar escân­
dalo, é preferível deixar nascer o escândalo a renunciar à 
verdade." 

De modo que se S. Ex• tem razões- c acredito que as tenha -
para dissipar as afirmações- de um parlamentar à Assembléia do 
Mato Grosso. melhor será que S. Ex! retire o processo, em home­
nagem à imunidade parlamentar de que ele e seu ilustre irmão, meu 
colega de série e de Faculdade, durante cinco anos, o Deputado lui,z 
Garcia, sempre defendemos; não seja ele, antigo Deputado, que vá se 
valer da lei de Seguwnça Nacional contra um Deputado, talvez 
mais afoito, talvez menos esclarecido, que tenha exageradamente se 
valido do uso da tribuna para fazer considerações que S. Ex• 
acredit<J haver dissipado através de nota oficial. 

Mas, Sr. Presidente, o que me traz aqui, neste momento e nesta 
hora, é festejar entre rosas um encontro. Realmente, não poderia. 
haver um cenário melhor do que as rosas que vejo aqui distribuídas, 
porque somente a palavra do Senador Jarbas Passarinho, somente a 
palavra do Ministro Mário Andreazza, as palavras de dois eminentes 
Ministros do Governo anterior, dissiparam em meu espírito grande 
dúvida. Estava eu convencido, até ontem, de que havia realmente 
uma divergência entre o Presidente Garrastazu Médici e o Presidente 
Ernesto Geisel, mas depois que li a entrevista do Ministro Mário 
Andreazza, depois que li a entrevista do Senador Jarbas Passa­
rinho, essa dúvida se dissipou em meu espírito. Essa divergência se 
tinha agravado pelos termos do telegrama que o Jornal do Brasil 
publicou em ~ua edição de 6 ou 7 do corrente, entrelinhado, na ter-

ceira página. Era um telegrama de parabéns que o Presidente 
Garrastazu Médici enviava <.ro Pre.'iidente Erne~sio Geisel. 

Ora, Sr. Presidente. li o tde)!rama e ac:hci que era igualzinho 
àquele que eu havia passado, e não tenho as responsabilidades de ter 
sido o antecessor do Presidente Ernesto GeiseL 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra, meu ilustre líder. Mas, queria dizer a V. Ex• que é exatamen­
te igual àquele que passei ao Presidente Ernesto Geisel. Era natural 
que num telegrama o Presidente Emílio G. Médici dissesse uma pala­
vra de solidariedade à obra, à administração do Presidente Ernesto 
Geisel. 

Com muita honra, ouço agora V. Ex• 

O Sr. Petrônio PorteJla (ARENA- Pl)- Lamento muito ou­
vir V. Ex•, nesta tarde, quando sempre foi para mim uina festa ser 
seu ouvinte. 

O SR. NELSON CAR~EIRO (MDB -c RJ)- Muito obrigado 
a V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Possivelmente as ro­
sas que inspiram para o bem, desta feita, desviaram V. Ex• do rumo 
que vem marcando sempre sua atuação na vida pública, cabendo 
assinalar sua serventia como Líder da Minoria, em que se houve, 
honrando ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Muito obriga-
do. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl)- ... as tradições dos 
grandes políticos brasileiros. Mas, agora, no momento em que 
V. Ex• coloca o problema em termos menores, procurando buscar, 
em expressões do ex-Presidente de maior ou menor aproximação, en­
tendimento ou desentendimento entre Presidente da República, s6 te­
nho a lamentar, acrescentando que V. Ex• não serve de ponto de refe­
rência, pois poderíamos bem pensar que os termos de V. Ex• fossem 
de um autêntico admirador, bem desejoso de aderir ao ilustre Presi­
dente Ernesto Geisel. Para mim isso não serve aos nossos trabalhos, 
não serve à democracia e, muito menos, ao nosso diálogo. São dois 
homens públicos, e o Presidente Médici não passaria um telegrama 
ao Presidente Geisel se não houvesse um espírito de solidariedade 
recíproca a marcar a atuação de ambos, grandes homens públicos. 
Este é o ponto fundamental da questão, até porque S. Ex• não era 
obrigado <J fazê-lo; poderia até por omissão deixar de fazer, e já aí 
V. Ex• teria ganho ponto sobre ele. Mas, não o fez, passou um 
telegrama, e tenho a impressão de que isso não devia ser mote para a 
glosa de V. Ex•, nesta tarde, homem com tantas outras 
preocupações, um servidor público tão qualificado e tão devotado às 
causas melhores do Brasil. 

O SR. !'lELSON CAR~EIRO {MDB - RJ} - Agradeço a 
V. Ex~ todas as palavras bondosas com que me distinguiu. Sou 
penhoradíssimo a essas expressões que passam a ser- como têm si­
do anteríormente- galardão da minha modesta vida pública. 

Mas, o que eu comecei a dizer foi que tive dúvidas que se 
dissiparam com as entrevistas dos Ministros Mário Andreazza e Jar­
bas Passarinho. O ter dúvidas é subjetivo. Tive dúvidas em face dos 
termos desse telegrama, porque ele não mostra uma continuidade 
revolucionária, aquela que todos nós pregamos. 

Veja V. Ex•, eu ao passar um telegrama ao Presidente Geisel 
não o fiz como correligionário, fiz primeiro como brasileiro. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Não precisa sejusti· 
ficar. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Não, mas expli­
ço a V. Ex•; quero explicar. 
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Aprendi com meu grande mestre, com quem iniciei a vida públi­
ca, com José Joaquim Seabra, que o Presidente da República está 
acima dos homens e dos Partidos, e que quando ele aniversaria é de­
ver de todo brasileiro congratular-se com ele. E por isso o fiz. Con­
gratulei-me com Sua Excelência desejando-lhe votos de felicidade. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Exato. E não há na­
da de censurável nisso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - E o fare 
sempre com todos os Presidentes, ainda com aqueles com os quais eu 
tenha di ... ergido frontalmente. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Permita V. Ex• mais 
um aparte. (Assentimento do orador.) Veja V. Ex•, alguns aqui do 
plenário, colegas nossos, estão lamentando não tê-lo feito. O que pro­
va que V. Ex• está na dianteira. E já agora esse raciocínio serve, tam­
bém, para orientar-lhe o discurso. Ê que, às vezes, um telegrama não 
simboliza aquilo que V. Ex• deseja, não tem a significação que 
V. Ex• deseja emprestar. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Mas, V. Ex• 
nem viu o telegrama! 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Mas, eu gostaria de 
aproveitar a oportunidade para dizer mais que não considero as dúvi­
das, que V. Ex• no seu íntimo manteve, entreteve, como algo de rele­
vante para brindar-nos numa tarde em que temos problemas sérios a 
resolver, e tenho certeza de que poucos homens, nesta Casa, têm 
maior ou igual talento e maior espírito público que V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Muito obriga-
do. 

O Sr. Virgílio Tâvora (ARENA- CE)- Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Eu não sei, Sr. 
Presidente, se po ·o continuar, porque estou sendo tão mimado, pe­
las palavras do nobre Líder da Maioria, que me sinto constrangido 
para continuar a semear essas rosas sem espinhos da minha oração. 

Mas, sou muito grato a S. Ex' O que eu queria dizer é que não 
estou ganhando pontos ao fazer isto, apenas os que não passaram te­
legrama não conviveram com o velho'J. J. Seabr·a, com os seus 50 ou 
60 anos de vida pUblica, ora no Governo, ora na Oposição, e por isso 
se esqueceram desse dever comezinho, que me parece indispensável 
no homem público, de se congratular com o Presidente da Repúbli­
ca, seja ele quem seja, sempre que se festeja seu aniversário. 

Mas, os termos do telegrama do Senador Petrônio Portella ao 
Presidente Médici devem ter sido muito diferentes dos que vou ler 
agora. Diz o Presidente Médici ao Presidente Ernesto Geisel: 

"Pelo ensejo da passagem da data natalícia de V. Ex•, 
queira aceitar meus cumprimentos. Peço receba express~o de 
melhores votos de saúde e felicidade pessoal, e minha mulher 
une-se nesses votos para poder torná-los extensivos a Sua 
Excelentíssima Senhora e filhos.'.' 

Acredito que o Senador Petrônio Portella deve ter passado um 
telegrama mais caloroso do que este. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O sn. :'\l[LSO~ CAR~EIRO (MDB - RJ) - Com muito 
praLer. 

O Sr. l'ctrônio Portella (ARENA- Pl)- Se V. Ex• quiser, 
mando imediatamente buscar nos arquivos do meu gabinete o te­
legrama, e ele não foi mais efusivo do que esse, foi também de cará­
ter pessoal, como a data exigia. E mais, veja V. Ex•, tem um sentido 
rnuitomaisexprcssivo porque tem um sentido pessoal, envolvendo as 
afeições familiares. Se V. Ex• não teve olhos pa[a ver isto, e acha que 
todos os atOs do homem público têm que ter a marca da coisa pú-

blica em tudo, disso discordo de forma radical, cumprindo acres­
centar que quando passo um telegrama ao .Presidente da República, 
à passagem de um aniversário de seU Governo, faço-o como homem 
público, quando, todavia, a ele me dirijo em felicitações pelo aniver­
sário natalício outras são as minhas expressões, de caráter estri­
tamente pessoal. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ)- Agradeço a V. 
Ex• 

O Sr. Petrônio Portelht (ARENA - Pl) - Há outros que apro­
veitam a oportunidade Para tecer considerações. Esse é outro _pro­
blema. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Não o fiz. 

O Sr. Petrôni~ Portella (ARENA- Pl)- Não estou fazendo 
insinuação alguma. Esse é outro problema no qual não entro, e peço 
a V. Ex• que me perdoe por não entrar. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- O que quero di­
Ler é que V. Ex• está se sangrando numa veia da saúde. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Não. Estou dis­
cutindo com V. Ex• Se isso não é uma homenagem a V. Ex•, eu me 
retiro do seu discurso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Preliminar­
mente, eu disse que as apreensões tinham sido dissipadas. 
Antes de dizer das minhas apreensões, que comunico que apenas 
externei do Plenário, antecipei que haviam sido dissipadas pelas 
intervenções do Ministro Mário Andreazza e Jarbas Passarinho. De 
modo que V. Ex• não tem o que lamentar, porque antecipei a dissipa­
ção de minhas dúvidas. E o fiz com alegria, porque acredito que o 
País não pode ... 

O Sr. Pettônio Portella (ARENA- PI)- V. Ex• veio à tribuna 
para expressar sua alegria, suas dúvidas ou o quê? Tenho impressão 
que tudo isso, por mais que V. Ex• nos mereça, é irrelevante. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Veja V. Ex•, , 
comecei dizendo que ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- V. Ex• não está pro­
cedendo democraticamente. Há meia hora que estamos pedindo um 
aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Nobre Senador 
Petrônio Portella, são rosas que estou espalhando. Estou espalhando 
rosas apenas. V. Ex• quer colocar espinhos em meu discurso. Não. 
Eu fico com as rosas. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA- Pl)- Nem tenho meios de 
como fazê-lo. 

O SR. NELSON CARNEIR6 (MDB- RJ) -Ouço o nobre 
Senador Virgílio Távora, antes de continuar as considerações em 
torno das declarações do Senador Passarinho. 

O Sr. Virgílio Tá"ora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
homem não muito habituado à retórica, espantou-nos- e muito­
a declaração de V. Ex• de que justamente a entrevista do ex- Ministro 
Andreazza e do nosso colega Senador Passarinho haviam espancado 
suas dúvidas. O fulcro, o cerne, central dessas duas entrevistas foi o 
respeito que reclamaram a um Homem que prestou os mais assinala­
dos serviços à República e que estava sendo, por um correligionário 
de V. Ex•, da maneira mais grosseira, mais insólita atacado em toda 
sua administração. Deve V. Ex• estar recordado - palavras textuais 
-"ter sido o Governo mais corrupto da Revolução". O nócleo 
essencial das declarações desses dois homens públicos citados por 
V. Ex• foi o de repúdio total a tal aleivosia que por extensão aliás 
atingia aos demais Presidentes. Quanto a isto, fazemos justiça a 
v. Ex• Não podia ter havido dúvida nenhuma de sua parte. Mas 
apanhar uma entrevista em que justamente se faz a condenação mais 
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clara a uma declaração, da qual o mínimo que podemos dizer é ser 
leviana, apressada e sem base, é uma coisa, e justamente disso tirar 
uma ilação, que d~pois daria as rosas com que V. Ex• quer ofertar, 
aqui, ao Plenário, com as ·suas bonitas palavras, é coisa completa­
mente diferente. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- As minhas dú­
vidas não resultavam desse fato. V. Ex' sabe que depois do discurso 
do Presidente Médici, em Viçosa, e do discurso do Ministro 
Andreazza, em São Paulo, espalhou-se por este País afora uma imen­
sa boataria de divergências. De modo que me tranqiiilizou o espí­
rito, como interessado na pacificação nacional, na manutenção da 
ordem democrática, na presença sem agitações do Governo, no exer­
cício do seu mandato, -que essas dúvidas que se espalharam pelo País 
tivessem sido dissipadas. 

O Sr. Petrônio Portella (A.RENA- Pl)- V. Ex' me permite? 

O SR. NELSON CARNEIRO (.MDB- RJ)- Isso é que. me 
rejubilou. Foi por isso, e não pela declaração de um deputado que 
está tendo sua afirmação disc'.ltida na Câmara, e que não quero tra­
zer ao debate ... 

O Sr. Virg~11o Tivora (ARENA- CE)- Não. O que afirma­
mos a V. Ext é que as declarações, tanto do ex-Ministro Andreazza 
como do nobre Senador Passarinho, foram - e não vamos tirar o 
mérito- o fulcro central das mesmas ... 

O SR. NELSOj" CARNEIRO (MDB - RJ) - Chegarei ao 
fulcro. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - ... de repúdio mais 
formal às ccntumélias lançadas contra o Governo Médici, ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• me con­
voca para o fulcro. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- ... porque ·divergên­
cias entre os dois Governos nunca existiram. e V. Ex' sabe perfeita­
mente. Desde o primeiro dia em que assumimos a Vice-Liderança da 
Maioria nesta Casa, dizíamos que havia "continuidade sem 
imobilismo, mas não antagonismo". 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB -·RJ)- V. Ex• me con­
voc'a para o fulcro. Chegarei a ele. -Antes ouvirei o aparte do nobre 
Líder da Maioria. 

O Sr. l'etrônio Portella (ARENA- Pr)- Se a aparência levou 
alguns espíritos menos avisados a imaginarem antagonismos, talvez 
isso se tenha dado em razão de eles não terem tido olhos para ver que 
o Presidente Médici simplesmente reafirmava convicções bem ex­
pressas ao longo de todo o seu Governo. Se S. Ex• tivesse externado· 
pontos de vista diversos daqueles que esposara como governante, aí, 
sim, muitos haveriam •de dizer que S. Ex', depois de governante, 
passou a variar, a mudar, a deiender outros princípios e outras 
idéias. Não haveria porque nenhuma estranheza. S. Ex• simples­
mente estava a repetir princípios outrora expendidos. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• há de 
convir que o discurso de S. Ext lançou, em vãrias áreas, a idéia-de 
uma divergência, divergência que agora sabemos não existe. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Não, absoluta­
mente, nobre Senador. V. Ex• permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr .. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Apesar de não ter 
tido, por exemplo, a delicadeza que V. Ex' ~eve, de cumprimentar o 
Presidente pelo seu aniversário - e sei que é falta minha, e talvez 
não tenha a importância que realmente tem o seu telegrama, e hei de 
reconhecer é mais expressivo do que o meu seria, e o estou dizendo 

sem nenhum intuito de querer ironizar o fato; na verdade, posso ga­
rantir a V. Ex• que o Presidente Geisel não se sentiu, em nenhum 
momento, atingido, direta ou indiretamente, pelo discurso de Viçosa 
ou pelo' discurso que, em nome do Presidente Médici, proferiu, em 
Sã? raulo, o ex-Ministro Mário Andreazza. De ma"neira que não c:_n· 
tendo o porquê das boatarias a que V. Ex• se refere. Aqui ainda 
eslou aguardando que V. Ex• continue o seu discurso, para saber 
como tive a honra de apaziguar seu coração e diminuir, na sua inteli­
gência e no seu cérebro, as dúvidas sobre uma possível cizânia. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Fico muito sa­
tisfeito, porque, então, fui eu o único cidadão, neste Plenário, que ou­
viu boato sobre a divergência entre os dois Presidentes. Ninguém 
ouviu. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI)- Tenho a impressão 
de que não lhe fica bem ser arauto de boatos. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• não ou­
viu. Ninguém nesta Casa ouviu. O nobre Senador Jarbas Passarinho 
não ouviu. Todos estavam certos de que havia perfeita harmonia. Eu 
fui o único que recolhi, talvez porque ande por outros caminhos. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Eu me reportei ao 
discurso de Viçosa. V. Ex• verificará o que eu disse, se recorrer à 
Taquigrafia. V. Ex• deu como marco d"as boatarias o discurso de 
Viçosa e este- garanto a V. Ex•- não causou nenhum mal-estar· 
ao Presidente Geisel. Ao contrário, os pensamentos são bastantes se­
melhantes. E se houvesse chance e se V. Ex• me honrasse,' dis­
cutiríamos isso adiante. 

O SR. :'lELSON CÁ.RNEIRO (MDB- RJ)- Não preciso dis­
cutir. Apenas assinalo, como observador político, como repórter po­
lítico que sempre fui em minha vida, que houve, realmente, neste 
País, uma expectativa, houve, assim, uma boataria surda, ... 

o Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Criada por alguns 
interessados. 

O SR. :"lELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- ... que não saiu 
nos jornais. V. Ex• também soube. As declarações de V. Ex• e do 
Ministro Mário Andreazza dissiparam ess<J parte. 

Quanto ao tal fulcro a que se refere o Senador Virgílio Tãvora, 
vou descer a ele. O responsável pelo fulcro de que fala S. Ex• foi 
exatamente o Presidente Médici, porque,. durante seu Governo, não 
houve liberdade de imprensa, não houve liberdade de crítica. Então, 
toda aquela boataria que se espalhou passou a ser tida como ver~ 
dade, quando que poderia ter sido dissipado na hora. 

Quando houve o problema das mordomias, o que fez o 
Presidente Geisel? Deu logo as suas explicações, e a Nação hoje 
julga serenamente o Presidente Ernesto Geisel. 

O Sr. Perrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Mas o Presi­
dente Emílio Garrastazu Médici, durante os quatro anos do seu Go­
verno, foi rigoroso. Não deu nenhuma liberdade à Imprensa. Mais 
ainda, houve um fato grave no seu Governo, uma acusação grave,. 
que pode ser até irrelevante, pode ser falsa, mas foi acusação que se 
espalhou por todo o País, no que diz respeito à construção da ponte

1 

Rio-Niterói. A Minoria, àquele tempo representada na Câmara 
pelo Sr. Deputado Pedroso Horta - antes que houvesse qualquer 
pedido para formação de Comissão de Inquérito, quanto me lembro: 
- S. Ex~ enviou uma carta pessoal ao Sr. Ministro Mário David 
Andreazza, pedindo a sua colaboração para dissipar aquela dúvida. 
A Mino ria não tinha número para constituir uma Comissão Parla­
mentar de lnqu~rito. O que fez? Endereçou apelo para que a Maioria 
desse o número. A Maioria não deu número. É possível que não te­
nha havido nada, pode ter sido o mais legal dos negócios .... 
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O Sr. l'etrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - mas real-
mente não se pode negar que, durante muito tempo, houve um 
ambiente desfavorável a essa construção. Por quê? Porque não havia 
liberdade de crítica, -não havia liberdade de opinião. 

O Sr. l'etrônio Portella (ARENA- PJ)- Permite V. Ex~ um 
aparte:' 

O SR. :"JEtSON C'AR~EIRO (MDB- RJ)- Pois não. Ouço 
V. Ex• com o costumeiro Hgrado. 

O Sr. l'etrônio Portella (ARENA - Pl)- Em primeiro lugar, 
adianto a V. Ex• que, relativamente ao problema da ponte Rio7 

Niterói. amplos esclarecimentos foram prestados no Plenário do 
Senado Federal. V. Ex• poderã compulsar os Anais da Casa, e os 
verá. No momento em que V. Ex• trata de assunto menor, não nos 
caberia discutir assunto maior. discutir, por exemplo, as condições 
históricas em que se desenvolveu o Governo do Presidente Médici, 
cujo mandato se iniciou em um período de muita crise, de muitas 
dificuldades, cabendo-lhe sustentar uma situação profundamente 
difíciL em que manifesta era uma ruptura entre civis e militares. Isso 
dctermi nou, inegavelmente, medidas acauteladoras, cautelares, indis­
pensáveis à manutenção de um .clima de segurança, sem o tumulto 
que marcou os primeiros meses de sua própria administração. Ora, 
.nobre Senador Nelson Carneiro, não poderia deter-me, aqui, nesses 
fatos históricos, para dar as justificativas que amplamente já dei, em 
outras oportunidades, sobre as condições históricas em que se desen­
rolou o ·Govcrrio do Presidente Médici. Os governantes, pessoal­
mente, têm a vontade condicionada. Eles vivem as dificuldades, as 
vicissitudes e os tormentos da hora qÚe lhes é própria. E só em fun­
ção de todos esses dados circunstanciais que podemos fazer um julga­
mento t<ulto quanto possível isento. Cabe-me, pois, nessa oportu­
nidade, dizer que V. Ex• uma vez mais labora em equívoco, e, mais 
do que equívoco, perpetra erro' grave, incidindo mesmo numa 
injustiça, de forma muito simplória e muito perfunctória, ao julgar 
valores, quando, em verdade, o seu próprio discurso não o justifica, 
pela superficialidade em que está vazado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Muito 
obrigado a V. Ex• Agradeço, inclusive, os bons conselhos que dá em 
seu aparte. 

O Sr. Virgílio Tá,.ora (ARENA - CE) - Nobre Senador, 
V. Ex~ está nos devendo um aparte. 

O SR. ~ELSO~ C'ARl'iEIRO (MDB- RJ)- Apenas esclare­
ço que. quando digo que o Presidente Médici foi responsável por 
essas interpretações que até hoje perduram, esclareço que resultaram 
exatamente da falta de abertura do seu Governo. Havia, realmente, 
uma censura total. A Comissão Parlamentar de Inquérito não se 
wnstituiu porque a Maioria achou que bastavam aquelas informa­
ções. 

Houve um fato grave: o caso do Governador do Paraná, quere­
nunciou ao mandato. Mas a simples noticia da sua renúnci<1 foi 
censurada nos jornais. 

Lembra-se V. Ex• que a revista Veja apresentava um fato que 
honrava o Presidente da República. Sua Excelência tomou uma 
medida digna de aplausos, mas até isso a revista foi impedida de 
publicar. V. Ex' se lembra que foi apreendida a edição da Veja que 
divulgava o episódio. 

Mais ainda: pedidos de informações, o Governo Médici não os 
respondia. Festejei, como Líder da Minoria, o primeiro aniversário 
de um pedido de informações, e festejaria o segundo, se não tivesse 
asl>umido o Governo .. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Agora V. Ex• fes­
tejou de novo. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Protestei e con­
tínuo protestando. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Vamos abranger. 

O SR. NEI.SON CARNEIRO (MDB- RJ)- Estou situando, 
quarido falo·. Não tenho nenhum motivo para incensar o Governo 
Geisel. Ao contrário. Acho que o erro vem de todos os governos que 
não respondem às interpelações. 

Já ru., aqui, um apelo para que se modifique o Regimento, para 
que se restaure a disposição antiga que considerava crime de 
responsabilidade o Ministro que, duas vezes convocado, não 
respondesse às informações. O que faz o Regimento do Senado? 
Manda, na segunda vez, arquivar o requerimento. 

Solicitei informações sobre a dívida externa do País. O Ministro 
Delfim Netto, não as respqndeu. Desta Tribuna fiz um discurso fes­
tejando o primeiro aniversário, e só não festejei o segundo porque 
entrou em exercício o Presidente Geisel. Veja V. Ex~: o mal que isto 
faz, Quero mostrar que o silêncio causa mais mal do que a própria 
mentira. O Governo Geisel ganhou muito mais em deixar o debate 
sobre a mordomia do que tivesse mandado calar a imprensa, através 
da censuru. Sua Excelência foi muito mais hábiL Ninguém imputará, 
amunhà, ao Governo Geisel a responsabilidade dos excessos dessa 
mordomia. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. NELSON CAR'IEIRO (MDB- RJ)- Pois não. 
• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Apenas para dizer a 
V. Ex' que o meu aparte não foi respondido. V. Ex• continua na 
supcrf1cie, não entrou exatamente no terreno ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• deseja 
que eu venha aqui acusar alguém? Não estou aqui para isso, nobre 
S("nador. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- É exatamente o que 
V. Ex' está fazendo. 

O SR. ~[I.SON CARNEIRO (MDB- RJ)- Não! Apenas es­
tou mostrando os males da restrição à liberdade de dil/l:Jlgação. Foi 
o grande inimigo do Presidente Médici. Não foi o caso Leon Peres, 
não foi a ponte Rio-Niterói, não foi o Sr. Delfim Netto, não foi o Sr. 
Andreazza, não foi o 477. O grande inimigo do Governo Médici foi a 
restrição à imprensa, a restrição aos orgàos de divulgação. Este é que 
foi o grande inimigo do Presidente Médici. Hoje Sua Excelência está 
colhendo aquilo que semeou com o silêncio do seu quatriênio. O Pre­
sidente Geisel foi muito mais inteligente, muito mais sensível. Abriu 
as comportas e, abrindo as comportas, hoje seu Governo estã sendo 
julgado dia-a-dia, não precisará ser julgado daqui a quatro anos. O 
Governo Médici era hermético, ninguém sabia nada, ninguém 
julgava nada. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Pelas razões que já 
falei. 

O SR. ~1-:LSON CARNEIRO (MDB - RJ)- Pelas razões 
que V. Ex~ deu, pode ser. No entanto, apenas estou constatando o 
fato. Niio estou discutindo as razões, estou dicutindo fatos: um era 
Governo fechado, c, por isso, e~tâ colhendo os frutos. Foi preciso, 
portanto, que o Senador Jarbas Passarinho e o Ministro Mário 
Andreaz.w esclarecessem, como esclareceram agora, quando'já devia 
kr sido ponto pacífico àquele tempo. 

Com muita honra ouço o nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. \'irg1lio Tá,.ora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
estamos esperando que, depois de dar os apartes aos seus 
correligionários, nos conceda. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Lembro ao nobre 
orador q~e o seu tempo já está esgotado e peço aos nobres colegas 
que não o aparteiem. 
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O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex.• falpu em r'esta. 
belecer o preceito que obrigava o Ministro de Estado a prestar infor­
mações no prazo de 30 dias. Ouvi com certa surpresa esta assertiva e 
este vocábulo empregado "restabelecer", porque, ao que me consta, 
não foi modificada a Lei n~' 1.079, que obriga a prestação de infor­
mações por parte do Ministro de Estado, dizendo que configura 
crime de responsabilidade a não prestação das informações soli­

.citadas. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - O que pedi, 
nobre Senador, Paulo Brossard, foi que Se reformasse o texto do Re~ 
gimento. Pelo Regimento, primeiro se pede a informação. Passados 
trinta dias sem resposta, o·Presidente reitera o pedido de informação. 

. Concluído o prazo, não há nenhum procedimento do Senado para 
enviar o pedido..ao Procurador~Geral, no sentido de se processar o 
Ministro. O que se fazê arquivar o requerimento. De modo que eu 
só podia modificar o Regimento para poder tornar sanção ... 

' 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Não desejo criar. 
qualquer problema para o Procurador-Geral da República, mas o 
fato é que pela Lei n<1 l.Ó79 está configurado o crime de responsabi­
lidade, desde que decorrido o prato de 30 'dias e não prestadas as 
informações. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - O Regimento do 
Senado é omisso. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Não.~ expresso) 

O Sr. Paulo 'Brossard (MDB- RS)- O problema é de lei: 

O SR. NELSON C.ARNf:IRO (MDB- RJ) - O R<Bimento 
manda arquivar o requerimento, mas não toma nenhuma pro­
vidência. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- O Senado não julga o 
Ministro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Não. Arquiva. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- O Senado julga o Presi­
dente e os Ministros nos chamados crimes de responsabilidade, 
quando há conexão, mas depois da acusação formulada pela Câ· 
mara. E, em se tratando de Ministro, a competência é outra. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Cabem preliminar~ 
mente, as providências do Senado, e taxativamente o Regimento 
Interno diz: "arquiva':. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - O Regimento pode 
arquivar. Por quê? Porque, então, o crime está consumado, o cha­
mado crime de responsabilidade. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Não, porque, neste 
caso, a lei interna deve prever o desdobramento para cumprir-se a lei. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Mas a lei interna não 
define crimes. A definição é feita pela Lei n~' 1.079. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI)- Mas estabelece os 
procedimentps, inclusive, para ensejar a punibilidade. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Da punibilidade não. 

O Sr. Petrônio PQrtella (ARENA - PI) - E"vidente. Neces­
sariamente tem que ter a medida processual do Senado, em qualquer 
caso. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Evidentemente, não, 
porque ao· Senado não compete processar e julgar o Ministro ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Mas cabe represen­
tar, a partir do momento em que ele se sente ofendido· por ·uma 
omissão ministerial. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- O Senado poderia ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - I>I) - Poderia, não. 
Alguém tem que ter a iniciativa. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Qualquer cidadão ou par­
lamentar que houVer feito o requerimento, por exemplo ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Não apoiado! 
Absolutamente. Poderíamcs discutir essa tese posteriormente, mas 
acho que não ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Se V. Ex• me permite vou 
pedir ao Presidente que me faça chegar às mãos a Lei n9 1.079. Não 
deixemos para depois o que pode ser resolvido agora. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl)- Não estamos re­
solvt<,ndo nada, estamos discutindo. V. Ex• estâ muito apressado, 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Peço o texto da Lei n\1 
1.079. 

O Sr. l,etrônio Portella (ARENA- Pl)- Tenho a impressão 
de que V. Ex• começa por infringir o Regimento, demitindo o 
orador da tribuna. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Em absoluto, o 
Senador Paulo Brossard honraria muito mais esta tribuna do que o 
modesto orador. Mas quero conceder o aparte ao nobre Senador Vir­
gílio Távora que já reclamou. 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA - CE)- Eminente Senado"r, 
queremos deixar bem estatuído, ante as palavras que V. Ex~ aqui 
pronunciou, que o Governo do Presidente Emitia Garrastazu Médici 
não se furtou a dar esclarecimentos sobre a Ponte Rio-Niterói.- o 
prôpr\o Titular da Pasta pertinente - a do Transportes - veio ao 
Congresso, subiu à tribuna, foi submetido ao rnais amplo e completo 
interrogatório e ficou à disposi~ão de qualquer parlamentar que dese­
jasse explicações maiores a respeito. Não varnos tocar no primeiro 
assunto de V. Ex'- das excelências ou não do proceder de um Presi­
dente, sobre o proceder de outro. Os Srs. latinistas gostam muito do 
rebus síc stantibus. Outras eram as circunstâncias; outra, a época; 
outras, as possibilidades. Mas não pode, aqui, passar em julgado 
que, o Ministério dos Transportes, pela figura do seu Titular, a quem 
tanto deve o País, não tenha vindo ao Congresso fazer o mais amplo 
e completo esclarecimento a respeito, sem que haja respondido a 
todas as indagações que lhe fizeram e, ainda mais, se protificado a 
dissipar dúvidas outras posteriores que os Srs, Parlamentares assim 
julgassem conveniente. E proclamamos isso com toda a isenção e, ao 
mesmo, vamos dizer, com serenidade ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) :-O que ressalvei 
foi exatamente isto. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA.- CE)- ... e com imparciali­
dade. Mas é uma verdade histórica, o contrário do que. V. Ex• pre­
tende- releve~ nos- deixar entender: que o Governo quis esconder 
alguma coisa da ponte Rio-Niterói. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Não, ao con­
trário. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- O que o Governo não 
aceitou foi o escândalo que os Srs. da Oposição, àquele tempo, 
queriam fazer sobre o fato e, antecipando-se à sua ação, deu todos os 
esclarecimentos que lhe foram solicitados e ísto o fez através do pró­
prio Titular da Pasta. 

O SR. NELSO;'\i CARNEIRO (MDB - RJ) - Quero es­
clarecer a V. Ex• que àquele tempo eu era· Senador. O debate foi tra­
vado na Câmara e, ali, os representantes da Minoria ouviram, real· 
mente, o Ministro Mário Andreazza mas não se sentiram satisfeitos 
com as informações e chegaram a pedir, inclusive, uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito e encaminharam requerimento à Mesa, c 
que não foi acolhido pela Maioria, quando era tão fácil aprovar, tãc 
fácil demonstrar aquilo que, hoje, não se põe em dúvida. 
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O Sr. Petrônio Porte-lla (ARENA,- PI) - V. Ex~ há de conv1r 
que não é muito fácil satisfazer a Oposição, sobretudo quando ela de­

. seja f,uer uma exploração sobre determinado fato administrativo ou 
político. 

O SR. '<ELSO'< C'AR~EIRO (MDB- RJ)- Veja V. Ex• 
que a Oposição tem sido acusada de fazer exploração, mas nunca 
houve no mundo - e V. Ex• é um velho "udenista" corno eu -
nunca houve na nossa história política uma Oposição tãp com­
preensiva, tão tolerante como essa. V. Ex• fará justiça. 

O Sr. Petrónio Portella (ARENA - Pl)- Por isso que, hoje, 
estou estranhando V. Ex' da tribuna. 

O SR. !'<ELSO'< CAR:"<EIRO (iviDB- RJ)- Ainda hã pouco 
estava sentado aí, nessas bancadas, o nobre Ministro Aliomar 
Baleeiro, e recordávamos nós os velhos Deputados -entre os quais 
quero incluir os Senadores Ruy Santos e Luiz Viana- o que era ser 
oposicionista no tempo do Deputado Aliomar Baleeiro. Se ele fosse 
Deputado, hoje, Sr. Senador, é que V. Ex• veria o que é Oposição. 
Se de fosse Deputado no tempo do Presidente Médici, é que V. Ex•. 
veria a que excesso chegaria a nossa gloriosa UDN, Sr. Senador Vir­
gílio Távora, Senador Petrônio Portella ... 

O Sr. Virgílio Tál·ora (ARENA- CE)- Porque a razão estavà 
com de, naquele tempo, e não está com V. Ex•s hoje em dia. 

O SH:. :\ELSO:"'I CAR~EIRO (MDB- RJ)- ... iríamos ver a 
que exce.,so chegaria a Oposição. Não, essa Oposição, Sr. Senador 
Petrônio Portella, V. Ex.~ levante as mãos aos céus, é a mais ge· 
nerosa, a mais amiga, a mais cordial, a mais afetuosa que já houve 
em toda a história republicana .. 

O Sr. Pecrônio Purtella (ARENA - Pl) - Pelo que estou 
vendo não. é Oposição. 

O SI~. ~El.SO'\l CARNEIRO (MDB- RJ)- É colaboração! 

O Sr. l)ctrônio Portella (ARENA - Pl) - Essa adjetivação 
toda exclui o conceito de oposição. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a cam­
painha)- Rogo a V. Ex• que me ajude a cumprir o Regimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Vou concluir, 
Sr. Presidente, mas não posso deixar de conceder o aparte solícítado 
pelo Senador Jarbas Passarinho, por mim citado tantas vezes. Seria 
uma indelicadeza da minha parte. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Agradeço muito 
mais este gesto cativante de V. Ex•, que não me surpreende. Mas o 
fato de ter sido citado nominalmente, algumas vezes, ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Para exaltar. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- ... fez com que o 
meu Líder garantisse, há pouco, que pedirá a palavra dentro do Re­
gimento e, dentro das prerrogativas da Liderança, e eu a usarei. De· 
ma.neira que. nessa oportunidade, terei eu o prazer de conceder 
aparte a V. Ex.~ 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- O que quero 
que V. Ex• responda não é ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Se lhe sobrar um ins­
tante, cu pediria o aparte que não foi usado pelo Senador Jarbas· Pas­
sarinho. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- R.J) ~ Sr. Presidente, 
já que o Senador Jarbas Passarinho não usou o aparte, V. Ex• me per­
mita concedê-lo ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Nobre Senador, tenho 
em mãos a Lei 1.079, cujo art. 13 diz: 

"São crimes de responsabilidade dos Ministros de 
Estado: 

··•,······ .... , ............. . 
IV - Não pfestarem, dentro em trinta dias, c sem mo· 

tivo justo, a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional as 
informações que ehi lhe solicitar por escrito, ou prestarem­
nas com falsidade." 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Não se está 1 

questionando isso. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Se V. Ex• me permite, 
vou dar o aparte. Depois, V. Ex.• contestará, se assim o entender. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl)- Pois não, desculpe-
me. 

O Sr. Paulo Brossad (MDB- RS)- No prazo de trinta dias, 
o Ministro de Estado pode dirigir-se à CâT,nara ou ao Senado, infor­
mando não ter Cof!dições, no prazo legal, de prestar as informações, 
alegando, portanto, lhotivo justo e elidindo, por isto mesmo, afas­
tando a incidência deste preceito. Desde que não o faça, é porque 
entende que não há motivo justo a alegar, c, neste caso, está consu­
mado o chamado "crime de responsabilidade", que crime não ê, por· 
que .não ê um ilícito penal, é um ilícito político, a despeito desta 
expressão equívoca que vem sendo usada desde muito e que tem 
contribuído para emaranhar a teoria jurídica a propósito desta maté· 
ria e do instituto. Agora, desde que não haja uma alegação que a 
Câmara ou o Senado consideraria motivo justo ou não, mas qu~. de 
qualquer forma, não alegado pela autÕridade obrigada a prestar 
informação, deixa, abstratamente, de existir, está consumado o 
chamado crime de responsabilidade. E aí, o Senado e a Câmara, 
como instituições, não têm propriamente o que fazer. E, realmente o 
Regimento não tinha o que dispor, porque a Lei dispõe- a mesma 
Lei n"' 1.079- que no seu art. 14, diz que "é permitido a qualquer 
cidadão- e veja o n~bre líder da Maioria que eu não estava d1vor~ 
ciado do texto lega! quando afirmei que o problema não era do Pro­
curador Geral, e sim de qualquer cidadão - é permitido a qualquer 
cidadão denunciar o Presidente da República ou o Ministro de 
Estado por crime de responsabilidade perante a Câmara dos 
Deputados." Quando se trata de apenas Ministro de Estado, a 
denúncia é feita diretamente ao Supremo Tribunal Federal. Era 
apenas isto, como uma inexpressiva contribuição, para que não 
ficasse para depois, que entendi de interromper o brilhante discurso 
de V. Ex~. para lembrar, não as minhas opiniões, mas as expressões 
da lei. 

O SR. PRi:SIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar, a 
'campainha.)- Peço a V. Ex• que conclua. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Per!"ite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB ~ RJ)- Pois não, com 
muita honra. 

' O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl)- A. argument\,l.çào do 
nobre Senador Paulo Brossard não invalida absolutamente a minha. 
É evidente" que quando se estabelece como crime de responsabilidade 
a omissão do Ministro, sem motivo justificado, nesse caso figurado 
caberiam ao Senado prescrições processuais para a denUncia à 
Câmara dos Deputados. E é claro, desse fato é que eu não estava 
devidamente avisado - confesso - cabendo também ao cidadão 
fazê-lo. Não se justificaria é que apenas esse procedimento pudesse 
haver: o de qualquer cidadão denunciar à Câmara dos Deputados. 
De maneira que este foi o meu posicionamento na h i pô tese figurada 
de que, de nossa parte, caberia um provimento regimentaL 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Poderia caber. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pf) - Poderia, não; 
deveria caber dentro do nosso Regimento. 



4886 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçjo 11) Agosto de 1976 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Então estou de pleno 
acordo com V. Ex~: de\·eria caber. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- ;\JJ.o. V. Ex~ antes, 
não t:\lava. Anlt!s nilo estJva, como eu lhe contestei a afirmação de 
que qualquer cidad;lo pudc~sc denunciar, ror crime de responsabili­
dade .. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Reafirmo. declarando 
que, a meu juí?o, seria conveniente que a própria instituição levasse 
<W conhecimento do Trihunnl m:1s, sem embargo e sem que haja essa 
disposiçüo, há a solução legal. Aliús, se cxrlica, como sabe o nobre 
orad(lf, que é brilhante advogado, que no caso, o papel do 
Prm:urador-Geral da Rt·púhlica realmente não estú previsto na Lei 
por um nwli\'O muito ... imple.~: é que o Ministério Público, cujo Chefe 
é o Procurador-GeraL é o detentor, o titular da ação penal e aqui não 
se trata de açiio penal e "im de ilícito constitucional. Peço perdão 
pela cxtensJo do aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, 
vou concluir. 

Minha oração. em sua segunda p::~rte. visava a me congratular 
comigo mesmo porque dissipadas estavam minhas apreensões. 
Como hnm patriota. desejo que não haja interrupção no processo 
revolucionário. de que fui um dos modestos colaboradores para sua 
in!.tituiçào. ma" tamhêm desejo que nLÍncu mais neste Pais se julgue a 
li herdade de opiniiio. porque os que pluntam a censura, o silêncio, 
acaham sendo vitimas dessa censura e desse silêncio. 

O Presidente Médici nào está sendo vítima da Oposição; o 
Presidente Méd1ci está sendo vítima do silêncio que durou durante o 
!.cu-Governo. F faço votos, Sr. Presidente, ao encerrar essas agitadas 
con!.ideraçôes, que queria fossem apenas rosas e acabaram 
salpicadas de espinhos, que, debaixo desse angu todo, não já esteja se 
tratando de um a·ssunto mais grave, mais sério e mais inoportuno, ou 
sejam m pródromos da sucessão presidencial. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nohi-e Senador Jarbas Passarinho, para explicação p~ssoal. Não 
sei se V. Ex~ deseja falar como Líder. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- I' A)~ Sr. Presidente, se 
V. Ex• me permite a segunda hipótese eu a preferiria porque abre a 
possihilidade de dehate e, falando em c_xplicaçào pessoal, pelo RCgi­
mcnto 1 nternt), eu nilo posso ser aparteado. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto)- Tem a palavra V. 
Fx~. como Líder. 

O SR, JARBAS PASSARI!'<HO (ARENA- PA)- Agradeço 
a V. Fx~. Sr. Prcsidcnte. 

O SR, .JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente. Srs. Senadores: 

Realmente, eu já me acostumei às lições contínuas do Senador 
Nelson Carneiro, não sô de amor à liberdade e à democracia, como 
também de lhaneza, em que ninguém pode ultrapassar S. Ex• no mo­
do pelo qual se conduz na tribuna. Mas alguns fatos, ao que me pare­
ce, merecem ser reparados. 

Em primei~lugar, quanto à expressão de S. Ex• de que traria 
apenas t1ores, é evidenté que S. Ex' sabe que todas as flores contêrh 
espinhos e esses espinhos, talvez, tenham ferido mais a mão daqueles 
a quem S. E.-..~ dirigiu as flores do que nfesmo daquele que trazia a 
cúrbelha. 

Ocorre que há pessoas possivelmente interessadas em que haja 
uma cisão entre os dois únicos Presidentes vivos da Revolução e 
estou seguro de que isso não parte da Maioria como não parte da Mi~ 
noria, mas haveriu e há no Brasil, possivelmente, quem esteja interes~ 
sado nisso. 

Ora, a primeira dúvida que eu tinlla, Sr. Presidente, foi 
justamente quando vi um estardalhaço a respeito da primeira vez que 
falou o Presidente Médici desde que' deixou o Governo. E o fez em 

Viçosa, dizendo coisas que foram interpretàdas, desde logo, como 
sendo de natureza inteiramente libertícída, porque em verdad<; não 
se compadece com análise crítica isenta. 

Vou mais longe quando, em aparte, hâ pouco, ao nobre colega 
Senador Nelson Carneiro, disse que o discurso do Presidente Médici 
em Viçosa não tinha causado nenhum menor mal-estar- e eu não 
digo ao Palãcio, digo ao Presidente da República- eu estava dando 
uma informação de quem a ouvira de escalões que me podiam 
transmitir. 

Até mesmo, pela imprensa, chamei a atenção para o discurso de 
1'1 de agosto de 1975, do Presidente Ernesto Geisel. Sua Excelência, 
depois de falar muito sobre a distensão, o que foi entendido por uma 
nova inteqÚetação de distensão, Sua Excelência usou este trecho, 
que está aqui no documento oficial da Presidência da República: 
Discursos, Volume 11. 

"Volto a exortar aos políticos e a quantos tenham con~ 
tribuiçào a oferecer ao aperfeiçoamento das instituições, a 
que prestem o seu concurso, atentos aos imperativos dos dias 
de hoje, que impõem vigilância em defesa dos valores espiri­
tuais e morais de nossa cultura democrãtica, - ameaçados 
até mesmo nas sociedades mais desenvolvidas." 

Então, a existência dessa ameaça não é uma invenção de pessoas 
delirantes; é o Presidente da República que o diz. Prossegue Sua 
Excelência; 

.. Não bastarão as meras abstrações, desprovidas de 
operacionalidade, - pois, atrás das vistosas aparências, 
geralmente se escondem os sintomas das contradições e 
impasses insanáveis. As formulações anacrônicas- ainda é 
o Presidente Ernesto Geisel quem diz - servem muito mais 
às investidas sub .... ersivas do que às boas pràticas do regime 
democrático. Minando as instituições pelo ataque solerte, os 
inimigos das democracias terminam por destruí-la." 

É praticamente o que S. Ex' o Presidente Médici disse em Viço­
sa, não há discrepância. Não há razão, portanto, para surpresa, e 
muito menos para escândalo. 

Ontem eu lia, repassado de alegria, as declarações do nobre Se­
nador Roberto Saturnino, que é um dos homens preeminentes da. 
Oposição brasileira, e S. Ex• dizia algo parecido, não igual, mas algo 
parecido., S. Ex• chamava a atenção, exatamente, para a necessidade 
de instrumentar o Estado- o que tem sido a nossa tese- desde que 
- insistia o Oobre Senador Roberto Saturnino, com o que nós con­
cordamos- se elimine o grau de arbítrio que descaracteriza, eviden­
temente, a democracia plena. 

O Sr. Nelson C11meir~ (MDB - RJ) - V. Exf permite um 
aparte?· 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouvirei 
V. Ex• com muito prazer. Gostaria só de continuar um pouco o 
raciocínio para lhe dar mais meios. É até uma atitude suicida minha, 
a de proporcionar mais meios, que V. Ex• destruirá mais facilmente. 
(Risos.) 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - V. Ex• é muito 
generoso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Então o 
nobre Senador Nelson Carneiro disse que se apaziguou consigo mes­
mo quando leu declarações minhas. Minhas declarações, como disse­
muito bem o Vice-Líder Virgílio Távora, estavam centradas. O 
fulcro a que S. Ex•, como engenheiro, se referiu, e o nobre Senador ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- O nobre Senador Ro­
berto Saturnino sabe o que é fulcro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E o nobre 
Senador Nelson Carneiro também sabe, S. Ex• estudou Física· no 
segundo grau e ouviu falar em Arquimedes, pelo menos sobre duas 
eis diferentes, uma das quais não convém citar aqui. {Risos.) 
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O Si. Petrônio Portell"a (ARENA- Pl)- Eu lembro ainda que 
existe o sentido figura~o. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Também, 
sem dúvida. Diria, então, que o que me espantou foi uma -frase, que 
me pareceu muito rude. E me espantou duas vezes: pela frase em si e 
pela sua origem, insuspeitada para mim. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- (Fora do microfone) 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nào. Não 
é de V. Ex• Dificilmente V. Ex~ produzirá uma frase rude. V. Ex• 
produz, se me permitir a idéia, uma frase pérfida, no bom sentido do 
termo. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Se pode 
existir isto: é a frase inteligente, é a frase envolvente que, se o seu 
opositor não estiver atento, acaba pa]meando. É por isso, então, que 
falei na perfídia, mas no sentido, se posso considerar, bom do termo. 

A frase foi atribuída a um Deputado com o qual tenho muito 
boas relações pessoais, embora não tenha relações de amizade. E 
essa frase era contundente porque, em primeiro lugar, ela envolveu a 
Revolução inteira. Quando se diz que o Governo do Presidente 
Médici foi o mais corrupto dos Governos da Revolução, é claro que 
se admite que todos o foram, uns mais, outros menos. Seria o que 
nós aprendemos na gramática, seria o grau de comparação, e, neste 
caso, o Presidente estaria no superlativo. 

O Sr. Luiz Viana (ARENA - BA) - Não houve corrupção 
com o Presidente Médici e nem houve com nenhum dos governantes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nenhum 
dos governantes, concordo plenamente com V. Ex• Este é o ponto. 

Mas hoje, um ilustre membro do Partido de V. Ex~. Senador 
Nelson Carneiro, com alta responsabilidade no Partido de V. Ex•, 
me assegurou que o Deputado, depois que leu minhas declarações, 
afirmou, por seu turno, que estava pronto para trazer o seu discurso, 
provando que no seu discurso não se contém essas expressões. 
Aguardo por isso. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite-me V. Ex• 
um aparte'? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PAI - Ouço, 
com prazer, o meu Líder. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Estou sendo infor­
mado de que o Deputado vem de falar na tribuna da Cámara dos 
Deputados, exatamente esclarecendo os fatos e os repondo nos 
devidos lugares. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Aí está. 
Meu nobre Líder, agradeço o seu aparte, que é elucidativo, e explico 
ao Senador Nelson Carneiro por que eu gostaria de só lhe dar o 
aparte depois de ter esclarecido este fato. Ouço, com muito prazer, o 
nobre baiano que representa, com inexcedível brilho, o Estado do 
Rio. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Muito obrigado a 
V. Ex• Minha intervenção foi para apenas demonstrar que as 
acusações que se fazem hoje ao Governo Médici resultaram do silên­
cio que perdurou durante seu Governo. Acredito que, se fosse possí­
vel a S. Ex~ permitir a liberdade de imprensa, de debate. de 
explicações ao Congresso, se teria dissipado toda essa onda que hoje 
nasce, morre e, amanhã, nascerá de novo, morrerá de novo. mas virá 
sempre, porque o silêncio é o pior inimigo dos governantes. Era este 
o motivo de minha intervenção. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- .Entendo 
o argumento de V. Ex!, argumento com que, no gênero, estou 
inteiramente de acOI'do. Na espécie, tenho dúvidas. Acho, realmente, 

' que o que pode acontecer de pior a um governo é ex.atamente..n-ãó \er · 
.uma imprensa livre e responsável, como, evidentemente, deve ser 
uma Oposição. Mas, veja V. Ex•, nobre Senador Nelson Carneiro, 
,como ao globalizar V. Ex• também incorre em erro data venia. Não 
senti, como outros Ministros não sentiram, a ação da proteção -
que para mim seria vantajosa - da censura. Por sete anos fui 
combatido com a maior ênfase por alguns grandes jornais deste País 
e, entre eles, por exemplo, O Estado de S. Paulo, que eu respeito 
como um dos grandes órgãos da Imprensa brasileira. Discordava ele 
das minhas posições de Ministro de Estado do Trabalho e discor­
dava, ainda mais, das minhas posições de Ministro de Estado da 
Educação. Nunca fui poupado e não entendi, portanto, como esse 
silêncio, a que V. Ex' se referiu, seria uma espécie de redoma a prote­
ger o Governo inteiro. 

É evidente que, como lhe disse o nobre Líder Petrônio Portella, 
c depois, no mesmo tom, o Vice-líder Virgílio lávora, uma coisa é 
realmente a possibilidade de divulgar os fatos, outra é a possibilidade 
de escandalizar fatos divulgados. Veja V. Ex• que, quando eu disse 
que há quem esteja interessado na cizânia, e não estava errado. O 
exemplo que lhe dei, o do' Deputado do Partido de V. Ex•, é 
ilustrativo para essâ. tese. Quer dizer, as más palavras- segundo ele, 
que é o melhor intérprete do seu pensamento - foram tomadas 
inteiramente ao arrepio do seu desejo. Para quê? Para lançar uma pe­
cha sóbre um homem digno, como foram todos os Presidentes da 
República de 1964 para cá. E não é monopólio. Muitos houve, antes 
de 1964, também dignos e honestos. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Esclareci ainda, 
na minha oração, que não me referia à intervenção do Deputado, 
porque o problema iria ser examinad9 na Câmara dos Deputados. 
Esperava que S. Ex~ desse as explicações necessárias. Não reafirmei 
o que disse o parlamentar, o oposicionista na Câmara dos 
Deputados. Mas quero significar que V. Ex• foi o "patinho feio" do 
Governo Médici, o único que era exposto, o único a ser malhado 
pelos jornais da Oposição. porque todos oS outros eram acoberta­
dos. A começar pelo Ministro da Fazenda em sua política financeira. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Não creio 
eu que todos os outros. Vários outros ministros também sofreram Crí­
ticas. Então, V. Ex• pode chegar, no mâximo, a concluir que haveria 
uma censura setorizada. 

Vou dizer mais: tive imensa dificuldade de obter, como Ministro 
de Estado, a publicação da minha versão, acreditando naquele 
provérbio chinês de que todos os fatos têm três versões: a sua, a mi­
nha e a verdadeira. Queria dar a minha, pelo menos. E veja V. Ex• 
que também esbarrei em dificuldades quanto a isso. Isto é contínuo. 
Há dias ia receber urÕ títu\o na cidade de Tubarão, em Santa Catari­
na, e o jornal Correio do Povo, que é também um dos maiores jornais 
deste País, publicava - o que me espantou, pela manhã, ao ler -
publicava que a Câmara de Vereadores se negava a me dar o título. 
Com humor, disse ao meu acompanhante: negar não podem mais, 
porque me deram hâ 5 anos; podem negar-se a me entregar, mas não 
a conceder, porque o título estâ concedido. Chego a Tubarão e sou 
saudado pela ARENA e pelo MDB, por um representante do Parti­
do de V. Ex•. Veja que hâ equívocos. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- A Oposição é generosa e 
o título é muito merecido. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Alguns lí· 
tu los ganhei até por iniciativa do MDB, o que prova o que V. Ex• dis­
se: que é uma oposição generosa, bondosa, amiga e que jamais con­
funde os fatos. 

Antes de prosseguir, ouvirei o nobre Senador Ruy Santos. 
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O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Eu queria apenas dizer a 
V. Ex.f que à expiessão injuriosa do Deputado não pode ser contes­
tada por uma possível publicação do seu discurso em Dilirio do Con­
gresso, porque o poder de polícia da Mesa pode ter cortado expres­
sões, ou mesmo o bom senso de algum companheiro pode ter re­
comendado tirar. Se a imprensa publicou é que ele de fato usou as ex­
pressões grosseiras. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte, antes da resposta de V. Ex•? (Assentimento do orador.) EU. 
acredito que nós estamos aqui para apgar fogo e não para acender 
fogueira. 

O SR. JARBAS PASSARI:>IHO (ARENA- PA)- ~ verda­
de; e para trazer rosas e não rosas com espinhos. Mesmo com espi­
nhos, nós saberemos recebê-las. 

Ouço o nobre Senador Alexandre Costa, 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA MA) - Nobre 
Senador Jarbas Passarinho, preparava-me para apartear e solidari­
zar-me com o nobre Senador Nelson Carneiro por antecipação das 
suas apreensões, numa demonstração do seu elevado espírito públi­
co. Aliás, S. Ex• sempre o teve pelas Casas onde passou, satisfeito e 
jogando flores pela constatação da não divergência entre o Governo 
Médici e o Governo Geisel. Mas, o assunto, como V. Ex• notou, es­
corregou e veio até as suas origens, trazendo à baila o discurso 
pronunciado. na Câmara dos Deputados por um Deputado do MDB, 
contendo altos insultos ilo Governo probo do Presidente Médici. Ou­
vi, com muita atenção, o aparte do nobre Senador pelo Rio Grande 
do Sul Senador Paulo Brossard, ao discurso do Senador NelSon Car-

~ neiro, e, concordei inteiramente que nós, parlamentares, não podería­
mos continuar fazendo propaganda do comunismo no Brasil res­
ponsabilizando-o por tudo o que se passa neste País. Mas, ao mesmo 
tempo que concordei, lembrei-me de uma outra prãtica muito na mo­
da, de que também discordo. E aqui não vai nenhuma referência ao 
Senador Nelson Carneiro. É que durante os governos revolucionã­
rios ataca-se os Ministros e poupa-se o Presidente. Qujindo os gover­
nos deixam o poder, poupa-se os Ministros e ataca-se o Presidente. 
Ora, veja V. Ex• que isso é uma prática pouco recomendável, mais ou 
menos idêntica à de se apontar o comunismo cOmo responsável por­
tudo no Brasil. O que eu acho, Senador Jarbas Passarinho, é que de­
ve ser posto termo na primeira e na segunda, não deve ser repetida a 
primeira tampouco a segunda. Digo a V. Ex• e afirmo, que os insul­
tos pronunciados contra o Governo do Presidente Médici, na Câma­
ra, não engrandeceram o autor," tampouco atingiram o Governo do 
Presidente Médici. A ele, se não se faz agora justiça, a História ha­
verá de fazê-lo pelo grande e relevante serviço prestado ao Brasil. E a 
nós, parlamentares, cabe esperar para ver - refiro-me aos que não 
desejam ver- que naqueles cinco anos do Governo Médici o Brasíl, 
na pessoa do seu Ministro, principalmente o mais atingido- que é o 
ex-Ministro Mário Andreazza- realizou com probidade pelo Brasil 
no setor dos Transportes o que vários GoverÍlos no passado não pu­
deram fazer. Muito obrigado. Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um apar­
te? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
o aparte do nobre Senador Alexandre Costa e, antes de dar o aparte 
ao nob~e Senador pelo Rio Grande do Sul, gostaria de acrescentar 
um fato. 

Recebíamos nós - no Governo Presidente Médici - informa­
ções sobre os discursos que eram pronunciados nas duas Casas do 
Congresso. Era meu hábito, às sete horas da noite, r.eceber uma rese­
nha do que se referia ao Ministério, que bem ou mal eu dirigia, e ao 
Estado do Pará. 

Li, muitas vezes, discursos da maior violência verbal, da maior 
falta de senso. inclusive, nos ataques pessoais ao Presidente Médici, 

que era tratado, preferentemente por um nobre Deputado - sempfe 
como ··um General que ocupa a Presidência da República". , 

Ora, se os fatos não mudaram, se os Presidentes da República 
têm sido eleitos por via indireta, pelos Congressos cadentes, então, 
todos os generais deveriam merecer o mesmo tipo de tratamento. 
Nesse ponto estou inteiramente de acordo com o nobre Senador Ale­
xandre Costa. Parece-me que alguns- e não estou me referindo aos 
meus companheiros aqui presentes - alguns preferem sempre dizer 
que ··a rei é bom mas está mal assessorado''. enquanto·o rei dispõe 
do poder de polícia, poder de impérict e possa responder prontamen­
te aos insultos recebidos. 

Isso, rCalmente, não é nobre. 
Ouço o nobre Senador Paulo Brossard, pela precedência no pe­

dido. 
O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) ~A observação do nobre 

Senador Alexandre Costa é que motiva o aparte que lhe vou dar. 
Mas, agon1, justificado particularmente pela parte final das suas 
observações. Quer me parecer que é preciso distingtlir. As críticas 
podem ser endereçadas ao Ministro e só ao Ministro, a despeito de o 
Ministro ocupar um cargo de confiança do Presidente mas, via de re­
gra, no regime atual, a crítica feita ao Ministro atinge, também, o 
Presidente, exatamente porque o Presidente é o Poder Executivo e o 
Ministro é seu mero auxiliar. Realmente, o que de bom ou de mau se 
disser de um Ministro, via de regra, se aplica ao Presidente, embora 
em circunstâncias especiais possa ser endereçada apenas ao Ministro, 
pela raáio simplíssima de que no sistema atual, o Presidente é o 
Poder Executivo. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ao agra­
decer o aparte de V. Ex~ eu chamaria a atenção do Senador Nelson 
Carneiro para uma interpretação que S. Ex• deu, quando nos brinda­
va com a palavra. Exatamente a esse fato de que o Presidente Geisel, 
corretamente é claro, admitindo a liberdade da imprensa, teria sido, 
nas palavras de S. Ex•. o nobre Senador pelo Rio de Janeiro, 
beneficiado pelo fato de poder ter dado expliçações desde logo. En­
tretanto não faltou, mesmo na palavra do nobre Senador Brossard, 
uma ap'reciaçào preliminar em que S. Ex•, traduzindo precisamente 
este pensamento que agora me reitera- de que governo presidencial 
é o presidente com seus ministros- S. Ex• dizia: "Num país civi!i.za­
do, um escândalo como esse, jâ teria posto o governo na rua". 

Essas expressões foram publicadas na :\llanchete e em alguns 
jornais. Tive oportunidade de debater com S. Ex• posteriormente. 

O pensamento que todos sabemos do Senador Brossard é niti­
damente, basilarmente, o de um parlamentarista, não de um con­
gressista, mas de um parlamentarista, repito, um homem que ~thega a 
mudar a sua candura natural em quase furor verbal quando ataca o 
presidencialismo em favor do parlamentarismo. S. Ex' chega a 
adjetivar, ainda disse no debate que tivemos, o regime presi­
dencialista com .formas realmente muito severas. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Ê o meu amor ao Brasil e 
a minha fidelidade à democracia. 

O SR. JARBAS PASSARI:\11-10 (ARENA- PA)- Mas, pe­
ço a v." Ex~ que não queira ter no Brasil uma noiva exclusi'v"a de 
V. Ex' Acho que todos somos enamorados pelo Brasil. 

Ouço, neste momento, o aparte do nobre Senador Luiz Viana. 

O Sr. Luiz Viana {ARENA - BA) - Apenas desejaria 
secundar o nobre Senador Alexandre Costa quanto à convicção, que 
também tenho, de que o Brasil fará justiça ao Governo do Presidente 
Médici pelos relevantes serviços que S. Ex' prestou ao Brasii·ao lon­
go de todo o seu Governo. Mas, em particular, como governador do 
Estado da Bahia, ao tempo do Governo Médici, quero deixar, aqui, 
o depoimento, o testemunho, diria de gratidão ou de reconhecimento 
dos baianos, pelo que S. E,.~ lá deixou. O Governo Médici, sobretu­
do, pela fixação do pólo petroquímico do Nordeste, em Camaçari, 
jamais .<.erá esquecido dos baianos, uma vez que lâ plantou o real 
progresso e desenvolvimento do nosso Estado. Era este o aparte que 
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cu queria dar a V. Ex.• para deixar consignado, realmente, essa 
convicção de que o Presidente Médici passará, sem dúvida, à His­
tória, como um dos grandes Presidentes do País. 

O Sr. Ueitor Dias {ARENA- BA)- V. Ex• me permite urh 
aparte'! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço 
vivamente a V. Ex•, nobre Sena!:for Luiz Viana. Quanto a isso sou 
tranqüilo em relação também à Oposição. V, Ex• serviu, com o 
brilho habitual, o Governo do Presidente Castello Branco: teste­
munhou os dramas pessoais de S. Ex•, quando tinha que optai- por 
soluções que não eram aquelas as mais convincentes com o seu. 
próprio fettio de estadista. 

Era cu, num escalão menor, também um auxiliar do Presidente 
Castcllo Branco, como Governador do Estado do Pará. Mais tarde 
vcrifiqiJei que, passado o tempo e, principalmente, após a morte do 
Presidente Castcllo Branco, como esta Nação começou a modificar 
os seus conceitos e como a figura do Presidente, dia a dia, ganha as 
dimensões que ainda não chegaram àquelas que todos nós sabemos 
que são as verdadeiras do estadista que S. Ex• foi. 

Então, eu também estou tranqUilo de que, passados os períodos 
em que nós- mesmo com a fidalguia de um Nelson Carneiro- va­
mos analisar um problema e somos, de algum modo, succionados pe­
la questão partidária, fazemos como crítica àqueles Governos mais 
recentes. 

Esses Governos da Revolução, no meu entender - e falo neles 
porque só entrei na vida pública a partir deles- deixarão marcados 
definitivamente, neste País, a passagem deles como Governos sérios, 
probos, ex.tre~amente trabalhadores e proficientes. 

O Sr. Ueitor llias (ARENA- BA)- Permite V. Ex.' um apar-
te? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 0 
nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- O tempo de V. Ex~ 
está esgotado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Já ter­
minarei, Sr. Presidente. 

O Si. Heitor Dias (ARENA - BA) - Cabe-me, Senador 
Jarbas Passarinho, não apenas subscrever mas louvar as palavras do 
ilustre Senador Luiz Viana que foi, durante quatro anos, Governa­
dor do Estado da Bahia. Quero declarar que o Presidente Médici, 
inegavelmente, projetou-se, sobretudo, pelo interesse demonstrado 
em favor da solução dos grandes problemas nacionais. Não vou ago­
ra enumerá-los porque seria supérfluo. Mas irei bater numa tecla que 
pode merecer, essa ou aquela divergência, que é a Transamazônica. 
s: Ex.• teve os seus olhos voltados exatamente para aquela região on­
de estava o grande vazio nacional. Qualquer que seja o erro que, sob 
certo ângulo técnico, possa ser examinado essa obra, o que se há de 
ver é que roi um empreendimento pensado e projetado com os olhos 
voltados para o engrandecimento do Brasil. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
grato ao nobre Senador Heitor Dias, e ouço o Senador José Sarney. 

O Sr._:"lelson Carneiro (MDB- RJ)- E, depois V. Ex• me da­
ria um aparte? O último. 

O SI~. JARIJAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pelo pra­
zer de que a voz de V. Ex• seja a última a ressoar neste plenário, peço 
a V. Ex~ que me permita a inversão e que eu ceda a palavra primeiro 
ao Senador José Sarney, 

O SU. PRESIDE:"lTE {Benjamim Farah)- Peço permissão pa­
ra avisar ao nobre orador que já vamos entrar para a Ordem do Dia, 
pois V. Ex• jã ultrapassou de muito o seu tempo. 

O SR . .JARBAS. PASSARINIIO (ARENA - PA) - Sr. 
Presiderite, é inclusive proibido dialogar com- a Mesa. V. Ex• can­
celando os apartes eu não posso dá-los. Agora preferia que fosse pela 
ação de V. Ex.• do que pela minha. 

O Sr Nelson Carneiro (M DB- RJ)- Não. São dois apartes 
apenas e o Presidente é generoso. 

O Sr. ,José Sarney (ARENA- MA)- Senador Jarbas Passari­
nho, eu queria, também, dizer da minha inteira concordância com o 
aparte aqui proferido pelo Senador Alexandre Costa, no que diz 
respeito ao Presidente Médici. E, trazer, também, o meu testemunho 
de Governador. Posso dizer o quanto aquele Presidente fez pelo País 
e, particularmente, pelo Nordeste. Nós, do Maranhão, devemos a 
Sua ExcelênCia a decisão de implantação do pólo siderúrgico do lta­
qui. Quando essa decisão foi tornada irreversível, pelo Presidente 
Geisel, tive oportunidade de relembrar a ação pioneira do Presidente 
Médici, de vital importância para o futuro do nosso Estado. Igual­
mente seria de extrema injustiça se não trouxéssemos, neste instante, 
o nosso depoimento sobre o grande trabalho do Ministro Mário 
Andreazza, no Brasil inteiro, no setor dos transportes. Foi ele o 
maior batalhador pela abertura das estradas de integração nacional, 
da visão de uma Amazônia interligada ao Nordeste, até então econo­
mias separadas. Enfim, foi uma -presença constante durante todo o 
tempo do Governo Médici, governo credor da Nação de uma era de 
prosperidade. Isto, evidentemente, não exclui, o elogio da plêiade de 
homens públicos que servia aquele governo, e nesta, não podemos es­
quecer a figura de V. Ex•. trabalhando no Ministério da Educação 
para o Brasil. 

O SR. JARBAS PASSARI"HO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado, nobre Senador José Sarney. Mas saiba V. Ex• que fico 
profundamente feliz, não só em ouvir sua palavra cuidadosa em rela­
ção a seu umigo, como u palavra justa de V. Ex• em relação ao Minis-' 
tro Mário Andreazza. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Nelson Carneiro, e depois 
concluirei, Sr. Presidente. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, V. Ex• e o Presidente Médici devem rejubilar-se com o 
meu discurso, porque aí se abriu a oportunidade para que vários ora­
dores significassem seu apreço pela obra realizada por aquele 
Presidente. Minha intervenção na Tribuna não foi para criticá-lo. V. 
Ex~ sabe que, em 47 anos de vida pública, nunca joguei pedras em 
quem não está no poder. Durante o período de Governo do Presiden­
te Médici critiquei-o daqui muitas vezes, mas fi-lo desta Tribuna. Ho­
je, critico o Presidente Ernesto Geisel. Mas o que eu quis situar roi 
minha alegria, porque dissipei as dúvidas que estavam no meu espíri­
to quanto a uma possível divergência entre os dois chefes militares. 
Hoje, estou convencido de que estas dúvidas não existem, porém 
quis que estas minhas alegrias fossem partilhadas pela Casa, c que 
ficassem apenas, num dia de tanta festa, um punhado de rosas no 
meio dos Anais ~o Sen_ado. Só isto. Não há nenhuma intenção no 
meu discurso e nenhuma restrição ao Governo Médící, mas em todo 
caso foi um ensejo para permitir as manifestações dos nobres 
aparteantcs. 

O SR . .JARBAS PASSARINilO (ARENA - PA)- Se nada 
tivesse havido, bastaria o aparte final de V. Ex• para que todos nos 
regoLijássemos. 

O Sr, José Sarney (ARENA- MA)- Ê que o discurso das ro­
sas do Senador Nelson Carneiro só tinha espinhos. 

O SR. JARBAS I~ASSARI~HO (ARENA- PA)- Corícluo, 
Sr. Presidente, dizendo apenas qüe realmente me comove a preocupa,~ 
ção do Senador Nelson Carneiro. Sei que ela é justa e correta, por­
que mesmo para a Oposição não seria o melhor rumo, na direção do 
poder ou na direção da consolidação de uma democracia que preten­
demos realizar neste País, uma cisão, uma divisão, um choque, um 
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connito entre o Presidente Geisel e o exwPresidente Médici. J?or isto, 
peço humitdcmente ao Senador Nelson Carneiro que aceite congra· 
tu lar-me com seu discurso. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - A Presidência 
comunica ao Plenário que a sessão conjunta convocada: para 
anranhã, às li horas, foi transferida para às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Ben}amim Farah}- Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 365, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "c", do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 54, de 1976 
(N~> 2.558-A/75, na origem). 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1976.- Franco Montoro. 

O SR. PRESilJE~TE (Benjamim Farah) - De acordo com o 
disposto no art. 375, 111, do Regimento Interno, este requerimento fi. 
gurará na Ordem do dia da sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Passa-se à 

ORDEM 00 OIA 

Item 1: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n~' 89, de 1974, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre a denominação de vias e estações termi.nais do 
Plano Nacional de Viação, e dâ outras providências, tendo 

Pareceres, sob n~>s 267, 268, 447 e 448, de 1976, das 
Comissões: 
....,.... l)e Constituição e Justiça, )\> pronunciarnento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto, com a emenda 
que apresenta de n~' 1-CCJ: 2" Pronunciarnento: favorável à 
emenda de plenário, nos termos de subemenda que apresenta; 
- De Transportes, Comunicações e Obras Públicas, I"' Pro­
nuncillmento: favorável ao projeto e à emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça; 2~> Pronunciamento: contrário à 
emenda de plenário e à subemenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

A. discussàd da matéria foi encerrada na sessão de 20 de maio 
passado. com apresentação de emenda em plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das l!mendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) Aprovado, 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 89, de 1974 

Uispõe sobre a denominação de tias e estações terminais 
do Plano Nacional de Viação, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> As estações terminais, obras·de-arte ou trechos de via 

do sistema nacional de transporte terão a denominação das ]ocali­
' dades em que se encontrem, cruzem ou interliguem, consoante a no­
menclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo será ouvi­
do previamente, em cada caso, o órgão administrativo competente. 

Ar.t. 2~> Mediante lei especial, observada a regra estabelecida no 
artigo I" e de acordo com a modalidade de transporte, uma estação 
terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a 
designação de um fato histórico nacional ou de nome de brasileiro 
que tenha prestado relevante serviço a determinado setor de viação. 

Art. )9 São mantidas as denominações de estações terminais, 
obras-de-arte e t~echos de vias aprovadas por lei. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no pra­
zo de noventa (90) dias, estabelecendo, inclusive, o início de sua 
execução. 

Art. 5~> Esta Lei entra em .... igor na data de sua publicação. 
Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. I,RESIDENTE (Benjamim Farah) - Em votação a 
subemenda da Comissão de Constituição e Justiça à Emendao~' 1-• 
CCJ. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada 
Aprovada a subemenda, ficam prejudicadas a Emenda o~> 1-CCJ 

e a Emenda de plenário. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o 

vencido para o segundo turno regimental. 

Ê a seguinte a subemenda aprovada: 

SUBEMENDA À EMENDA N° 1-CCJ 

·Dê-se ao art. 2~> do projeto a seguinte Redação: 

"'Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida 
no artigo anterior, uma estação terminal, obra de arte ou tre­
cho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um 
fato histórico ou de nome de· pessoa falecida que haja presta­
do relevante sCrviço à Nação ou à Humanidade." 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) -Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, tio Projeto de Lei do 
Senado n~' 110. de 1974, do Senhor Senador Nelson Car­
neiro, que destina à Fundação Nacional do lndio. subven­
ções não recebidas pelas instituições beneficiárias, tendo 

PARECERES, sob n'~s 354 a 356, de 1976, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Agricultura, favorável ao projeto com a Emenda 
que apresenta de o~' 1-CA; e 

- de Finanças, contrário ao projeto e à Emenda da 
Comissão de Agricultura, com voto vencido, em separado, 
do Senhor Senador Mauro Benevides. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão de 28 de junho 
último, tendo a discossão adiada para a presente Sessão, a requeri­
mento do Sr. Senador Lázaro Barboza. 

Em discussão o projeto e a Emenda, em primeiro turno. (Pausa.) 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ab nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente. meu objetivo era dar melhores recursos 
aos índios, em ~omenagem aos donos desta terra. Razões de ordem 
técnica justificam, porém, o parecer da Comissão de Finanças 
entendendo que, sendo verba orçamentária não há necessidade de se 
destinar aos índios. Mas. deixo aqui o meu apelo para que o Gover· 
no examine a possibilidade de fater reverter para a Fundação Na· 
cional do fndio essas subvenções que damos às associações de cari­
dade e que, não recebidas, terminam caindo em exercício findo e 
nunca mais são procuradas. Então, lembrei-me das origens do Brasil 
e daqueles índios que receberam Cabral em Porto Seguro, no dia 22 
de abril de 1500. e ofereci o projeto, ma.<., a Comissão de Finanças foi 
contra. Espero que doutra vez seja mais generoSa com os índios que 
são donos desta terra. Mui to obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Não havendo mais 
quem queira fazer uso da palavra, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das Emendas, 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
RejeiLldo. 
Rejeitado o projeto, ficam prejudicadas as Emendas a ele 

oferecidas. 
A matéria vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 110, de 1974 

Destina à Fundação Nacional do lndio subvenções não 
recebidas pelas instituições beneficiárias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J 9 São destinadas à Fundação NacionaJ rlo Indio, para 
assistCnóa aos silvícolas. a~ verhas .. orçamentárias oriundas de 
subvençõe~ propostas pelo~ parlamentares e que não hajam sido 
n:cehidas, de acordo com a lei, pelas entidades beneficiárias. 

Parãgrafo único. As verbas de que trata este artigo serão 
aplicadas no custeio dos serviços de assistência ao índio, nos termos 
do artigo 16, item 111, do Decreto nl' 68.377, de I~ de maio de 1971. 

Art. 2'~ Esta Lei entra rã em vigor na data de sua publicação. 
Art. ~" Revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Famh) -Item 3: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do Art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n" 12, de 
1976, do Sr. Senador Franco Montara, que eleva o valor de 
benefícios mínimos a cargo do lNPS. dando nova redação ao 
§ 5'~ do Art. 3<:> da Lei n" 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PAR FCER. sob n9 351, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e 

injuridicidade, com voto vencido dos Srs. Senadores Leite 
Chaves e Nelson Carneiro. 

Sohre a mesa, n:quenmento que vai ser hdo pelo Sr. \"­
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQl'ERIME:'<TO N' 366, IJE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n11 12, de 
1976, a fim de ser feita na sessão de 16 de setembro próximo. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1976.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Em votação o 
requerimtnto. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- 81\)- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Tem a palavra 
V. Ex~ 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Apenas duas palavras: já declarei, aqui em plenário, que sou 
contra o adiamento de projetos que tiveram Pareceres contrários da 
Comissão de Constituição e Justiça, por inconstitucional. Mas, esse 
requerimento é do nobre Líder Franco Montara. que me apresentou 
razões para0 <;eu encaminhamento. Por esta~ condições, aprovo ore­
querimento. (Muito bem!) 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para um esclarecimcilto. 

o SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Tem a pala.vra 
V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTO RO (M DB- SP. Pnra uma observa­
ção. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A alegação da Comissão de Justiça é de que não há recursos, 
não há' indicação da fonte de recursos, para atender o bJ.!nefído. 
Sustentamos que esses recursos existem e, para a sua demonstração, 
formulamos um Requerimento de Informações para que o próprio 
Executivo informe a eXistência desses recursos, o que virá suprir a 
inconstitucionalidade alegada. 

Com esta razãO, aceita pela nobre Maioria. parece-me perfeita­
mente justifidvcl o adiamento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDE~TE (Benjamim Farah) - Em votação o 
requerimento. 

· Os Srs. Senadores que o aprovam, queir.am permanecer 
sentados. {Pausa.) 

Aprovada. 
l>e acort.lo com a dcliheraçào do Plenário, a matéria tigurarú em 

Ordem do Dia da sessão de 16 de setembro de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. Há, ainda, oradores inscritos. 

Concedo a palavra, em primeiro lugar, ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senaaores: 

Hoje assistimos, nesta Casa, a uma batalha de flores, a u'm jogo 
floral, entre a Bancada da Oposição e a Bancada do Governo. 
Talvez, tenhamos tido, nesta tarde, a mais amena das sessões do 
Senado dn República, desde que, aqui, tenho a honra de ter assento. 

Faço votos, Sr. Presidente, para que esse debate tenha frutos-, 
pois ao que parece se chegou à conclusão de que, nem da parte do 
meu nobre colega de Bancada, Sr. Senador Nelson Carneiro, e nem 
da parte do Líder da Maioria e dos que intervieram na discussão, 
houve divergência maior. Na realidade, todos concordam em que 
não houve, não existe - pelo menos assim dizem os representantes 
da Maioria - qualquer divergência entre o General Emílio 
Garrastazu Médici e o Presidente Ernesto Geisel. É bom que assim 
seja, Sr. Presidente, porque essa divergência não teria o menor 
sentido, se ela não fosse o resultado de uma fissura, de uma cisão, 
nas Forças Armadas do País. 

Ora, Sr. Presidente, o que poderia acontecer de mais nefasto ao 
Brasil, neste momento, seria, justamente, a desunião das Forças 
Arm;,Idas. A verdade é que, neste momento, vemos que o MDB, a 
Oposição, se tem mantido prudentemente à parte de certas querelas, 
de certos boatos, de certas intrigas que poderiam, sem dúvida, 
toldar, ainda mais, o ambiente político em nosso País. 

Acha-se encerrado, a esta altura, para certos representantes ou 
porta·vozes do Governo, o chamado caso das mordomias e dos 
abusos que se cometem visando ao favorecimento de membros dos 
altos escalões administrativos. Já louvamos os atos corretivos do 
Prtsidente da República, mas julgamos ser necessário que não se 
fique por aí. Se não voltamos a analisar o problema é para que não se 
diga que os homens da Oposição querem aumentar a aflição do allito 
remoendo um tema tão penoso como este. 

Preocupado deve estar, sem dúvida, o próprio Senhor Presiden­
te da República, o honrado General Ernesto Geisel. Mas, se gos­
taríamos de ver encerrado o assunto, o mesmo não acontece com o 
bravo Líder da Maioria na Câmara dos Deputados, que faz questão 
de revolver, de quando em quando, a ferida, não para curá-la, para 
cauterizá-la, se possíVel, mas para -convertê-la num mal que conta· 
mine a Oposição legal deste País com o virus da difamação' 
subversiva a serviço de um esquema sinistro. 

. . 
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O que conviria ao ilustre pr6cer mineiro, colocado na direção da 
Bancada Arenista na Câmara, logicamente, seria dar a questão por 
encerrada, confiando na ação vigilante do Presidente da República, 
QUe parece interessado em seguir a mâxima famosa de Rodrigues 
Alves, quando subiu ao Governo, isto é: "Olhos abertos e inquéritos 
fechados". Ou seja, mais vale evitar novos abusos que punir os 
velhos, quando o mal já está feito. 

No tempo da República Velha Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
havia corrupção, aliás, e havia abusos, e também muita maledicência 
em re\ação aos Governantes. Mas os homens que ~rcavam os Presi­
dentes eram políticos experientes e austeros, de vida exemplar, que 
procuravam pairar acima disto tudo e nào se preocupavam com a 
maledicência. 

Não havia a preocupação de estabelecer confronto entre o nível 
de vida de um ministro de Estado ou do Diretor de uma empresa ou 
serviço governamental com os padrões dos banqueiros e capitalistas 
que geriam os seus próprios negócios. Nào havia essa preocupação, 
Sr. Presidente. 

Ser Ministro era, para um político, atingir o degrau máximo de 
sua carreira, já que a Chefia do Poder federal era um:1 hipóte~e 
dificífima de se realizar. Todos consideravam o posto como um onus, 
que se pagava para ser tocado pela graça do Estado. E a glória de 
servir com eficiência e honradez o Pais era paga suficiente, naquele 
tempo, dos sacriffcios inerentes ao exercício da alta função. 

Ninguém cobrava ao País esses sacrifícios, porque, na austeri­
dade daqueles tempos, a Pátria nunca devia nada aos que a serviam, 
nem mesmo a· gratidão. Todos haviam aprendido com o Padre 
Antônio Vieira a velha lição: "Se servistcs à Pátria e ela vos foi 
ingrata, fizestes o que devieis, e ela o que costuma." 

O Presidente da República mais atacado ou suspeitado, naquele 
período republicano, e justamente, aliás, na sua honradez, foi 
Epitácio Pessoa'. Quis abrir o~ salões do Catete, algumas vezes, para 
recepções, tendo em vista que estávamos nas comemorações do Cen­
tenário de nossa Independência. Mas logo, mudou de parecer, depois 
de realizadas umas duas recepções. E diz ele, em seu livro "Pela Ver­
dade", que mudou de parecer porque suas finanças particulares não 
~adiam sustentar esse luxo. 

Quer dizer, Sr. Presidente, que, naquela época, as recepções 
eram pagas do bolso da. representação daqueles que as davam. 

Há quem diga que aspiramos demais, quando queremos a per­
feição democrática, pois a plenitude democrâtica nunca existiu em 
qualquer país do mundo. 

Realmente, Sr. Presidente. Quem é que disse que a democracia 
perfeita existiu em qualquer parte? Quem falou em "plenitude 
democrática", neste País, foi o honrado ex-Presidente Médici. Usou, 
entretanto, de uma hipérbole, que só se podia atribuir à firmeza e à 
sinceridade de sua intenção. Passamos a usar dessa expressão, nós 
Oposicionistas, para resumir o ideal que nutríamos em consonância 
com o pensamento do intérprete supremo da Revolução àquele 
tempo. 

Sabíamos- e quem é que não sabe?- que todos os sistemas de 
Governo são sujeitos à evolução e a ajustamentos através do tempo. 
Sabíamos que o foro da cidadania, que é a base do sistema democrá­
tico, se foi ampliando através do tempo em todos os países que o 
conservam, na esfera cultural do Ocidente. E sabemos também, 
agora, que há uma náçào do Ocidente em que, ao invés de ampliar­
se, reduz-se dia a dia o papel da cidadania na formação e na partici­
pação do Poder Político. Este País é o Brasil. 

Assim como o General Médici cunhou a expressão "plenitude 
democrática", falando à_ imaginação da nação política, o General 
Geisel lançou a bandeira da "distensão" económica, social e política, 
frisou bem, desafiando a "imaginação criadora" dos nossos homens 
públicos. 

A imaginação funcionou, embora modestamente, a ARENA 
procurando adivinhar o que o Presidente queria e o MDB redo­
brando suas esperanças numa abertura democrática. 

Das três Graças, a única que nos deu realmente o ar de sua 
graça foi a distensão social. Houve progressos. A economia, em 
lugar de distender-se entretanto encolheu-se. E a política? Esta nem 
sequer se encolheu: recolheu-se, a ponto de ser difícil encontrá-la, 
hoje, so.b o clima de ameaças com que procuram sufocar a Oposição, 
neste ano eleitoral. 

Há outra afirmação, a que eu queria rapidamente fazer referên­
cia antes de terminar, nesta hora vespertina dos nossos trabalhos, 
partida de certos oradores do Governo, que brada aos céus: Vivemos 
sob o estado de direito, porque temos leis, sejam elas oriundas dos 
poderes constitucionais ou dos revolucionãrios (institucionais). 

Quem é que não pode definir o estado de direito entretanto? 
Qualquer estudante o faria. É aquele no qual se consagra o governo 
das leis, e não dos homens. 

Uma revolução vitoriosa pode editar leis transitórias, -·em 
geral edita que devem ser obedecidas, evidentemente- e ai daqueles 
que não as obedeça mas estas vigem B.té que se corporifiquem num 
estatuto submetido à vontade popular, cujos representantes o 
aprovam e promulgam. Esse estatuto é a Constituição. Acima da 
Constituição, a lei das Leis, não há nada nos países regidos pelo 
Estado de direito. 

Mui tas vezes - bem sei - os princípios constitucionais conni­
tam com a realidade social. É inevitável esse velho connito entre a lei 
e a vida aparecer aqui e ali. Mas o constitucionalismo gera um certo 
formalismo benéfico, um ritual que disCiplina a conduta dos deten­
tores do poder. 

Tenho na memória Sr. Presidente, um episódio que ilustra bem 
o que digo. Meu irmão, o então jornalista José Jobim, achava-se em 
Lisboa em 1930. Fidalgamente recebido por Washington Luis, que 
ali estava exilado, não obteve a entrevista desejada, mas um diálogo 
cordial. Ã certa altura, o Presidente deposto chegou a protestar 
contra as prisões que se efetuavam amiúde no Brasil, depois do 
advento da Revolução. E o jornalista interrompeu para dizer: -
"Mas, Sr. Presidente, eu também fui preso no seu Governo.'' E 
Washington Luis lhe perguntou~- "Mas como foi solto'?" Ele disse: 
-"Fui solto através de um habeas corpus." E, então, fez esse comen­
tário: "Porque no nosso tempo havia habeas corpus, dava-se habeas 
corpus e cumpfm-se habeas corpus." 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com'muito prazer. 

9 Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Aliás, estou me recor­
dando que, em favor do Presidente Washington Luís, foi impçtrado 
um habeas corpus ao Supremo Tribunal Federal que, evidentemente, 
dele não tomou conhecimento, exatam·ente porque cessara de haver 
Constituição e tudo o mais. Era um Estado de~-fato, criado por força 
da vitória da Revolução. 

O SR. IJANTON JOBIM (MDB - RJ) - Muito obrigado 
pelo esclarecimento de V. Ex~. pela lembrança, pois eu deveria me 
lembrar disso. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Não é propriamente um 
esclarecimento, é quase, diria, uma reminiscência de leituras. 

O SR. IJANTON JOBIM (MDB - RJ)- f: claro. V. Ex• é 
muito mais moço que eu, e eu vivi esse tempo. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Realmente, eu não podia 
me lembrar do fato. 

O SR. IJANTON JOBIM (MOB- RJ)- Eu dizia, Sr. Presi­
dente, que, quando os juízes estào seguros nas suas cu ruis, quando 
eit:s podem julgar com serenidade, isenção e independência, então, 
Srs. aí não é preciso grande esforço de imaginação, nem teremos de 
queimar os miolos para arranjar definições para o Estado de Direito. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Claro, se V. Ex• permite, 
embora, de certa forma, sem impertinência com o assunto ... 
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O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Não ê impertinên­
cia. V. Ex• vem me honrar, e a'té como um cirineu, a essa hora do 
dia, comparecendo, aqui, ao plenário, para ouvir o meu discurso. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Acontece que V. Ex• 
tem a força da imantação, que atrai as pessoas ao plenário quando 
fala. Mas, já que mencionei o habeas corpus impetrado em favor do 
Presidente Washington Luis, ápós a sua deposição, poderia lembrar, 
também, o habeas corpus impetrado por Carlos de laet, em favor do 
Imperador D. Pedro ll, logo após o 15 de novembro. Desnecessário 
dizer que o habeas corpus não foi concedido pelo mesmo motivo: não 
havia mais instituições, depois daquele movimento militar que pós 
por terra o Impérito e a Coroa. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ)- Muito obrigado a 
V. Ex' 

. A verdade, Sr. Presidente, é que a grande bandeira do 
Movimento Democrático Brasileiro é a redemocratização. E 
tenho percorrido o interior do Estado do Rio de Janeiro, pois sou 
constantemente convidado para comparecer às convenções 
municipais. e lá granjeei esta experiência. Todas as vezes que os 
oradores falavam apenas dos interesses locais, daqueles que suposta­
mente seriam os que mais interessavam à assistência que lá se 
encoritravq - que era eminentemente política, evidentemente, 
porque tratava-se de uma convenção - todas as vezes que os 
oradores limitavam-se a falar sobre esses assuntos, eram ouvidos 
com certa atenção. Mas, cada vez que alguém surgia na tribuna para 
falar sobre o problema institucional, sobre a neces~idade de o País 
retomar a sua tradição democrática, de restabelecer as garantias que 
foram suspensas neste País, já tantos e tantos anos, desconfiávamos 
até mesmo que as novas gerações já não tivessem mais sensibilidade 
para isso, eram, então, cobertos de aplausos por essas assembléias 
locais. 

Isto demonstra que hã uma aspiração nacional pelo restabele­
cimento dos princípios democráticos ... 

O Sr. (>aulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. DAJ\TO~ JOBIM (MDB- RJ)- ... e do estado de 
, . direito neste Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lázaro Barboza. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Havia me inscrito, há dois dias, para propor a esta Casa a trans~ 
crição do discurso pronunciado, em Recife, pelo eminente Ministro 
da Justiça, Sr. Armando Falcão. Mas, ao chegar ao Plenário, jã 
encontrei a sessão encerrada, e o meu eminente colega Senador Jose 
Sarney havia se antecipado na medida que eu iria solicitar. 

Mas, Sr. Presidente, assisti ontem a um debate nesta Casa que, 
se formos analisá-los, nele quase rlão encontraremos sentido. Falar 
durante uma hora e quarenta minutos da tribuna deste Senado, para 
fazer comparações entre as atitudes de um homem púhlico do porte 
do Ministro Armando Falcão, cuja correção na vida pública. leal­
dade aos seus princípios e coragem cívica devem estar registradas nos 
Anais da nossa História Política; procurar o então Deputado e Líder 
do Governo Armando Falcão, defendendo o Governo com bravura, 
convicção e correção. e procurar o hoje Ministro Armando Falcão 
defendendo o Movimento Revolucionário C um sistema político que 
ele está auxiliando a construir, Sr. Presidente, nào sei por quê. 

No entanto, se tivéssemos que analisar a situação do Brasil, 
durante I /2 século ou mais, eu encontraria motivos para que se fosse 

analisar ou fazer história, já que, naturalme!Jte, o tempo disponível 
desta Casa aconselhava a que se desprezassem os problemas atuais, 
·graves, econômicos, sociais e políticos- e fôssemos, então, fazer his­
tória sobre os acontecimentos do passado. Porém, o discurso do em i· 
nentc Ministro Armando Falcão, pronunciado, sobretudo, dando 
um sentimento ao movimento a que ele está vinculado, de acordo 
com a orientação do Senhor Presidente da República e do sistema re­
volucionário, tenho a impressão, Sr. Presidente, que é muito, é 
demais, querer que o Ministro volte há 20 ou 30 anos atrás e chegue 
aqui defendendo acontecimentos que já se passaram, épocas que não 
podem mais ser vividas, quando muito devem estar registradas na 
história para exemplo dos que qúeiram fielmente analisar os aconte­
cimentos d<~ nossa Pátria. 

Dificilmente encontraremos, neste País, coerência em aconteci­
mentos, porque eles não estão condicionados só aos homens de uma 
época. Analisar RevoluÇões que já passamos. procurar subsídios em 
épocas tão remotas, para construir o quê, no presente? 

Não, Sr. Presidente, o que se procura nesta hora~ realmente,- e 
lamento testemunhá-lo nesta tarde- não é outra coisa senão agitar 
a opinião pública do País. Não quero jogar pedras nos meus emi­
nentes colegas da Oposição, porque em todas as épocas. - e sei que 
isso. não acontece dentro do Senado, - sempre houve aqueles que 
são chamados .. pescadores de águas turvas". Quando se agitava a 
opinião pública, quando as coisas ficavam, realmente, difíceis para o 
sistema então dominante. apareciam semprt ~~.;_ucles que queriam· 
agitar a opinião pública, pensando em dela tirar proveito. 

Não deve ser este o ambiente; ele deve ~cr aquele, tenho certeza, 
4ue muitos dos colegas que compõem a Or · )~i.,;ã{; ~.: c.s de maior res­
ponsabilidade devctn estar pensando: úm fi, .;:,d dderente, construído 
por todos, respeitado lá fora, com uma vida soda! mais humana. 
com uma distribuição de rendas que possa, amanhã ou depois. no.~ 
orgulhar de uma nova sociedade criada através da mentalidade pró· 
pria de brasileiros, sem copiar documentos que traduzam idéias de 
outros povos, mas, condicionada apenas à nossa imaginação. Esse. 
Sr. Presidente. Srs. Senadores, tenho a imprcssào, deve ser o 
caminho desejado por todos aqueles que pensam no País. em vez de 
pt:nsar apenas em si mesmos; que pensam t:111 construir uma Nação, 
em vez de destruir um sistema. Essa deve ser a trilha de todos que 
têm responsabilidade, pertençam ao Partido da Oposição, ou ao 
Partido do Governo. · 

Mas, numa hora em que se discute e se ptllCUra trazer à tribuna 
desta Casa divergências entre Presidentes da República dentro do 
mesmo sistema RevoluciOnário. Sr. Presidente, não é preciso. lente 
para enxergar até onde querem chegar alguns dos componentes da 
Oposição, procurando demolir aquilo que já se e~tá construindQ. O 
que é que a Revolução tem feito? Procurado desenvolver este País, 
falé-lo respeitado lã fora, buscando caminhos para que a sociedade, 
os homens mais pobres, tenham uma vida melhor, mais digna. Ainda 
hoje, ouvimos da tribuna desta Casa, discurso de um ilustre 
convidado nosso, homenageado por toda a Casa, falando sobre a 
divergência das Regiões de que se compõe o nosso Pais, e destacando 
a pobreza de uma delas. 

Tudo isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, deve ser objeto da 
nossa imaginação e, sobretudo, do nosso patriotismo. Mas, querer 
jogar pedras sobre um homem eminente, que governou este País com 
honradCL e que talvez tenha sido o primeiro Presidente da República 
que, logo no inicio de seu Governo, por informações ou por 
convi~ção, .ddiberou intimar o Gcnernador de um Estado importan­
te ü renúncia de seu mandato para 4uc d Revolução continuasse 
aquela trilha que a opinião pública do País tanto deseja. Pois bem, 
tenho a impressão de que esse foi o primeiro caso neste País. Logo 
em seguida. Sr. Presidente, não ficou aí essa espécie de punição 
branca. feita com patriotismo para não agitar o País, para não dar a 
idéia, lú fora, de que estávamos aqui mergulhados numa ditadura. 
Não ficou aí, Sr. Presidente; logo no início do Governo Médici. ele 
também substituiu um dos seus Ministros para, em seguida, 
substituir, também, toda a direção da autarquia de maior 

·'I 
.r-·· 
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importância econômica para o País, que era o Instituto Brasileiro do 
Café. 

htava aí, dito ao País, o homem que iria governar os 
brasilt:iros. A honradeL.· a firmeza, a convicção de servir à sua Pátria. 
E. quantas veles ele usou estas palavras: "Estou cumprindo uma 
missão". Era, realmente, uma missão que ele estava cumprindo, em 

orne de um movimento que veio para salvar a nossa Pátria. Pois 
bem, o que se procura, hoje, impatriótica e criminosamente, é fazer 
ver ao País que estão em divergência os maiores responsáveis vivos 
pela Revolução de 1964, e dentre eles, sem dúvida alguma, o 
Monrado Presidente que deixou o Governo há pouco tempo, 
evi.tanda que o seu nome fosse cogitado para uma sucessão no senti­
do de continuar a governar- como acontece nos Estados Unidos e 
em outros países democráticos, recolhendo-se à sua casa e 
procurando ajudar, auxiliar, naquilo que lhe confere, pois ninguém 
ignora a popularidade do homem que deixou o Governo. Em toda 
parte deste Pais onde for pronunciado o nome do ex-Presidente 
Médici, ele é aclamado pelo povo 

Pois hem, por que, :)r. Presidente, trazer à discussão, nesta 
Casa, o Governo do eminente Presidente Emilio Garrastazu Médici? 
Eu admitiria que ele fosse trazido à discussão, rnas para elogiá-lo, 
para mostrar, realmente, PS caminhos qut: ele trilhou e o interesse 
que tem para que o Gov.::rno atual continue a linha traçada pelos 

.seus antecessores, a lirn de que este País jamais caia na anarquia 
social, cuja amt'açu ... tinc·':l a todos nós, evitada pela Revolução que 
\'Cio coibir os abusos l é) ca,)s, tendo es~e movimento recebido 
:tplausos desde ü (1per.'trl,• o estudante, ao mais alto intelectual da 
YÍda roJÍ!hO:a d11 p 

O Sr. José Lind"''o (..\RENA - AM)- Permite V. Ex• um 
<~parte'? 

O SR. DI~ARIE 1\t · .. RJZ (ARENA- RN)- Pois não. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- V. Ex~ falando agora, 
depois do dis~.;urso do Sr. Senador Danton Jobim, importa em falar· 
pelo nosso P<~nido e pela nos,sa Liderança, está fazendo reparos a 
algumas colocações men lS acertadas c enfocadas por aquele eminen­
te representante do b .. tado do Rio de Janeiro. Quero dizer a V. Ex~ 
que as colocaçó..:s feitas com relação ao Ministro Armando Falcão 
são exatas, porque, se diante de fatos que mudaram, se diante de um 
P<.tís que se mndificou e se modernizou, o Ministro, através da sua 
vida, teve um.< ''-Hlll:IOSi.l coerênóa, aquela coerência de, forrado por 
urn incxcedfvcl cspft •!o público, servir patrioticamente a seu País e 
desejar ardt:ntemente o seu progresso e o seu aperfeiçoamento. 
Relativamente a e~sc problema que, agora, V. Ex~ eilfoca, da 
exploração de divergencias dentre os responsáveis, os líderes da 
Revolução de Man,;o de 1964, é preciso que se diga tranqüilamente 
que isso não vai-dar em nada, não frutifica. A História nos ensina 
que é un1a técnica já bastante antiga a de pretender dividir para 
reínar. Todos os Líderes da Revolução, deste Governo ou do Gover­
no passado, s:.1bcm perfeitamente que existe e:.se propósito de dividir 
para reinar, para desar1.icular o sistema revolucionárío. E amadureci­
dos na t!xperiência da vida pública, todos estão acautelados com esse 
sentido, inteiramente preça\oidos, evitando que a calúnia, a intriga e 
os desacertos nesse terreno possam prosperar. Seguramente o Brasil 
continuará, um Brasil em progresso, dentro da ordem, sob as inspira­
ções do Movimento de Março de 1964, como V. Ex• interpreta com 
tanta orortunidade e felicidade 

O SR.DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Muito grato ao 
aparte de V. Ex•, 

Mas, Sr. Presidente, continuando as minhas 'considerações. Para 
que exploração, para que procurar agitar a opinião pública de um 
país, cuja crise estamos herdando de outros continentes e cujas di­
retrizes estamos seguindo, exigindo até do povo o sacrificío, como 
em toda a crise? Quem paga uma crise econômica não é uma classe, 
mas é a nação, é o povo. Então, estamos diante de uma crise inter­
nacional. E precisamos dela sair altaneira e com a nossa fronte er~ 

guida, para que as outras nações continuem a nos respeitar. Mas 
para que agitação dentro deste País? Ontem foram as mordomias, 
um assunto que o Senhor Presidente da República já havia cuidado 
há dois meses. Depois vieram os outros acontecimentos. Agora, é 
procur;Ir-se jogar homens da mais alta reputação e da mais alta 
responsabilidade - em que repousa, sem dúvida nenhuma, a segu~ 
rança deste País- uns contra os outros, procurando.dividir o que 
ainda temos para a segurança deste País, que são as nossas Forças 
Armadas. 

Então, Sr. Presidente, quando um ou mais, com temperamentos 
mais agitados, classificam de comunista esse procedimento - per­
doe-me o Senado da República - é procedente a acusação, porque 
no regime democrático o que se procura são as soluções, jamais a agi­
tação. 

Há pouco, na tribuna desta Casa, o nobre Senador Danton Jo­
bin1 falou sobre a perseguição à Oposição. Ora, Sr. Presidente, perse­
guir a Oposição nas eleições próximas parece até uma pilhéria, uma 
anedota, se o sistema político é. um só; se o que a Oposição tem é o 
que o Partido do Governo também pode ter; o que nós temos é a 
garantia do voto secreto. Já combati um regim~ ditatorial, quando se 
quis redemocratizar e derrotamos a ditadura com o voto secreto. 
Hoje, o nobre Senador Danton Jobim acha que há uma perseguição. 
Não sei onde há essa perseguição, pois todos são condicionados ao 
mesmo código eleitoral, que dirige, que orienta e que fiscaliza o piei~ 
to. Onde estâ a perseguição? 

Tudo isto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, são coisas que se so­
mam e que podemos traduzir num comportamento que- para mim 
-é estranho, nesta altura da vida política deste País. 

Então, vamos rebuscar na história acontecimentos que nada 
têm a ver com os atuais. O próprio Senador Danton Jobim falou em 
habeas corpus no tempo do Império, com aparte do nobre Senador 
pelo Rio Grande do Sul, o Senador Paulo Brossard. Falou em habeas 
corpus naquela época. Mas não quiseram citar o habeas corpus que 
foi pedido pelo ex~Presidente Café Flho e negado pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

É muito fácil fazer história. mas vamos viver o presente. Não é 
para isso que estamos aqui, estamos procurando soluções para o 
nosso País, devemos ajudar o Governo. O Governo de um país como 
iJ nosso, quando se empenha numa campanha, como está 
empenhado em beneficio de um partido político, tem um sentido 
maior. Não vamos amesquinhar a atitude do Presidente da 
República, ela é bem mais alta, mais significativa, bem mais patrióti­
ca do que a glosa que qJJer-se fazer em torno da sua atitude. Ele está 
procurando evitar um mal maior. E não querem compreender. Não 
devemos estar sujeitos à meia dúzia que queiram agitar e disso tirar 
proveito. Proveito para quê? 

Disse, certa vez, que é uma ilusão pensar que estão tirando pro­
veito aqueles que pensam em se beneficiar com a crise, porque eles se~ 
rão, também, engolidos por ela. • 

Eram estas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a apreciação que 
desej_ava faze{, <iObretudo, falando sobre a figura do Ministro Arman~ 
do Falcão que é, sem nenhum favor, o homem da confiança do re­
gime e que está procurando ajudar o Presidente da República a 
reconstruir este País politicamente. 

Falar sobre a honradez do Presidente Médiéi - tenho a 
impressão que não há neste País, desde o homem mais alto in~ 
telectuahnente até o operário mais humilde, que não reconheça a 
benemaência do seu Governo, voltado para o povo, 

Não gosto de fazer História, até mesmo porque não sou muito 
dado ao setor, pois não tive tempo de me aperfeiçoar, que é o setor 
relacionado com a nossa História - mas se procuramos alinhar nes~ 
tes cinqüenta anos de vida pública. encontraremos, talvez - gosto 
de fazer justiça - na Presidência do saudoso Getúlio Vargas, uma 
inclinação para o problema social. Mas, depois dele- sem nenhuma 
dúvida - foi a Revolução que trouxe, tem trazido e está neste cami­
nho, procurando voltar suas vistas para o homem, sobretudo para a 
parte mais empobiecida, aqueles que estavam 'tão esquecidos, aque~ 
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les que jamais alguém, nem o Presidente Vargas, lembrou, na sua 
grande obra de justiça social neste País, aqueles trabalhadores que es­
tão, nesta hora, principalmente no Nordeste, passando sérias 
dificuldades; aqueles velhinhos que a Revolução deixou em uma si­
tuação, pelo menos, de dignidade perante a família, deixaram de ser 
pesos mortos, sustentados pelos filhos, pelos parentes, para também, 
carrearem renda e ajudarem os mais moços, 

Qual foi o Governo, antes da Revolução, que se lembrou do ho­
mem rural? E as leis de amparo aos que trabalham no campo estão 
aí. 

Ainda amanhã o Presiden~e da República deve seguir para 
Recife, para lançar o Projeto Sertanejo, que significa dar estímulos e 
incentivos para o trabalho do homem do campo. 

Sr. Presidente, esta é a Revolução que estã sendo feita. Não 
vamos amesquinhar a vida pública deste País, vamos ter confiança 
no futuro. Aqueles que queiram fiscalizar, que fiscalizem o Governo, 
mas vamos ajudar o País a sair das crises econômicas que nos 
ameaçam. Esse é o grande apelo que faço nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Saldanha Derzi. 

S. Ex• não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. I.Ol!RI\'AL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os jornais do últimO dia 4, noticiaram ter a USIMINAS, em sua 
última assl.!mbléia, aumentado de Cr$ 423 milhões, numa primeira 
etapa, o seu capital, elevando-o, assim, para Cr$ 2,1 bilhões. Adian­
ta a imprensa que, numa segunda etapa, prevista para o final deste

1 

mês, o capital daquela empresa será elevado para Cr$ 3,147 bilhões. 
Vemos nesses dado~ não apenas à pujança· de uma das nossas 

maiores empresas estatais, que é a USIMJNAS. Mas também revé­
lam eles o esforço redobrado do governo do eminente Presidente 
Ernesto Geisel para execução, a despeito de todas as dificuldades que 
nos advêm da conjuntura internacional, do programa siderúrgico 
estabelecido no 11 Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Desejo Sr. Presidente, congratular-me com o atual presidente da 
USIMINAS, Sr. Rondon Pacheco, um dos melhores nomes que a' 
politica mineira proporciona hoje ao Pais, por fato tão auspicioso, 
ocorrido logo no início de sua gestão, que, temos plena certeza, hã de 
ser magnífica, pois o ex-Governador mineiro dela se sairá com o bri­
lho competência e honradez que caracierizam sua brilhante e vi­
toriosa carreira de homem público e administrador. • 

É de se frisar a feliz circunstância de tocar à USIMINAS papel: 
relevante na concretização de um velho sonho 'mineiro: a implan­
tação da AÇOMINAS, destinada a tornar-se um dos pontos máxi­
mos do Governo Aureliano Chaves, graças ao firme apoio que a ele 
vem st=ndo dado pelo eminente Presidente Ernesto Geisel. A pre­
sença de Rondon Pacheco na USIMINAS é uma garantia a mais pa­
ra <1 pronta concretização da AÇOMINAS, projeto grandioso e da 
máxima relevância para o Brasil, pois indispensável para no:;sa segu­
rança no setor siderúrgico! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!)) 

O SR. PRESIDE~TE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. !\1Al'RO BE~E\'IUES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O município cearense de Caririaçu vive, hoje, momentos de 
-intensa alegria cívica, em razão do transcurso, nesta data, do pri­
meiro centenário de sua instalação. 

Para aguda comuna deslocam-se autoridades e convidados espe­
ciais, a fim de participarem do amplo programa de comemorações, 
elaborado pda Prefeitura Municipal, à cuja frente se aCha o Sr. 
Raimundo Bezerra Lima, autêntico líder daquela comunidade, à, 
qual tem já prestado os mais assinalados serviços. 

Por Lei Provincial de 18 de Agosto de 1876, inStalou-se a nova 
comuna, que foi denominada, anteriormente, de São Pedro do C rato 
e São Pedro do Cariri, até receber, em 1943, a sua atual denominação 
de Caririaçu. 

Com uma área de 431 km 2 e população de cerca de 30 mil habi-, 
tantes, aquele niunidpio, incrustrado na região Sul do Ceará, tem' 
contribuído de forma eXpressiva, para o nosso desenvolvimento 
econômico, notadamente pelas atividades agropastoris a que se entre­
ga o seu povo. 

A pecuária de corte e as culturas agrícolas, de algodão, milho, 
arroz, feijão, cana-de-açúcar e agave concentram os esforços dos cari­
riaçuenses, que sempre eVidenciaram extraordinária capacidade de 
trabalho, mesmo naquelas épocas de graves crises climáticas que se 
abatem periodicamente sobre o Nordeste. 

A autonomia municipal de que agora desfruta decorreu de lon­
ga e persistente luta reivindicatória, na qual tanto se empenharam, 
no passado, muitos de seus mais distinguidos filhos. 

Ao iniciar-se este século, extinguiu-se a conquistada autonomia, 
restahelecida cinco anos depois e inexplicavelmente interrompida no 1 

ano de 1931, até ser restaurada no honrado governo do General 
Carneiro de Mendonça. 

Pertencendo às fileiras do Movimento Democrático Brasileiro, 
o Prefeito Raimundo Bezerra Lima, o Vice-Prefeito Pedro José· de 
Lima c a maioria dos membros da Câmara de Vereadores, ali possui 
a nossa agremiação uma vigorosa base eleitoral, reputada imbatível, 
em razão, sobretudo, dos notáveis programas de governo que vêm1 
sendo postos em prática por correligionãrios guindados aos cargos 
de major relevo político-administrativo na esfera municipal. 

Não me tendo sido possível compartilhar, hoje, do júbilo da 
população de Caririaçu pela passagem da data centenária, entendi 
do meu dever registrar, na tribuna do Senado, o magno evento, co­
mo homenagem merecida a todos quantos têm colaborado para o 
progresso daquela te_rra e o bem estar de sua gente. 

Era o que tinha <1 dizer, Sr. Presidente. (Muito bem1) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao not?re Sr. Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sis. Senadores: 

Volta o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Destilação 
e Refinação do .Petróleo a cuidar do reajustamento salarial dos inte­
grantes desta categoria profissional. 

O grupo tem sido sacrificado em relação à. outras classes, e a 
remuneração cada vez mais se distancia de outros trabalhadores, o 
que tem preocupado enormemente o presidente do órgão de classe, o 
líder sindical Antônio Jorge, que vem mobilizando esforços, no sen· 
tido de que nas assembléias-gerais, os trabalhadores compareçam 
para participar ativ"amente, apr'esent;mdo fórmulas, sugestões e 
planos para que seJa elaborada uma pauta correta de reivindicações, 
que sirvam de lastro à proposta no próximo acordo salarial. 

Conforme é sabido, o reajusta1J1ento da categoria foi fixado pelo 
XII Encontro Nacional dos Dirigentes Sindicais do Petróleo, reali· 
zado hã pouco tempo, na capital gaúcha. E é de cerca de 54%, com 
vigência a partir do próximo mês de setembro. 

Essa reivindicação é totalmente justa, e eu, particularmente, 
apelo para os empregadores que a aceitem, porque isso irã beneficiar 
grandemente os petrolistas de todos os Estados, mormente aqueles 
que fepresento nesta Casa, os do Estado do Rio de Janeiro, onde a 
categoria profissional é uma das maiores do País. , 

Conclamo o ilustre Ministro do Trabalho, meu particular e 
dileto amigo,ArnaldoPríeto, a estar atento ao problema, e os empre­
gadores, ql.le encarem com realismo essa solicitação, que também é 
minha, como homem profundamente ligado aos trabalhadores 
brasileiros. 

Esse, Sr. Presidente, o registro que desejava f~zer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - A Presidência 
comunica_ aos Srs. Senadores que amanhã, às 15 horas, será realizada· 

. 1'1 
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sessão especial desta Casa destinada a comemorar o Bicentenário da 
Independência dos Est?.dos Unidos. 

Comunica, ainda, que logo após esta sessão, haverá uma sessão 
extraordinária, com<! seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 365, de 1976, do 
Sr. Senador Franco Montara, solicitando urgência, nos termos do 
art. 371, alínea c do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n"' 54, de 1976, que"fixa prazo para domicílio eleitoral e filia­
ção partidária para as eleições municipais de !976. 

-1-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 24, 
de 1972, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que regulamenta disposi-. 
ção constante do art. 153, § 12, da Emenda Constitucional n"' I, e dá 
outras providências, tendo 
Parecer Oral, da Comissão de Constituição e Justiça, contrário ao 
projeto e à Emenda n"' I, de plenário. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 26, 
de 1976 (n"' 1.714-Cj73, na Casa de origem), que torna obrigatória a 

utilização do "Relatório Padrão de Acidentes de Trânsito", a ser 
preenchido após cada ocorrência de trânsito, e determina outras pro­
vidências, tendo 
Parecer Favor,vel, sob""' 327, de 1976, da Comissão: 
- De Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 3, 
de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a 
proporção estabelecida no Artigo 132 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o direito a férias de trinta 
dias, e dá ou iras providências, tendo 
Pareceres, sob n"'s 94 e 95, de 1974, das Comissões: 
- De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­
cidade; e 
-De Legislação Social, favorável. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Legislação social em face 
do reexame solicitado em plenário). 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 8, 
de 1976, do Sr. Senador Franco Montara, que assegura direitos dos 
empregados no caso de falência ou concordata da empresa, tendo 

Pareceres Favoráveis, sob n~>s 322 e 323, de 1976, das Comissões: 
-De Constituição e Justiça; e 
- De Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Nada mais 
havendo que tratar, declaro encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 18 horas e 40 minutos.) 
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MESA 

Presidente: J9.Secretário: 

LIDIRANÇA D'" ARIN'" 
I D'" M.\IOIIA 

líder 
Magalhães Pinto lARENA-MGI Lourival Baptista !ARENA-SEI Petrónio Porte !la 

Vice-líderes 
Eurico Rezende 

Jarbas Passar1nho 
)9. Vice- Presidente: 

Wilson Gonçalves IARtNA-CEl 
49-Secretório: 

lenoir Vargas !ARENA-~Cl 

José Undoso 
Mattos leão 

Osires Teixeira 
Ruy Santos 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 29. Vice-Presidente: 

B,:tniamirn Farah tMDB-RJl 
LIDIRANÇ'" DO MDI 

IDji,MINOIIjl, 

19-SecrAtório: Suplentes de Secretór•os: líder 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Mauro BsnevJdes 
Roberto Salurnino 

Itamar Franco 
Evondro Carreira 

Dinarte Morit IA.RfNA-RNI 

29-Se$rEttório: 
Marcos Freire IMDB-PF! 

Ruy Carneiro IMDS-PBI 
Renato Franco IARENA-P.AI 

1\lexandre Costa !ARENA-MA• 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOU 

Diretor: Joté Soares de Oliveira filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244-e 24-81Ó5- Kamois 193 e 257 

'"l HIYIÇO DI COMISSOIS,PUM.\NINTIS 

Chefe: Cloúdio Olrlos Rodr1gues Costa 

local: Anexo 11 - T 'rreo 

Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSlO DIAGIICULTUU -(C..) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércia 

• Vice-Presidente: Benedito ferreira 

ntul•r•• 

I. Vasconcelos T erres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito ferreiro 

4. ltalívio Coelho 

5. Mendes Canale 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quércio 

ARENA 

MOS 

..... nt •• 

) . Altevir leal 

2. Otair Bed:er 

3. Renato Franco 

I. Ado!berto Seno 
2. Amaral Peixoto 

.Assistente: Morcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 706 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horQs. 

Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal 615 

COMISSlO DI ASSUNTOS RIGIONji,IS- (CAl) 
17 Membros! 

Titulares 

L Cattete Pinheiro 
2: José Guiomard 
3. Teotônio Vilela 
4. Renato Frónco 
5. José Esteves 

I. Agenor Mario 
2. Evandro Carreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Callete Pinheiro 
Vice-Presidente: JO.genor Maria 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

I. Saldanha Derzi 
'2. José S.1rney 
3. Benedito Ferreiro 

I Evelósio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: léda Ferreiro da Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Terças. feiras; às 10:00 horas. 
~oco!: Sala "Epitócio Pessoa"- Anexo ff- Ramol615. 

C-ISSlO DI CONSTITUIÇlO I JUSTIÇjl, - (CCJ) 
!l}~embrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly filho 
19-Vice.Prt;tsidente: Gustavo Copanemó 

??-Vice-Presidente: Paulo Brossard 

Thuklres 

I. Accioly Filho 
2. José Sornéy 
3. José lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gus}avo Copanemo 
8. Heitor Dias 
9. Henrique de La Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. ·lftite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Bt-ossard 

ARENA 

MOS 

... ...... 
I. Maltas Leão 
2. Otto lehmann 
3. Petrónio Portella 
4. Renato hanco 
5. Osires T eixeiro 

\. FroncQ. Montoro 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno bronac1o- Ramal305. 
ieunidei: Quartas-feiras, às 10:00 horot 
Local: Sola "'Oóvis Bevilocqua"- Anexo ll -.Ramal 623. 
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COMISSlO DO DISTIIITO fiDIIIAL- (CDP) 
(J I Membros! 

ntvrates 

I. Helvidio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato franco 

4. Osires Tei>~eirc-

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dia' 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

I. Augu1to franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José lindoso 

4. Vir.gilio Távora 

7. Henrique de lo Rocque 

8. Otoir Becker 

I. Adolberto Seno 

2. lázaro Barboza 

3. Ruy Carneiro 

MOB 

I. fvondro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ro11oldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 9:00 horas. 

Local· S'ala ""Ruy Barbosa"- Anexo li -- Rama1s 621 e 716 

COMISSlO DIICONOMIA - (CI) 
111 Membros! 

ntular .. 

I. Milton Cabral 

2. Vasconcelos T erres 

3. Jessé Freire 

4. luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jorbas"Possorinho 

7. Pqulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. franco Montara 

2. Orestes Quérdo 

3. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milron Cobrol 

Vice-Presidente: lrenoto Franco 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

I. Benedito ferreira 

2. Augusto franco 

3. Rvy Santos 

4. Cottele Pinheiro 

S. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romol675. 

Reuniões: Quartos-feiras. às 10:00 horas. 

local: Solo "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Romo1615. 

COMISSAO DIIDUCAÇlO I CULTUIIA- (CIC) 

(9 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Outro 

Vice-Presidente: HenriQue de to lrocque 

ntulorel Suplente• 
ARENA 

I. Torso Outro A;rnon da Mello 

2. Gustavo Coponemo 2. HeMdio Nunes 

3. João Calmon 3. Joié Sarney 

4, Henrique de lo Rocque 4. Ruy Santos 

5. Mendes Canale 
6. Otto Lehmonn MOB 

I. Evelásio Vieira· I. franco Montoro 

2. Poulo Brossord 2. Itamar franco 
3. Adolberto Seno ' 
Assistente: Cleide Mario B. f. Cruz- Ramal 598. 

ieuniões: QuintOs-feiras, às 10:00 horas. 

Local Sala ""Cióv1s 3ev•lácqua""- Anexo li~ Ramal 623 

COMISSA O DI PINANÇAS- (CP) 

t 11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: T eotónio Vilela 

I. Saldanha Oert.i 

2. eenedilo ferreiro 

3. Alexandre Casta 

4. fausto Castelo-Branco 

5. Jessé Ffeire 

6. Virgílio Távora 

7. Mattos te ao 
6. T orso Outro 

9. Henrique dtllo Rocque 

10.· Helvídio Nu11es 

11. Teotónio Vilela 

12. ~uy Santos 

L Amoral Peixoto 

2. Leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

.C. Roberto Soturnino 

5. Ruy Corneito 

ARENA 

MOB 

s..pr.nteo 

I. Daniel Krieger 

2. José Guiomord 

1. José Sarney 

•• Heitor Dias 

5, CoHate Pinheiro 

6. Osires T eíxeiro 

I. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Eveldsio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gont:ogo- ~omol303. 

Reuniões: Quintos-feiras. às I 0:30 horas. 

Local Sala ""Ruy Barbosa··- Anexo li - Ramais 621 e 716. 
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.COMISSA O DI LIGISLAÇlO SOCIAL- (CLS) 
17 Membros! 

ntutc~r•• 

1. Mendes Canale 
2. Oomício Gondim 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jeué Freire 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio T ávoro 
2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Atcioly filho 
4. Henrique de lo Rocque 

5. Jessé Freire 

MOS 
L franco Montara I. Làzaro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas. 

local: Sola "Clóvis Bevilacquo"- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSlO DI MINAS IINIIGIA - (CMI) 
17 Membros) 

ntular•• 

L Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

4. Domício Gondim 

5. João Calmon 

L Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Joào Calmon 

Vice-Presidente: Comício Gondim 

Suplente• 
ARENA 

1. Paulo GueHO 
2. José Guiomord 
3. Virgílio T óvora 

MOS 
L Gil~an !tocha 

2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306. 

lteuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11-ltomat 615. 

Titulares 

1. José lindoso 
2. ltenato Franco 

3. Ot1o l~hmann 

I. Danton Jobim 

2. Orestes Quércia 

COMISS.lO DIIIDAÇlO (CI) 
!5Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Fronc:o 

AltENA 

MOS 

Suplentes 

I. Virgílio Távora 

2. Mendes Canale 

I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Ramal 134. 

Reuniões: Quartos-feiras, Os li :00 horas. 

Local: Sola "Ció~is BevilocquQ" - Anexo 11 - Ro~T~al623. 

---------------------
COMiSSlO DIRILAÇOISIXTIIIOIIS - (CII) 

115-Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: DonieiKrieger 

111.Vice-Presidente: Luiz Viana 

211. Vice-Presidente: Virgílio Távora 

L Daniel Krieger 

2. loiz Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 
6. PetrOnio Portella 

7. Saldanha Derzi 

S. José Sarney 

9. João Calmon 

10. Augusto Froncc 

I. Donton Jobim 

2. Gilvon !tocha 

3. Itamar Franco 

4. lf:lite Ct·aves 

5. Mouro Benevides 

ARENA 

MOS 

Suplentes 

1. Accioly Filho 

2. José lindoso 

3. Callete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Bronco 

S. Mendes Conole 
6. Hetv:dio Nunes 

1. Nelson Carneiro 

2. Paula Brossard 

3. ltoberto Saturnino 

Assistente: C6ndido Hippertt- Ramal 676. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramois621 e 716. 

ntulares 

COMISS.lO DISAIIDI- (CS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente: Gilvan Rocha 

Suplentes 

ARENA 

L Fausto Castelo-Bronco L Saldanha Derzi 

2. Cottete PinheirO 

3. ltuy Santos 

4. Otoir Beder 

5. Altevir leal 

1. Adalberto Seno 

~- Gilvan Rocha 

2. Mendes Canale 

MOS 

1. Evondro Carreira 

2. ltuy Carneiro 

AssiStente: Lêdo Ferreiro da Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quintos-feiras, às I 1:00 horas. 

local: Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Ramal 615. 
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COMISSAO DI SIGUIIANÇA NACIO~L- (CSN) 
17 Membrosl 

I. Luiz Cavalcante 
2. José lindoso 
3. Virgílio Távora 
-4. José Guiomard 

COMPQSIÇÀO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplente• 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amaral Peixoto 
2. Adolberto Seno 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Orestes Quércio 

Assistente: lêdo ferreiro do Rocha - Ramal 312. 
~euniOes: Quartas-feira,, às 11:30 horas. 
Local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSAO DI SDYIÇO PIIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

I. Augusto franco 
2. Otto Lehmann 
3. Heitor Oios 
-4. Accioly filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar franco 
2. Lázaro Borboza 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: lázaro Borboza 

Vice-Presidente: Otto Lehmann 

ARENA 
I. Mattos Leõo 
2. Gustavo Copanema 
3. Alexandre Costa 

MOS 
I. Oonton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto- Ramal307 
ReuniOes: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 
local: Sala Epitócio-PesSoo- Anexo 11- Ramol615 

COMI55AO DI TRANSPORTES, COMUNICAÇOIS 
I OIRAS PUBLICAS- (CT) 

17 Membros! 
COMPOSIÇÀO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

ntvfarel Suplentes 
ARENA 

I. Ale.,xondre Costa 1. Otfo lehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 
3. Benedito Ferreiro 3. T eotónio Vilela 

•• José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MOS 
I. Evo'ndro Carreira 1. Lázaro Barbozo 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Romai30l 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 
Local: Sala Rui Barbosa- Anexo 11- Ramal621 

I) SIIYIÇO DI COMISSOIS MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIRITO 

ComlJsies Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11- Térreo. 
Telefone: 24-8105- Roma1303. 
11 Comiss()es Temporários poro Projetos do Congresso Nocionol. 
21 Comissões Temporárias poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
.41 Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentária !art. 90 do Regimento 
Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - A:amal 674s 
Alfeu de Oliveira- 674; Cleide Maria B.F. Cruz- Romal598; Mouro Lopes 

de Só- Ramol310 

SBIU.DO PiDPU 

SUBSBCRBTARIA DE COIIIS50ES 

SERVIÇO DE COIIISSOzs PER!WiENTES 

HOlWI nRÇA 
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Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
Ilícitos penais do Trânsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
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Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Motivos 
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nova lei anotada 
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